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ACTOS DO PODER INSLATIVO
DECRETO N. 1.246— DE 1 DE OUTUBRO DE 1904

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da
Marinha o credito de 300:0003, supplementar zi verba
I1 a do art. 7° da lei n. 1,145, de 31 de dezembro de 1903,
para pagamento dos operarios extraordinarios do Arsenal
de Marinha da Capital Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanceiono

a seguinte resolução :
Art, 1.° E' o Presidente da Republica autorizado a abrir ao

Ministerio da Marinha o credito de 300:000$, supplemeutar
rubrica 11° do art. 70 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro
de 1903, para pagamento até o fim do presente exercido, dos
operarios extra,ordina.rios que trabalham no Arsenal de Marinha
da Capital Federal o suas dependencias.

Art. 2.0 Ficam revogadas as disposições mu contrario.
Rio de Janeiro, 1 do outubro de 1904, 16 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Casar de Noronha.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 5.3 .25—Uu 20 DE SETEMBRODE 1904

Concede autorização et The Neto Zealand and Bra:.ilian P rospe-
eting Conzpany, limited para funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estalos Unidos do Bra.zil, a,t-
tendendo ao que requereu a The NeteZealand and Brazilian Proa-
pecting Company, Umited, devidamente representada, de-,
creta:

Artigo unico. E' concedida autorização á Th,e New Zealand
and Brazilian Prospecting Company, limite, para funecionar na
Republica com os estatutos que apresentou, mediante as clau-
sulas que a este acomaa,nhain, asstgnAdas pelo Ministro da In-
dustria, Viação e Obras Publicas e ficando a tuesia companhia
obrigada ao cumprimento das formalidades exigidas pela le-
gislação e Dl vigor.

Rio do Janeiro, 20 do setembro de 19)4, 16 0 da Republica..

FRANCISCO DE PAULA ROURIGUES ALVES.

Lauro 3overiano

Clausulas a que se refira o decreto n. 5.32, dost,,, data

A The Neto Zealand and Brazilian Prospecting Company, li-
mited, é obrigada a ter um representante no Brazil cora plenos
e illinnitados poderes para tratar e definitivamente resolver as
questões que se suscitarem quer com o Governo, quer com par-
ticulares, podendo ser demandada e roubar citação inicial pela
companhia.

II

Todos os actos que praticar no Bra,zil ficarão sujeitos unica-
mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus
tribunaes judicia.rios ou administrativos, som que, em tempo
algum, possa a referida companhia reclamar qualquer excepção
fundada em seus estatutos, cuias disposições não poderão servir
de base para qualquer reclamação concernente á execução das
obras ou serviços a que elles se referem.

111

Fica dependente do autorização do Governo Federal qualquer
alteração que a companhia tenha do fazer nos respectivos esta-
tutos. Ser-lhe-ha ea.ssada a autorização para funccionar no
Brasil, si infringir esta clausula.

IV

A infracOo de Tialquer das clausulas, para a qual não esteja
comminada pena especial, será punida com a multa de um
conto de réis (1:00%) a cinco contos do réis (5:000$) ; o no caso
de reincidencia pela oassação da autorização em virtude da
qual baixam ;4 presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 20 de satombro da 1004. —Louro Seue,‘iano
ltfiiller •

•••••••

Mentoratincluos ;cs /E.4ta to ,i da The iniiow
Zelnd adial ca,zill ian ing Com.
pany, !United

Eu, abai xo . a-zsignado, Manoel da Mata-is Fonseca, traductor
publico e in t,erprota commercial juramvata:io da praça iio Rio
de Jineiro, por nomeação da Meritissima Junta Coi»marciad da
Capital Federal, e .,cciptorio, rua do Oavidor

Certifico pela presente que me foram apresentados um libroto
de Estatutos da The Neto Zealand and arazilian Prospetivg
Company, limited, uma procuração e certificado de incorporação
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da mesma Companhia escripto na lingua, ingleza, afim do os
traduzir litteralmente para a lingua, verna.cula, o que assim
cumpri em razão do meu officio e cuja traducção é a se-
guinte:

TR S.DUCÇÃO

PROCURAÇÃO

A todos que a pies sn to virem TIte Neto Zealand and Brazilian
Prospecting Company, limited, Companhia inoorporada na Co-
lonia 13ritrinnica da Nova Zolandia, em virtude de um Estatuto
que vigora na referida Colonia e conhecido sob a denominação
do eComponies, Act, 1882» e respectivas emendas, a qual sorá
do ora em doente chamada, na presente, « a Companhia »
Sauda.

Considerando que acha-se appensa á presonto uma cópia
certificada da certidão da incorporação da Companhia, o

Considerando que acha-se tombem annexo a esta um exem-
plar authenticado do elomerandum e Estatutos da Com•
panhia, e

Considerando que por escriptura de c ssão com data do doze de
fevereiro de mil novecentos e quatro, feita entro partes, de uru
lado Hubert Foley Gilpin, Humphrey Arthur Saltinarshe o
Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa, fletia doscriptos e do outro lado
a Companhia (a qual será d'ora, em doente referida na presente
como — «a dita escriptura do cessão»— ) foram absolutamente
cedidos, transferidos o transinittidos á Companhia e seus ces-
sionarios as concessões, contractos, cessões de terras, privilegies
e direitos para cuja acquisição, encampação, posse, venda e nego-
cio (entre outras cousas) foi a Companhia inoorporada, e consido
rando que a Companhia deseja fazer a nomeação que abaixo se
contém na presente, este instrumento attesta que, pela presente
a Companhia designa, constitue e nomeia Miguel Arrojaste Ribei-
ro Lisboa, do Rio do Janeiro, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, engenheiro civil e do minas, David Roberts, do Rio de
Janeiro, já citado, negociante, socio da firma eJohn eloore and
Company» o Herbert Foley Gilpin, do Riu do Janeiro, já citado,
agente do minaeou quaesquer dous ou um delles, collectiva ou ia-
dividualmen te legitimos e bastantes procuradores ou procurador
tia Companhia, para por ella, em seu nome e de sua parte, e
como acto e feito da,Companhia, fazer oxecutar o levar a effoito
todos aquelles actos, negocios e cousas e firmar e passar todos os
instrurnentess documentos e escripturas que possam, na opinião
dos referidos procuradores ou do referido procurador, sor ne-
cessareis ou convenientes para os fins do colloca,r a Companhia
em situação de poder legalmente mondar na Republica dos Es-
tados Unidos do 13razil (d'ora, em dea,nte mencionada nesta pro-

o
 curação corno — e dita Republica —) e para os outros fins do-

clorados ulteriormente nesta procuração, e fica, pela presente,
express,amonte declarado que sem peejuizo dos poderes geraes
'conferidos anteriormente nesta procuração aos referidos pro-
curadores ou procurador, estos ou este terão amplos poderes o
autoridade para, em nome da Companhia, por sua parto o como
acto e feito da mesma, fazer, executar o levar a efeito todos o
quaesquer dos seguintes actos, instrumentos, negocios e cousas:

1) Fazer todo aquillo que necessario for do accordo som a Lei
da dita Republica ou por outro modo para que seja legalmente
reconhecida a Companhia bom assim como a sua personalidade
(Status) como uma corporaeao na dita Repuslica, o para isso o
som prejudicar a g ,.ne,ralidade do cem acima ficou estipulado

a) obter a approvação do Governo da dita Republico ou (si ne-
cessario for) do qualquer Estado, divisão, parte ou porçao (lesto
para o memorandunz e Estatutos da Companhia ;

b)registrar o mentorandum O os leitettitos da Companhia na
Junta Commercial ou em quaborse outra, Repartição, tribunal
ou Departamento competente

c) publicar o memorandum o os Estatutos da Compaphia ou
o facto do reepectivo registro ou outros factos, detalhes o inesr-
inações necessarias no Dátrio Oficial ou em outro orgão com-
petente de publicidade.

2) Tomar as providencias, praticar aquelles actos, e assi,gnar
o passar todos os instrumentos, documeetos e escripturas que
forni necoosarius OUconducentes :toe dos de conseguir a trans?
ferenci ou a posse legal 4 Companhia do todas e qualquor urnae 
das COOCeSsões,	 cesbas de terras, privilegies o di-
roitos'que a dita escript'ora do cessão tem por fino ou iritenço
ceder, transferir e transm:'.. tir á Com panhia e proce,lor 4o
registro da (lesa Eesriptura, do ceesão no «Registro de Do-
cumentos » local ou ; , in outro Re'..ristro que Po4sa, sar nacessario
ou conveniente para tornar liquido a valido o titulo da Coroo
paraniu para a respectiva protecção, garantia, ampliaoao ou
registro,

3) Faze, observar, cumprir, sujeitar-se ou subroottesoso
converusõea, conlições e iaccordos, obrigações, responsabilidades,
restricções,Slimitrações , reservas, penas, multas, decretos e con-
sequencias expressas ou implicitansente impostas no Doereto o

contracto a que se referem as sub-clausulas a) e b) da clausula
dons do 'memorandos)/ de Associação da Companhia em favor
dos concessionarios ou contra °lies. E exercer, explorar, cum-
prir, accoitar todas o qualquer urna das concessões, contractos,
cessões do terras, privilegies, e direitos outorgados aos conces-
ssionarios pelo dito Decreto ou contidos no referido contracto
com elles celebrado e gosar dos mesmos.

4) Si na opinião dos referidos procuradores ou do referido
procurador, for necossario ou conveniente, celebrar, lavrar,
passar o assignar, contractos, instrumentos, actos e oscripturas
que resultem no estabelecimento de um laço directo e parti-
cular entre a Companhia o a dita Republica ou o Estado do
Minas (Seroes, ou qualquer outro Estado, (livisão, porção ou
Departamento da dita Republica com referencia a todos ou a
qualquer uru dos negocios o cousas oxprossos ou implicitos nos
supracitados Decretos e COA tractos (quer sejam concessões, ces-
sões, privilegies e direitos, quer responsabilidades, obrigações,
restricções e limitações).

5) Iniciar o pleitear como autor ou como réu, compor-se ou
•desistir do qualquer acção, pleito, reclamação, demanda o pro-
cesso por qualquer forma referentes aos bens e direitos da Com-
panhia na dita Republica ou á sua respectiva defesa ou pro-
tecção.

6) Para todos ou quaesquor dos fins acima ou para qualquer
firo subordinado a ellee, celebrar, fazer, assignar e passar os
contractos, actos, documentos o instrumentos e escripturas
que, na opinião dos referidos procuradores ou do referido pro-
curador, forem precisos ou necessarios.

7) Em geral, fazer todos aquelles actos e comas não especial-
mente mencionados na presente que, na opinião dos referidos
procuradores ou do referido procurador, possam ser necessarioa
ou conducentes a qualquer dos fins acima.

E fica, na presente, declarado que os referidos procuradores
ou o referido procurador, ao exercerem os poderes a elles ou a
elle conferidos na presente procuração, conformar-se-hão a
quaesquer regulamentos ou instrucções que então 'Nes forem
impostos ou dados pela Companhia e poderão ou poderá sub-
stabelecer em qualquer pessoa ou pessoas qua,esquer dos pode-
res nesta conferidos, nos termos e condições que parecerem
expedientes e poderão ou poderá em qualquer tempo revogar
esses substabelocimentos.

Fica entendido que nenhuma pessoa ou pessoas, corporação .
politica ou corporação que negociar com os referidos procura-
dores ou com o referido procurador ou quaosquer seus substa-
belecidos ou substabelecido terá o direito de certificar-se ou
indagar si elles ou elle estão ou não agindo de accordo com os
regulamentos e instrucções, ou si existem ou não taes regu-
lamentos ou instrucções concernentes ao assumpto de que tra-
tam, e, não obstante quebra de regulamentos ou instruoções
por parto dos referidos procuradores ou procurador ou do
quaosquer seus ou seu substabelecidos ou substabelecido em re-
lação a qualquer acto, documentos ou instrumentos, estes serão
validos o obrigarão a Companhia, para todos os effeitos, para
com a pessoa ou pessoas, corporaçã .) politica ou corporação
tratando com os referidos procuradores ou o referido procurador
ou &ara qua.essuer soas substobelecidos ou substabelooido.

E tudo equino que os referidos procuradores e o referido
procurador ou quaesquer sus sabstabalecidos ou substabelecido
em boa fé fizerem ou mandarem fazer para os fins acima, a,
Companhia promette, pela presente, acceita,r, ratificar e con-
firmar.

Nhn testemunho do que a Companhia passou a prosenti
neste undecimo dia de maio de mil novecentos e quatro.

O solto °Melai da aVeto Zealand and Brazilian Prospecting
Company, limited, foi apposto á presente por Robert Naáru e
Charles Alexandre Smith, dous dos directores da referida Com-
panhia e os ditos Robert Nairn e Charles Alexandre Smith as-
signaram os seus espectivas nomes na presença de: (assignado)
Ciaud Cato, contador, - Napior, Nova Zelandia.

Estava o sollo da Neto Zealand and Brazilian Prospecting
Company, limited, e as assinaturas Robert Nair» o C. A. Smith,
diroctores,

Estava na margem a seguinte nota: Esta é a procuraelo mar-
cada A, a que se refere a declaração annexa, de Claudins
Walter Cato, seita neste dia 13 de junho de 1904, perante mim.
(4ssignado) F. Logan, tabelliao publico.— Napier, Nova Zoe
?nE:(1.1

gas.'am o solto deste tabellião e uma estampilha do dez
shilling,s, inutilizada polo carimbo da Repartição do Sello em
N

Eu, Claudius Walter Cato, de Napi ne no districto provincial
de Hawkes I3ay, na colonia da Nova &tendia, contador, declaro
solemne e sinceramente que eu estava presente no dia onze de
rodo do mil novecentos e quatro o vi passar a procuração
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annexa á presente e mareada A pela The Neto Zarland and Bra-
zilian Propecting Company, limited polo apposição á, mesma do
sello official da referida Companhia e a assignatura della com
as respectivas firmas por Robert Nairn e Charles Alexandre
Smith, deus dos directores da Companhia supracitada, o que o
salto a alia apposto e o sello officiol legal da dita Companhia, e
que os nomes Robert Mien, C. A. Smith o Cla,ud Cato, que a
subscrevem são do provi° punho dos supracitados Robert Nairn
oUharles Alexandre Smith (na qualidade do directores) e do
declarante (como testemunha attestante) respectivamente, o
que ou sou o secretario da dita Companhia e faço esta decla-
ração soletram), crendo conscienciosamente ser ella vor.ladoira,
o em virtude das determinações do The Statutory Declarations,
act. 1.835. (Assignado) Claud Cato.

Declaração feita em Napier, neste dia treze do junho do mil
novecentos e quatro, perante mim. (Assigna,(10)—F. Logan, ta-
bellião publico.—Napier—Nova Zolandia.

A todos que a presente virem. Eu, Francis Logan, tabelliã,o
publico, devidamente autorizado, provido o juramoneado. resi-
dente e funecionando en Na,pier, no districto provincial de
Hawkes Bau, na Colonia do Nova Zelandia, na conformidade do
The Statutory Declarations, Act. 1835, certifico pela presente
que, no dia em que foi datada a presente, pessoalmente, veia e
compareceu á. minha presença Claudius "Walter Cato, no-
meado e qualificado na declaração acima exarado, pessoa am-
plamente conhecida o merecedora de toda a fé, e por decla-
ração solomne prestada perante mim pelo referido Claudius
Walter Cato, declarou solernne o sinceramente ser verdade
tudo o que se menciona e se contém em a. supra,cita,da declaração.

Em fé e testemunho do que firmei a presente o a soltei com
o solto do meu officio, e fiz juntar a ella a procuração men-
cionada na referida declaraoão e a que ella se refere.

Datada em Napior, neste dia treze de junho, do anno de
Nosso Senhor do mil novecentos e quatro.—(Âssignado) F. Loyan,
tabellião publico—Napier—Nova Zolandia.

(Estas duas declaraçõos estavam appensas á procuração com
uma fita presa á declaração final pelo sello officio' do dito ta-
bellião.

--
Reconheço verdadeira a assignatura do F. Logan, tabellião

publico—Napier. Nova Zelandia, no documento anoso, ligado
a esto por uma fita presa com o sello de lacre deste vice-con-
sulado; devendo esto documento ser apresentado para sua
completa legalização, no Ministerio das Relações Exteriores na
Capital Federal. ou em qualquer das Alfandega.s e Delegacias
Fisca,es da Republica.—Vice-Consulado da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil em Welligton, Nova Zelandia, aos quinze dias
do mez de junho de mil novecentos o quatro.—(Assignado)
A. ff. Miles, victeconsul. —Reconhecimento do assignatura n. 8.

Estava urna estampilha do sello consular do valor de dez
mil reis, inutilizada polo carimbo do dito Vice-Consulado do
Brazil.

(Seguia-se uma versão ingleza do reconhecimento da firma
do F. Logan.)

NOVA ZELÂNDIA — N. 5 oi.; 1903

Certidao de inerporaceto da « The Neto Zealand and firazilian
Prospecting Company, limited o, nos termos « The Compa-
nies' Act, 1903

Eu, Thomas Hall, ajudante do oficial de registro das Socie-
dades Anonymas,cortitico pela presente que 4 The Neto Zealand
and Brazilian Provecting Company, limited », está incorporada
sob c The Companies' Act, 1903» (Lei das Companhias, 1903).
Passoda e por mim assignada em Napier, aos vinte dias de
fevereiro do mil novecentos e quatro. — (Assignado) Thomas

ajudante do officio' de registro das Sociedades Anonymas
Eu, Cla.udius Waltoe Cato, de Napier contador. secretario

da Companhia supramencionado, peio presonte, certifico que a
cópia do certificado de incorporação da referida Companhia
acima escripta é authantica. Em testemunho do que firmo a
presente aos onze dias do maio de mil novecentos e quatro. —

9 (Assignado) Claud. Cato. (Estava o sello do ta.bellião Francis
Logan.).

REGISTRADOS AOS 19 DE AGOSTO DE 1903

LEI DAS COMPANHIAS. 1882 » E EMENDAS DA
MESMA

MEMORANDIE)1 E ESTATUTOS DA 4 TIIE NEW ZEALAND AND BRA -
ZILIAN PROSPECTING COMPANY >>, LIMITED

Na capa do folheto de Estatutos achava-se a seguinte de-
claração feita por Claudius Waltor Cato

Eu, Claudius Walter Cato, do Nalpier, contador, secretario
da The Neto Zeoland and Brazilian Prospecting Company,

ted, certifico pela presente que o que se contem neste folliet a é
cópia exacta do metnorandutn e dos Estatutos da referida Com-
panhia. Em testemunho do que firmo a presente aos onze dias
do moz do maio de mil novecentos o quatro. — (Assignado)
Ctaud. Cato.

LEI DAS COMPANHIAS, 1882 » E Suas EMENDAS

MEMORANDUM DE ASSOCIAÇÃO DA O THE NEW ZEALAND AND JiIiA-
ZILIAN PROSPECTING COMPANY, LIMITEI) »

1) O nome da Companhia ( The Nelo Zettland cnnIjj'a 1 ie

Prosperling Company, limitei
2) Os fins para os gumes se estabelece a Companhia são
a) Adquirir, encampar, possuir, vender e negociar com

uma concessãe, para minerar e explorar torras minera
concodid:as por FrameisJo Antonio de Solhes, na. qualid,ela
de Presidonto do Estado (13 Mimas or tos	 Brasil-Amolece,
do Sul, —	 Horbort Foloy til pie, Ilitniphroy Arthur
tinarsho o Miguel Arrojado Ribeiro Lishea, por Doei-ato namoro
mil quinhentos e eincoen ta e dois do referido Estado do Minas
Geraos: Eis a traducção do Decreto, oscripto em idioma porte-
gim, feita por Eduardo Frederico Alexandor, Traductor pu-
blico das linguas portugueza, hospedes!, irtneeza., allomã e
ingleza, o Interprete Commorcial da Praça, do Rio de Janeiro:

sPalacio da Presidencia do Estado de Minas Gora..
N. 1.552—Concede aos cidadãos learbert Gilpin, Iliumphrey, Ar-
thur Saltrnarshe e Miguel Arrojado Ribeira Lishda privilegio
para a exploração de mineraes nos rios Piracicaba e das Mor-
tes, sendo neste ultimo entre Ilheos o a sita foz no Rio Grande.

O Presidente do Estado do Minas GUNLOS, usando da attribui-
ção que lho confere o artigo cincoenta e sete da Constituição do
Estado, concedo, nos tormos da loi numero trezentos o quarenta
e quatro, de quinze de Setembro do corrente anuns, aos cdtodeoe
Herbert Foloy Gilpin, Hurnplaroy Adiete Saltai:Leslie o Miguel
Arrojado Ribeiro Lisbóa privilegio por trinta olmos para poi. si
ou por °morem, que orsanizaroin explorar por meio do dragas
eu por OULPOS processos, 111 , 1- i s aporfoiçoados, ouro e outros mine •
rios no leito dos rios Piracicaba o das nortes, senta posto ul-
timo entre Ilhéos e a sua foz no Rio Grande., ein terras do dd-
mínio do Estado; ficando o Secretaro3 das Finanças autorizado
a razoe o respectivo Contract J. — Pai:te; '` LIA Peosi 'oficia do
todo do Minas Garaes, em Belfo Horizonte, aos dezosate dias (1
novembro de mil noveeento4 e doas. —I'rnaciic Aatonio 111; g tt-
les.—Antonio Carlos Ribero nl 14,1rada.,)

b) Adquirir, encampar, possuir, \ roedor e n )goeiar • com inn
contracto, datado no di vinco o um da Noveinero 110 (o: 1 n )V
centos e dous, celebrado entre Herbert Foley Giloin, dernplarey
Arthur S attinantio o Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa, n.3113 res.\
feridos, de um lado, e Arthur da Costa Gunnarãos, Inspector
da Viação, de outro lado, eseripto em idioma, Portagnez. Eis a
traducção do fito contracto cmforino foi feita o cortificada, pelo
referido Eduardo Frederico Alesa,nder:

Termo do contracto celebrad com os cidadãos Herbert Foloy
Humphroy Arthur Saltmarsho e Miguel Arrojado Ri-

beiro Lisboa, para a exploração de ouro o eutros mineraes
leito dos rios Piracicaba o Das Mortes.

Aos vinte dias do mez do novembro de mil novecentos o dons
compareceram perante o Dr. Secretario do Estado (los Neeecios
da Fazenda os cidadãos flerbert Foley Gilpin, flumplirey Ai-tinir
Saltmarshe e Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa, afim (le assigna-
rem o presente termo de entrado para exploração de ouro (-
outros mimemos no leito dos rios Piracicaba e Das Mortos, os
conformidade da lei numero trosontos o quarenta o quem
(344) de quinze de setembro do corrente atino, e do decreto
mero mil quinhentos e cincoonta e dous 113 d zeset,.3 doat
mez ficando justas o contractielas as seguintes condições
saber:

Primeira). Os cidadãos Ilerbert E:A(3y Gilpin, Humphrey
Arthur Saltmarshe e Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa, por si
ou empreza, (companhia) que organizarem, gozarão, polo prazo
de trinta ;mos, contados da data em que forem oacatadas as
obras de installação, do privilegio da exploração do ouro o
outros mineraos no leito do rio Piracicaba na extensão imo for
determinada pelo Governo, o no rio Das Mortes, entre IhOos e a
sua foz no Rio Grande. Entende-se por «leito dos rios» o terreno
alcançado e coberto por suas aguas normaes no seu curso actual
o no antigo.

Segunda). A exploração sorá feita polo processo de dravesem
ou por outros mais aperfeiçoados á adopção definitiva tia alto-
raçõesno processo de explora,çães fiem for e ope1sa,13 a orei-
cipio, ficando, todavia, dependente de autorizaçfio du Governo
do Estado.

Terceira). F,oam reservados do privilegio a rpm se refoen o
presente 0ontracto os direitos do terceiroa, seja te que al Ltu-
reza forem estes, o os do Estado no concernente ;is eeefieeiras

(

era dominio do mesmo Estado; ficando os contractuntai ro3pan-
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saveis pelos prejuízos e damnos que dahi possam advir, e
ficam elles pruhibidos de alterarem as coptoçõos de aguas
já destinadas a fins industriaes ou utoalcolas oa de so
opporom ás que de futuro possam ter da sor foitas, co...itanto
que no caso destas ultimas ellas não prejudiquem os trabalhos
de exploração, a juizo do Governo.

Quarta). Os concessionarios sujeitam-se á obrigação de nã.o
causarem embaraço de especie alguma á livre navegação dos
rios, nem á construcção de obras nocessaria,s a este fim. nem á
demolição de obras já existentes e prejudiciaes ao mesmo fim,
comprornettendo-se a respeitar neste particular as ordens e
instrucções do Governo do Estado, som direito algum a indomni-
zações por perdas e damnos.

Quinta). Os concessionarios obrigam-se a consentir que pes-
soas procurando ouro e diamantes e que exploram as areias dos
rios por meio de vasos de lavagem, exerçam livremente a sua
industrio, comtanto que ellas trabalhem ao menos cem metros
abaixo ou acima do logar em que estiver collocada a draga.

Sexta). Para os serviços de fiscalização da execução do pre-
sente contracto, os concessionarios obrigam-se a contribuir com
um conto do réis annualmente. Esta contribuição, que o (do-
verno do Estado pôde, a seu criterio, augmentar ou diminuir,
na forma do regulamento que fôr expedido para a execução da
lei numero tresentos e quarenta e quatro, de quinze de setem-
bro do corrente armo, deverá ser depositada por trimestres
adeantados na Recebedoria que fôr designada, sob pena do
multa de dez, vinte o trinta por cento por mez de atraio.

Setima). Os concessionarios obrigam-se a pagar ao Estado,
além das taxas a que estão ou possam vir a ser obrigado-C- a
importancia correspondente a cinco por cento da ronda:ligai/1,
da exploração, sendo a renda liquida computad 1. cm 'quarenta
por cento da renda bruta que fôr verificada e avaliada . - polo
ouro ou outros mineraes que forem extrailidos. Esse paga-
mento será feito dentro dos tios primeiros mezes dos annos que
se seguirem ao anuo liquidado, o na Recebedoria que fôr des-
ignada.	 •

Oitava). Os concessionarios obrigam-se a apresentar ao Go-
verno do Estado até o moi do fevereiro do cairia armo, depás de
começados os trabalhos, uma conta r.l oa serviços executados du-
rante o armo anterior com os daloyestatisticos da exploração e
da impurtancia da extracção do metaos.

Nona). Para os fins do exato cumprimento das duas clausulas
precedentes, os concessi000trios obrigam-se a permittir que os
ilscaes nomeados pelo Governo do Esudo procedam ás investi-
gaç3es que julgaren nocessarias, já quanto á parte technica da
explorttçao, já ào que diz respeito á parte commercial da em-
preza, inch-sive o exame da contabilidade.

Docirn . ). Com prévia autorização do Governo do Estado o som
prejuizu dos serviços estabelecidos, os concessionarios poderão
ap5V]itar a força motaiz das ca,chceiras.

..- Undecima). Os . concessionarios obrigam-se a respeitar e
cumprir as ordens, instrucçties e regulamentos que forem expe-
didos pelo Poder Executivo com referencia á mineração, nave-
gação, pesca e utilização das cachoeiras, e para a devida
execução deste contracto.

Nodocimita. Os trabalhos preliminares da exploração come-
orOo dentro do um armo e os d.otinitivos dentro do doas annos,
a contar desta data, e esses prazos poderão ser prorogados pelo
Governo do Estado.

Decima terceira). A violação do qualquer das clausulas deste
contracto sujeitará os concessionarius as seguintes penas
multa de duzentos mil rOis a um conto de réis, e a caducidade
do contracto. Serão applicadas, a seu criterio, pelo Governo do

I Estado, independente de intervenção do Poder Judiciado, e
needuim direito terão os concessionarios a qualquer indoinni-
aa, .ia, salvo sentença em contr.i.rio, proferida pelo poder com-

'rite.
I

eciina quarta). O (ioverno do Estado poderá ainla decretar
L! taducitiade do presente contracto quando, sem a sua autori-

zação expresssa, houver interrupção dos trabalhos de explora-
ção por espaço maior de que um anno, e no caso do serem os
concessionarios dechtrad,,s incapazes de continuarem os tra-
balhos.	 .

Decima quinta). A transferewia do presente contracto só pro-
duzirá, offeito para o gozo do privilegio desta concessão depois
de a pprovada pelo Goveer10 do Estado.

E. Pa ra firmeza, do assisi i/n sido justo e contractado, foi
lavrado o pr.sonto teroi.), tpie vao assignado polo Secretario de
Estado e poios concossionarios, comrnigo, inspector da Viação,
que o subscrevo.—Arthw • (Ia Costa Guirnariies.—Anion.:o Cd ri OS
Ribeiro de Andrad(l.-11erbert Foley Gilpin.-11dmphrey Ar-

(ler Satmarshe.—iliguel Arrojado Ribeiro Lisboa.
Pague-se dous contos e cem mil réis de taxas, como se vè do

talão n. 68 (sessenta e oito) de vinte de novembro de mil nove-
contos e dous.—V. Brillo. E' o que se contérli no livro de cm-
tracto desta Inspectoria, ao qual me reporto. Eu, Lauro Pin-

noiro de Ulhôa Cintra, primeiro oficial da Inspectoria da
Via,(;,' n ,, o escrevi.

lrL1i 5 , )	 tia Viação do Estado de Minas Geraes,
oto	 e tua de nov.inily 'o do mil novo-
centos e deus. (Assigna,du)—Arthur da Costa Guimarães, inspector
da Viação.»

e) Adoptar, encampar e cumprir, na parte que subsistir e
pu ter eer realizada, um contracto feito na Nova Zelandia aos
vinte e quatro dias de fevereiro de mil novecentos e deus entro
o referido Herbert Foley Gilpin— de uma parte — e Frank
Lindsay Gordon e outros—da outra parte—cujo texto é o se-.
guinte:

«Nós, os abaixo assignados, pela presente concordamos em
ser os subscriptores de um syndicato que se denominará—
(alto New Zoaland Brazilian, Prospecting Association», e que se'
firma com o fim de enviar o Sr. Gilpin ao Brazil para pro-
curar, por conta da associação, ouro e outros metaes preciosos;
o capital será de 2.500 (duas mil e quinhentas libras estoril-
nas) dividido em cincoenta (50) acoties de cincoenta libras
(£ 50) cada uma com doze libras e dez shillings (a.; 12.10.0) pa-
gos no acto da subscripção, sendo o saldo exigivel quando for
necessario.

Os estatutos serão confeccionados quando o capital necessarío
estiver subscripto.

Proporção—Metade para o syndicato e o restante para o in-

Data N.	 de
seções

Assignatura dos
socios

Testemunhas

24 fev. 1902 1 Frank L. Gordon. John A. Grant.
24 » John A. Grant. F. Sutton.

» » C. A. Laughnan. R. S. Abraham.
27 » » a R. S. Abrahain. W. S. Gillies.
27 » Lionel A. Abraham. R. J. Hogg.
27 » J. Herbert Hankins. J. Carter.

1 março» A. B.Williams. Robort Nairn.
3»» 2 Robert Noiva. B. Williams.
3»» J. R. Lanaze. lierborri F.Giipin.
5 >> F. J. T. Gascoyne. Herbert F. Gilpin.
5» » Fritz Jennsen. Ilerbert F. Gilpin.
6 » » Fra,nk Moeller. Thos. Morrison.
6 » » E . Gibertson. Herhert F. Gilpin.
7 » » II. F. Norris. Herbert F. Oilpin.
7 C. D.	 Kennedy. 'Wo!ter Nicholson.

Augh. M. Campbell. Horbert F.Gilpin.
8»» 1 O. L. Sutherland. Herbert F. Gilpin.
8 » » E. A. Williams. Robert Nairn.
8 » » Bernard Chatubors. Ilarbert F. Gilpin.

1(1 » » Ch. St.	 Hill. Herbert F. Gilpin.
12 •	 » Jno. Chaanbers. L. F. E. Wright
13 Charles Ellison. Robert Nairn.
13 >> >> Wm. I. Williams• A. D. Duncan.
14
14

>,
» »

1/2 Sydney R. Quartley.
F. D. Herrick.

Laurenco Cottle.
J. S. Mc. Lood..

14 H. F. Bernau. Ilerbert F. Gilpin.
15 Thos J. Stuart. Herbert F. Gilpin.
18 » W. John Douglas. L. Cottle.
20 » » A. J. Leonard. C. A. Loughnan.
21 W. A. Keiller.
24 F. O. B. Loughna,n. W. H. Softon Moer-

house.
24 >> » Vi. H. Sefton Moor-

house.
26 » » E. G. Pilcher. W. Miller.

d) adquirir e receber do referido Herbert Foley Gilpin o
Frank Lindsay Gordon e outros interessados no dito contracto
de vinte e quatro de fevereiro de mil novecentos e does, os
qu.ves serão daqui era dea,tite denominados collectivamente no
presente sob o nome de a0 referido syadicato», a quantia de
e 450 (quatrocentas e cincoenta libras esterlinas) que repre-
sentam dinheiro actualmente em mãos do referido syndicato con-
fiado pela companhia; esse dinheiro formará parte do capital
desta Companhia ;

e) explorar, procurar ouro, diamantes e outros mineraes, ou
pedras preciosas ou motaes no rio conhecido sob o nome de Pi-
racicaba„ no Brazil, e no rio conhecido corno «Das Mortos» 'no
referido Estado de Minas Geram, outro ilhéus e a sua fiz no Rio
Grande, dentro do escopo e dos limites dos decreto e contracto
supramencionados, e explorar todas as terras,aguas e outras pro-
priedades da Companhia ou qualquer parte ou partes destas re-
spectivamonte como minas de ouro, empreza do dragagem,
terrenos diamantiforos ou outros negocios futurosos para o fim
do produzir, obter e beneficiar ouro, diamantes e outros mine-
ra.es ou pedras oreciosas e execotar e dirigir essas operações
como for necessa.rio a qualquer dos lias acima mencionados ou
a elre'S 'convenientes ou conducentes ;

corporador.»
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s y) comprar, tomar de arrendamento ou em troca, ai ar,
-"ctiaseguir por enaprestimo, montar, construir ou adquira. e

	

'	 a-
possuir, por qualquer outra fôrma, dragas; machinas de dag,
gem ou outras, direitos sobre agua, conductos de agua, a-
relhos, utensilios e installaçõos para produzir força hyda,a-
dica e outros direitos, licenças, privilegies ou propriedades
-necessa,rias ou convenientes para estudar e explorar a paate
'do (Das Mortes» aqui discriminada e o Piracicaba e delias ex-
trahir ouro e outros produtos; mas de fórma que o pagamento
'dessas compras possa ser feito ou era dinheiro ou est acções
Integralizada.s ou não do capital da. C mapanhia, ou aarte em
dinheiro e parte em acções da Companhia integraliztlas ou
não, do referido capital ;
ra a) comprar, trocar, arrendar ou por outra fôrma adquirir
propriedades, terras, edificios, machinisraos, bens, seraidões e
direitos necessarios para explorar minuciosamente os rios para
fins de mineração ; •

h) vender, desenvolver, dar por arrendamento ou outra com-
pensação, ou negociar por outra (Uma com as Cancesiões
Direitos em todo ou em parte dos citados rios outorsados pelo
referido contracto de vinte e una de novembro de Pnil nove-
centos e dous e lavrado na farma e por força do reaatido DL
ereto, e bem assim com as dragas, installação e outros .sns
Companhia ;

i) entrar em negocio ou em transacções (dentro 4U )slimites
dos fins para os quaes se estabelece esta Companhia), (I socie.
.dade ou por outra farma em coparticipaçã,o ou associ.aso com
outra pessoa ou companhia que fizer ou estiver autorzada a
fazer negocio que esta Companhia está autorizada a faer, ou
em negocio ou transacção capaz de ser conduzida da nodo a,
directa ou indirectamente, beneficiar esta Companhia; etomar,
adquirir por outra qualqUer farina e possuir acçõer ou titulos
dessa Companhia ;

,f) vender, alienar, transferir, em todo ou em para, o negocio,
os bens e a empreza da Companhia a qualquer Cal laa,nhia nas
condições acima, mediante pagamento em dinD iro ou em
acções dessa Companhia, integralizadas ou não, a parto em
dinheiro e parto em acções ou por outra forma, •0111 poderes
para dividir a parto ou as partes que a Companha determinar
do pagamento em dinheiro ou em acções ou se; equivalente
que possa em qualquer tempo ser recebido pela onpanhia pela
venda ou por outra negociação de todo ou par-b uli partes da
empraza., dos bens, do acervo, effeitos ou direitos a Companhia,
entre os socios da Companhia a titulo de eilaidesl o ou tamifi-
cações na proporção d:is suas acções, ou com alia negociar por
qualquer outra (arma que a Companhia determ'ar ;

k) levantar dinheiro do modo que a Campan a achar con-
veniente, e especialmente tomai-o por ernprestio de qualquer
pessoa ou -Comaaahia, ou de um Banco por ma de saques a
descoberto, ou por bypotheca de todos ou ..tmo dos 1 bens da
Companhia, incluindo o aaka capital a reaja,

1) fazer, sacar, acceitar,enab.WZ.I. caRldr, eraittir, descod"
e negociar cheques, notas prcissorias, letras de cambio e ou-
tros effeitos mercantis e negaciveis

ni) opportunamente augme,ar o capital da Companhia, are-
nado acções novas do valor qi se julgar conveniente, sendo o
cipital actual da Companhia itearaliza.do ;

n) dar de aluguel quaesque direitos, privilegies. • concessões
dii licançaa por meio de tibuto, censo ou por outra qualquer
Urna ;
• o) prover opportun ament(meios de accesso na fasinnO, que

br julgada mais conveniente ás propriedades da Companhia ou
quaesquer das suas paás e para todos ou .quaesquer dos

ins da Companhia ;
p) entrar em arranjos coa o governo de Minas Geraes ou

ons, qualquer autoridade íirrema, municipal (local ou outra
Vialquer), ou com qualquer pesam ou cor poração, e obter do

.•tif€ 'rido governo ou de qual suar dessta autoridades, pessoa ou•-,or poraçao, os auxilios, direitos, concessi,as, licenças e priva
leg; LOS que possam parecer conducentes aos fias da Companhia,

. a qualquer delias.
' q" ,organizar ou auxiliar a organi aação do qualquer culpa-
:1111i a ou companhias cujaa nus sejam, exclusiva ou parcial-
mel' ate, adquirir toda ou parte da empacza, propriedades. cli-
ma, ->s, concessões ou privilegios ou as reaaaasabilidades desta.
Corr apanhia, ou fazer negocio ou operação dei para outro qual-
que e fim que a esta Companhia pareça trazer resultado directa
o indirectamente, e collocar ou garantir a colloca,ção, assignar,
ped' ir e aaceitar e subscrever todo ou parte do capital, deben-
tur vs ou titules garantidos dessa Companhia e emprestar-lhe
din, 'miro e garantir o cumpri nenta do seus contractos;

r . ; pedir, promaver e obter disposiçõas d3 lei, actos legisla-
tivob decretos, permissões, licenças ou outi •4 ord .,in de qual-
quer governo ou autoridade suprema, muda:0M loc 1 ou outra
em . qualquer parte do munas, que auturiz ;t Coinpaahia a rea-
hz; Ir tolos ou parte de seus objectivos ou para obter para a
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Companhia novos poderes ou para qualquer outro fim que pareça
á Companhia de utilidade aos seus interesaes,e oppor-se a quaes-
quer actos, procedimentos ou pedidos que lhe pareçam directa
ou indirectamente contraries a e5503 interesses

s) tratar do registro ou raconhecimento da Companhia em
qualquer parte do Imperito Britamuico ou em outro paiz ou legar;

t) fazer, celebrar e exacutar contractos, acairdos e instru-
mentos para tolos ou quaesquer dos fins e objectivos da com-
panhia;

u) vender, trocar e melhorar, dirigir, desenvolver, alugar,
arrendar, afiançar, utilizar ou negociar por outra qualquer
farm com toda ou qualquer parte da propaieda,de, dos direitos,
licenças e privilegios da Companhia ;

.o) fazer tolas ou quaesquaiad is cousas acima só ou coadju-
vado por °atrai pessoas já, pessoalmente. ji pir ilitermedio do
agentes. fidel-commissarios ou outros ;

to) pagar todas as desfezas de org inizagok estabelecimento
da. Companhia ou a elas incidentes, e ransoIrar já em dinheiro
já em acção ou acções valquer pessoa ou psoa,s ou cocaaanhia
de serviços prestados ou a prestar na forno sção ou na, organi-
zação desta Companhia ou na direcção seus negoclos ou a
asso referentes ;

a) pagar as despezas de lançamento ncorporação da Com-
panhia ;

y) rani' tudo nino que for incWante ou conducente á
obtenção de todos ou de quaesquer dos CDS acima.

3) O disposto em cada um dos para iraphos precedentes não
será limitado nem restricto pela refeaencia feita aos termos
de qualquer outro paragrapho ou por interferencia destes.

4) A responsabililade dos socios é liJiltada.
5) O capital da companhia é de £5.450 (cinco mil quatro-

centos e cincoenta libras) constituido por cinco mil (5.000,
acções integralizadas de 1, (uma libra) cada urna, o a supra-
citada quantia de 450 (quatrocentas e cincoenta libras) a
receber do referido Syndicato.

Dessas cinco mil acções integralizada,s, a metade, isto é, duas
mil e quinhentas acções, serão distribuidas aos socios do refe-
rido Syndicato, exceptuado o dito Herbert Foley Gilpia, seus
mandatario ou cessionarios, na proporção de suas acções e de
seus interesses respectivos por força do citado contracto de
vinte e quatro de fevereiro de mil novecentos e dous ; a outra
metade, isto é, duas mil e quinbootas aceUes, scra distribuido.
ao Sr. Herbert F.Iey Gilpin (que é o incorporador me,ucionado
no referido contracto), seus mandatárioa ou cessiona,rios.

Nós, as pessoas cujos nomes Se acham subscripi,os, dese-
jamos conTituirrno-nos em Companhia para os fins estipalados
neste Meniorandum de Associação, e Concordamos em tomar
respectivamente o numero da arções do capital da Companhia
que figura ao lado dos nossos respectivos nomes.

E. H. William., (soiteitador, Napier) 	 	 50
Mama Chambers, (Criador de carneiros, Iauroa) 	 	 50
Alfred . E. J. Bata ro ft, (Med ico. —Hastin gs) 	 	 50
H. F. Bernau, (Cirurgião, Napier) 	 	 02

Nkort Nairn, P. EL C. S. (Cirurgiã, 	 150
FraniaMoal ler, Sotsleiro, Napier) . 	, k	 a,.	 50
John. • &mi t, C.3rialor de c trueiros,	 50

Datada neste dia 17 de agasto dá 1003.—Testeminha das
assinaturas do Thomas Mann Chambers ; — Alfrod E. J. Bar-
crofo e Robert Nairn.—A..Featd, cocheiro. liastings.

Testemunha das assignatura,s de E Itvard EIoathcote
; Henry Fordinand Be-nau; Frank. Moeller, e Johu Alo-

xander Grant.—T, H. G. Murdcoh, (solicitador, Napier).

Lis das Companhias, 18S2, e suas emendas

ESTATUTOS DA (THE NEW ZEALAND AND BHA.ZILIA.N PROSPECTING
COMPANY LIMITED

Primeiro). A Tab3lia À do aCompanies'Aet, 1882» não sara
applicavel a esta Companhia.

Segundo). Na , =facção destes Estatutos, apor esariptoa quer
dizer : escripto, impresso, oscripto á, machiaa ou coinbiaação
destes diversos processos.

Palavras no numero singular incluirão tamboril o plural o
vice-versa.

Palavras do genero masculino incluirão taro:bera o faminino.
Palavras significando pessoas laca:asa° tamboril a sigaiti-

cação de Corporações.
Terceiro). Log.) que o permittirem as cireurnstancias,

Companhia recerasaa, a cessa .) absoluta ela eantracto a que se
rafara o 8 lu memleanlion	 ,:dr1 st irl '.0 11n

n'iv.e,nb:o de qjj aovtai:sai,os d .):18 a caloh..2(1.,moro,1*.diar
da Casal G.ii naraes, laspetar da Viaçãa do Ratado el t Minas
Geres, Beazia de ean lado. e lierben Folev . GLpin, I-Itimphroy
Arthur Saltnaarthe e Miguel Arrojado ki .mtro Lisboa, do
outro lado.

'WARP OFF ICIAL
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Quinto). Todo o capital-acções actual da Companhia é iate-
salizado.

Certificados

A. B.
C. D.

Testemunha da assignatura, de A. 13.
E. F. (declarando occupação e residencia).

Testemunha da assignatura da O. D.
G. H. (declarando occupação o residencia)..

(Uma testemunha poderá attestar ambas as assignaturas si estas
.rem feitas era sua presença.)

Decimo terceiro). Os Directores poderão negar-soa registrar
malquer transfere:leia de acções sobre as quaes a Companhia
.ver direito de retenção.
Decimo quarto). Não será, registrada, tra,usferoncia em favor

e menores ou pessoas affectadas das facuidarles.mentaes.
Decimo quinto). Será devido á Companhia pelo registro de

Lda transferencia de acções um emolumento de 2/6 (dons
e seis dinheiros).

Decimo sexto). Os instrumentos de transfereneia deverão ser
spositados no escriptorio da Companhia para serem regis-
ados,acompanhados do certificado das aeções a transferir e de
atra qualquer prova que a Companhia possa exigir para
3rtiticar-se do titulo do transferente ou do seu direito a
ansferir ).),3 acções.
Decimo setimo). Os livros de transferencias o o Registro

socios ficarão fechados durante os quatorze dias que
remeterem immediatamento a assembléa geral ordinaria,
anual.

Em testemunho do que assignamos em 	  de 	
e 190...

-
Sexto). Os certificados do direito ás acções suão emittidos
•b o Ballo da Companhia e assignados por dom Directores e
:ferendados pelo secretario ou outra pessoa que os Directores
:signarem.
Setimo). Salvo no caso de possuidores Conjunctos, cada
cio terá direito a um certificado de todas' as acções regis-
•adas em seu nome, Toda certificado da acções especiti-
Lrá. o numero e a numeração das acções pelas quaes é passado
a impor tancia das entradas pagas sobre alias.
Oitavo). Si um certificado ficar gasto ou estragado, os Dire-
ores poderão, á vista do mesmo, mandar que este soja can-
liado, e poderão passar outro em seu legar; e si um certiti-
do for perdido ou ficar destruido, quando disso forem dadas
?ovas aos Diretores, e mediante .a indemnização que os Dire-
ares julgarem que por equidade deve ser dada, passar-se•ha
ivo certificado em sou loga,r á parte que tiver direito ao dite
:rtiticado perdido ou destruido. 	 .
Nono). Será paga á Companhia por certificado passado na

mformi lado da clausula peesente a importancia de um shil-
ng ou outra quantia menor, conforme determinarem os
ireetores. .
D3einp)). Que.n •lo estiverem registradas duas ou mais pessoas
)mo possuidoras conjunetas de acções,só será passado pela Com-
anhia um certificado, e este será entregue áquella pessoa cujo
eme figurar em primeiro lugar no Registro.

Transferencia e transtniss(to de acções

Ileadocimo). O instrumento de transferencia de urna acção• -:r \a assigna.do tanto pelo transferente quanto pelo transferido
o transferente será consilera.do corno quando Possuidor dessa

ação waque o nome do trausferido sapa lançado no Registro
um relação a ellas.
Duodecima). .0 instrumento de transferencia da acções será

seriptoa du seguinte modo, ou acompanhará os Sms termos
int) quanta o permittirem as eircumstancias:
Eu, A. 13. de... contaa,--QJ)againonto de.. :, libras. a mim

ato por C. D.de.., pela presenjhu transfiro ao refsaido C. D.
acção (ou acçõos) numero.., que figunin em men nome nos
vros da Neto Zealand and Brazilian Prosp'éc. 11;r.g (iompany,

para que elle C . D., seus testamenteiros, curadores
cessionarios a possuam sob as mesmas conaições em que eu
passuia na data 3m que passo o presente; o Eia o referido C. D.
01' este instrumento obrigo-:me a receber a dita accao.,/,,u
ações) sob as mesmas condiçÕes. •

1111.11.1K

outros, do outro.
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I
Quarto). A Companhia tomará a si inamediatameate o con-
acto a que se refere o seu memorandom de Associação, datado
n 24 de fevereiro de mil novecentos e doas e celobrado entre .
erbert Foley Gilpin, de um lado, e Frank. Liudsajr Gordon e

• • n••~“. • • .•
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Dc,kmo oitavo). Só serão reconhecidos pela Companhia como •

	

-	 , 	

cend direito a acções registradas em nome de unksocio falte-
tidoysalvo quando este for um de varloa possuidores conjun-
cto os seus testamenteiros ou curadores.

cimo nono). Qualquer pessoa tornando-se possuidora de
acçies por fallecimento, quebra ou insolvencia de um socio ou
port casamento com uma soda ou na qualidade de tutor de
soou) menor ou de curador de sacio interdicto, ou por' outra
fórhia, qualquer que não seja por transferencia, ao exhibir - a
prova, de que está investida das qualidades 'por força das quaes
eliG se apresenta para agir sob esta clausula ou por via de seu
titulo, cMforme os Directores julgarem necessario, pode, com
o conseLtimento destes (que não serão de fórma alguma obri-
gados a'dal-q) ser registrada como socio per essas acções, ou
pode, salvo o disposto anteriormente quanto a transferencias,
transfe4r essas acções a outro qualquer.

Augmento e reducçlto do capital

1	 Vige,simo).- A Companhia poderá, opportunamente,augmentar
Capital, creando novas acções do valor que for julgado contra-

i mente.. ;
,' • Vigesima primeiro). As novas acções serão emittidas nos
I termos•e eal) as condições e com o goso dos direitos e privile-
.,agios la: Cs Directores determinarem ; e especialmente essas‘.-

• iicroe;)o , (lerão ser emittidás com direito preferencial ou espe-
't, -1.0.11 . .a.11.i:v adendos ou na distribuição dos bens da Companhia e

conadeeitao especial de votar ou sem direito a votos.' .
aria.in o segundo). • A Companhia, antes da emissão de qua,es-

quer ava• acções, poderá determinar que estas ou quaesquer
— delias .•:jatia offerecida,s ena primeiro legar e ao par ou com

agio a3calas 39 socios que o forem na occasiã,o, na proporção da.
imporanc ia de capital que cada um deites possuir, ou poderão
tomar autias disposições com respeito á emissão e distribuição
das noras wções ; mas na falta de determinação nesse sentido
ou do ano ião for inoluido nella, os Directores poderão dispor

. das novas ações como entenderem.
Vigesimaerceiro). Salvo disposição em contrario contida nas

. condições G. emissão ou nos presentes Estatutos, qualquer ca- -
pitai levanido pela. creação de novas'acções ficará • sujeito ás
disposições mntidas nos presentes Estatutos . quanto ao paga-

- mento de amadas e prestações, transferencia e transmissão,
COr9MISS O O atenção e outras.

Vige...SIM julrto). A Companhia' terá o direito de pagar
commissão -taxa não excedente a £ 10 % (dez libras por cem)
sobra o vali nominal das acções que couberem a qualquer
pesso .à., com condição desta subscrever ou obrigar-se a sub-

•screver, queabsoluta, quer condicionalmente, acções da Com-.
panhia ou d angariar ou obrigar-se a angariar subseripçõea
absolutas ou endicionaes de acções da Companhia. =••••• '

Chamadas)brio4ções enztittidas para agmento do capital
.....,'..?;&Nillá:.(:.• .	 • .	 •

,,W;•':;'-, 
	 .._.-

gestmo quinto). OS Diréanr, poderão, opportunamente,
- • fazer aos socios as 'chamadas Q entenderem do dinheiro a,

realizar sobre suas acções (emittas ao augmentar-se 'O' Ca-
pitai da Companhia) e cada soe será obrigado -a pagar a
importancia das chamadas assim faas ás pessoas, na época. e •
nos -Jogares indicados Pelos Diretores, comtanto que se.>
avisada a apoca e o loga.r desigridos pelos Directores para
Pagamento das chamadas com 21 (vite e um) dias, pelo menos.
de antecedenCia ; nenhuma charada será feita, entretà,ntok
com intervallo menor de tres mezes 	 ...	 .

Vig.esimo sexto). Considerar-se-h, feita uma chamada na
°ocasião em que for approvada a reslução da Directoria , auto-
rizando essa chamada.	 . i

Vigesinao satimo). Si uma chamaaa devida por uma acção
não for paga no dia marcado para Oagamento ou antes dalle,
o pbasuidor dessa acção, nessa occaaao, será obrigado a pesar
juros Sobre a mesma, á taxa as: £ 7 0/0 (sete libras por Cera . ) ao
atino, contados do dia maarado para o pagamento desta, at é .ta
época em que este far feito.

Viagesimo oitavo). OaDirectores poderão receber de qualq uer
Peio que quizer ada intaa, todo ou parte do dinheiro de r rido n,

pelas acções que pcs3uir, atem das nuantia,s que já tiverem • lido i
pagas ou que fores' devada.s pelas " iiie'snins, e nas condi • fões

quanto a pagamertto h juras por esses adeantamentos ou ou tras 	 •
que entenderem.

	

Commisso de acOes	 1
.	 .

Vigesimo nono). Si qualquer socio deixar do pagar
chamada no dia marcado para isso, os Directores podem - .e
qualquer tempo e depois do expirado esse prazo sem ser L7taga •

a chamada, expedir-lhe um aviso convidando-o a pagar 'essa
chamada e os juros . e despozas que possam ter sido occasia ana-
dos por essa, falta de pagamento. •

Trigesinao). O aviso indicará uma outra data (nunca : infe
-rior a vinte o um dias cia expedição do aviso) na. qual ou

.	 ..	 i
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aos seus testamenteiros ou cam.e,ac . i•"-idand" ou eanvidan-49-a s a pagar a eureaaa (av ec'a á Companhia sem
que teana sido paga eaari f '

	

	 -", decorridos vinte e ums rnauadias do aviso.	 - a	
ia reia

'	 •

	

Trigesimo eitaers). 1\ e caso dessa	 ae Directores appli-
produera a. at i lo, depois ii. 

a 

"'Pear 13 despezas, aocara) o

•: oul ParciaAments "pagstmento leitosas,. P , eportancia devida á
Companhia ; e o suld... t si houver q acit' .go ao sacio devedor,
seus testamenteiros, et-e:adores ou

 houver) s
i'ssv o rios.

Elgpothecas e on: . tc,

t

	

Trigesimo nono). :‘, Directores 1	 irão devidamente as
' G' •-)Sel Companies Act. 1901lisposições da elausuam,23 (vinte e

m outras no referer te a registro adit i yi)hdsthecas e onus nella
msp ecificada,s.	 .	 I

dali e an deante ( ino si jamíast,..tarã'eÁl8-33 '.f' f) a ci;wl-araçã, do
eceeinasso.•.	 :	 .

ldireito de rego sobro noções

Taigesimo sbxto). A comatia terá um direita abso?uto de
primasia, e de retenção solor'it3d" as acções mil: idas pela
Conpenhia e registradas ( nome do cada soem quer indi-
sra Mal quer juntamente em/ atros) pelas respectivas dividas,
obrigaeões e responsabilidate individuaes ou de solidariedade
erra outros, para com a Corainhia, quer estejam integralizadas
essas acções quer não, e qu tenha chega,dm .a época do paga-
m lento, cumprimento ou .sobriga.çõ,o demos encargos, quer

esse direito de roteai° cornpretenderá os dividendosmt
oppori amamente declarados r:" "2" acOes.

Sal •Ç o accordo anterior, o reeau de traisferencias de acções
erod azirá o effeito de abandoe ': ' e'a CcimPulhia de sou direito
de retenção (si houver) sobre lilaTa igeSiM0 setimo). Este direito s retemção poderá tornar-se
e ffee,tivo pela apropriaçãe dm 111 3ndos m pela venda de todas
ou de parte das acções sujeitas a -e, fluido entendido que ne-
abtroaa venda nestas condWes sai, t ;ita seu resolução dos Dire-
ctores e sem que seja enviado ess • r eseipto,ao socio devedor,

a.RIO)PirICIAL

antes da qual esta chamada e todos os juros e despezas devais
pela falta de pagamento, hão de ser pagas. Indicará ma
o legar onde deve ser peito o pagamento (podando este logo
ser ou o escriptorio registrado da Companhia ou outro qualqra
togar em que se costumam pagar as chamadas della.) O avie
deverá ainda declarar que na falta de pagamento na datae
legar indieados ou antes dessa data, as acçõet sobre as quas
for feita essa chamada ficarão sujeitas a cahir em commissc

Triaesimo primeiro). Si não forem cumpridas as requitsair
desse aviso, na fôrma acima, a acção com relação á. q
saxpedido pede em qualquer tempo subsequentemente, ants d
tine feito o pagamento de todas as chamadas, juros e despeea.
por elle devidas, ser declarada cahida em comrrisso por unia
resolução dos Directores neste sentido.

Trigesimo segundo). Qualquer acção assim declarada em
commisso será considerada propriedade da Companaia, podando
os Directores revendel-a, distribuil-a de novo ou kella dispor
por outra fôrma conforme elles julgarem conveniene.

Trigesimo terceiro). Qualquer socio cujas acçõs tenham
sido declaradas cahidas em commisso será, apear disso,
obrigado a pagar á Companhia todas as chamdas que
devia sobre essas acções, ao tempo da declaração lo ceie
misse, e juros sobre &las (si os houver).

Trigesimo quarto). Uma declaração, escripta na farsa legal
feita pelo secretario ou por qualquer dos Directores qe foi
feita uma chamada sobre uma acção, e dado o respect ;o mais°,
e que houve falta de pagamento da chamada, e que aoi ceia
rada a acção cahida em commisso pela resolução dos Direçoresi
tomada nesse sentido, serão provas sullleientes dos factos tela,
exarados contra quaesquer pesso as, com direito a es a am) ; a
essa declaração e o recibo da Companhia, do preço ;dessa eçãe
constituirão titulo válido della, e ao comprador será pesada
o certificai° de propriedade ; e dahi em doente mera elk coa-
siderado dono da acção e eximido de quaesquer chamada de-
vWmas anteriormente á compra, e não será obrigai° a fiSCJIZZO
o emprego do dinheiro dessa compra, nem será (SOU titulo Coas
respeito á acção affeetado por qualquer irreguaridad.e de pro-
ceder com referencia a essa venda.

Trigesimo quinto). Si todas as chamadas e,uros vencidos e
devidos por uma acção cabida em co puleis) fiarem pagos f,
Companhia antes de haver esta sido venc1.0., distribuida csa
alienada por outra fôrma, bem assim como ' querida que os
Directores exigirem para compensar as eeseas incerridas por
motivo dessa falta de pagamento como foi to acVna, e pei
queda em commisso dessa acção, o conamis poderá ser pe,
doado pelos Directores a seu criterio. Si coruralsso for pe-
doado e isso se flaer sonstar das actas da Dictoria, essa acão

areverterá, então, á pessea com direito a , im rned ia tamette
antes da.. decii• r oeão do cornanisso, e takmessoa, eeseuil-aha
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Assembléas geraes

Quedragesimo). A primeira assembléa, geral charneda as-
sembléa constituinte, taxa legar na época (manca antes de ura

autorizada a Companhia a iniciar as suas operações)
que estiverM3Z nem mais de ases meus, decorridos de dete em

a na lagque os Directores determinarem, e estes observarãoodaisr-
posto no 9ampanies Ac., 1901, art. 19 (decimo nono).

Quadrasesimo primeira). Realizar-se•hão as assembléas ge-
raes subseauentes na época e no legar que a Comp tolda esta-
belecer era assembléa geral, e, si esta não estabelecer a época
e lagar, reaazar-se-há urna assembléa geral na ultima sexta-feira
do mez de julho de cada anuo, na hora e no legar que oe
:airectores fixarem.

Quedragesimo segundo). As assemblées geraes supramencio-
nadas serão denominadas asseabléas ordinarlas ; todas as mais
assembléas gers.es denornintr-se-hão assembléas extraordi-
narias.

Quaalragesime terceiro). as Directores poderão, quando en-
tenderem, proceder á com:meação de uma assernblés, geral ex-
traordinaeia„ e o deverão fazer imrediata.mente quando requi-
sitado p9r escripto por dem ou mais socios possuindo um
total nunca menor de une decima parte das acções então
ernittiea:s, cujas cntrad i e mais dinheiros par atlas devidos
estiverem pagas, inclusae as acções primitivas da Companhia,
e noca,so de requisição ,essa natureza, vigorara') as seguintes
clismosições :

t) toda e qualquer requisição feita pelos sucies deverá
ramcionar o objecto ca, assembléa a convocar e será assignada
selos requerentes e dexada no escriptoria registrado da Compa-
•llia ; poderá consist'.. em varios clocurnentos idensices ou para
omueesrmenoter assieaados respactivemente por um ou maisrn 

' b) ao receber eu, ' requerimento,deverão proceder immedieta-
mente á coe vocaeS) de uma assemblea geral. Si não procederem
a essa convocaçãc'dentro de vinte e ura dias da data em que
o requerimento ai entregue no escriptorio registrado da Cora-
pa,nhia, os requri•entes ou sua rnaioria era v dor poderão con-
vocar a zassemhéa, ; porém qualquer assemblés. canvocal I por
esta fôrma imã , polerá ter lagar decorridos Ires mezes da data
da entrega do.requerimento.

c) si nessa assemblee for votada tune resolução que re-
queira contlanação enst outra, os Directores couvocartio
mediatanur te uma outra, assumi:Ma gani. °drainai:Iria para
tomar coul.ecimento da resolução e, si julgar conveniente, con-
firmai-a corno resolução especial. Si os Directoree nÃo :convo-
carem a reunião dentro de dez dias da votação da:primeira
resolução, os requerentes ou sua maioria em valor perlarão
convocar uma assembléa ;

d) qualquer assernblea convocada de accordo com esta clau-
sula pelos requerentes sel-o-ha do mesmo mudo, ou tanto
quanto possivel, mudo pelo qual os Directores convocam as
suas assembléas. .

Quadragesimo e • trto). Será dado aos socios ou por annuncioe
era jornt , es ou pot' avisos posta.es ou por outra fórme, como dis-
pOssto mais adear';e, aviso desate dias mateis, nu minimo, espe-
cificai-ai o o Ioga' o dia e a hora de assemblea e, no caso de uma
assomblmee gera. extraordinaria, especificando a natureza, geral
do fim para ." qual esta é convocada.

Qua.dragesamo quinto). A omissão casual de um aviso desta
natureza a qualquer dos socios não invalidará qualquer reso-
lução votada nessa assembléa.

Das formalidade.s a seguir em assenzblda geral

Quadragesimo sexto). O assumpto a tratar em uma assemblèa
geral será (além do requerido pelo The Companies Act, 1901,
no caso de assemblea constituinte) receber e estudar a conta
de lucros e perdas; o balanço, os reIatorios dos Directores e
outros dos balanceadores officiaes, eleger Directores o outros
funccionarios, declarar dividendos e tratar de quaesquer outros
negocies que, de conformidade com os presentes estatutos, devem
ser assumpto de uma assembléa geral ordinaria. Todos oa
outros negocies serão considerados especiaes o tratados em
assembléa geral extraordinaria.

Qua,dragesirno setimo). Não se tratará de negocio algum em
assemblea geral a não ser da, declaração do dividendo sem que
esteja pesento una quorum do socios na occasião em que for
apresentado o negocio.

Quadragesimo oitavo). O piortcm para, uma assembléa, geral
será conssituido por socios presentes pessoalmente tuia numero
nunca inferior a cinco e possuindo ou represeatando atraca
menos de um quinto do capital emittido da Companhia.

Quadragesimo 'nono). Si. dentro de uma hora d que foe mar-
eada para a assernbléa, nãe houver gaoranz, a assemblée, si
convocada a requerimento dos socios, será dissolvida. Em qual-



4;590	 Terça-feira 4 leram ree•Fer.AL

xa

...—.......------

Se q-e
ainto), rodo instrumento de procuração, quer

aSreaas'sedm'iée. determinada quer não, será, tanto quanto o
ermittirem as oircuinstancias, na fórma e no sentido seguinte:

A 	  Compu,ny Liraited Eu 	  de 	 n, qualidade
e socio da 	 Company, nomeio, pela presente, 	
	  de 	 , ou ns, falta deste 	

de

oui [e.. : ...íaneaa fparlotact(ilie•ascror para votar por mim e de minha parte
I ia assembléia geral (ordinaria ou extraordinaria, conforme o
, :aso) da Companhia, a realizar-se no 	 . e emde 	
quaiquer adiamento della.

len testensanho do que liem° a presente em 	 essignada
referido 	  na presença de 	peie 

Directores

Out'.2.bro	 i904

quer outro caso, ficará adiada para o mesme dia da proxima
semana, á mesma hora e no mesmo legar, e si nessa nova as-

. sensbléa adiada não houver quoram ficará elle adiada sine die.
Quinquagesimo). O presidente (si houver) da, essemblea de

Directores dieigirá como presidente todas as assembléas gemes
da Companhia.

Quinquagesimo primeiro). Si não houver presidente, ou si
em qualquer assembléa, elle não somparecer dentro de quinze
minutos da hora, marcaele pare a realização da assembléia os
socios presentes escolereei ure de entre enes pera dirigir os
trabalhos.

Quinquagesimo segundo). O presidente pôde, com o consenti-
mento da assembléa, aeial-a para qualquer outra occasião e
designar outro local; hiis nle se tratará, em uma assemblea
adiada de outro as.eunpeo e. ;AI ser o que fico.; per ultimar 1:?, .
assembléa que deu togar ao 4iiunento.

Quinqua,gesiino terceiro). Caeleuer moção subnettela a uma
assenablée, será decidida ou pretere, ¡relances em votação sym-
bolica.

Quinquagesirno quarto). Salvo s caso do ser reeuerida tota
ção nominal por um ou mais socio, uma declaração do presi-
dente em assemblea geral de ha.vel sido approvada el rejeitada
_uma moção, e o lançamento dessa n eclaração no livre de actas
da companhia serã,o provas eufleie!tes do facto sem eue seio.
necessario provar o eumeso ou C. papoeção dos votos dal:e a.
favor.ou contra essa resolução.

Quinquagesimo quinto). Si for requees a votação nomeie; evos
um ou mais socios, esta será feita - do.-,-do que o presi;ene..
indicar, e o resultado dela será consiceraclo como rlsoluçã,
Companhia em assemblea geral. No case d.e empate na voteeee
em ressemblea geral, o presidente terá tireito a um segurei°
voto ou voto de qualidade.

Quinquagesimo sexto). Uma resolu,ic eeeripta tomada p
Directores e votada e assienada por tres enleios delles, no mo
nimo, e levada ao conhecimento da todos ws socam registrados
do modo que mais adea,nte fica estipulado p,ra a expedição de
avisos aos sacias, devendo tal resolução ser approvada e con-
firmada por eseripto, dentro de um enez depois de votada na
fórma acima pelos Directores, por 300105 cosa direito a tre3
quartos dos votes, no minimo (salvo disposiçao cru Coetrario
no Companies Act., 1882 e suas emulas (será	 venda e boa
quanto uma resolução legal de assembléa gera.,

Votos dos aecionistas 	 \
Quinquagesimo setimo). Cada sacio terá um voto por acção

que poeeerr até dez; terá 'um voto addicional pir.grupo de
eine) aseçSes a.lem das primeiras dez a.té cem, e. ten voto
ad-ucionel por grupo de oca acções, que poeeusr além das cem

• Quilemagesireo oitavo). Si um Sucio 1 yc lcucc ou idiota,
poderá -votar por soe. curador; si for neeeor poderá votar por
seu tutor.

Quinquagesinao nono). Si duas ou mais pessoas forem pee-
suidoras conjunetae de ume. acção, aquele, cujo meie figurar
em primeiro, Jogar no registro de soda como poSduid:Ora
delia, e nenhuma outra, terá direito de 'r eter peia enema
ace-Ão.

Sexagesimo). Nenhum soeis) terá direl!,o -.S• tae• em. assem-
bléa geral sem que estejam pagas todas as chamadas e os juros
e despezas que dever.

Sexagesimo primeiro). Os votos serã.o dados eersoalmente
ou por procurador.

Sexagesimo segundo). O instrumento nomeando procurador
deverá ser esicripto da proprio - punho do outorgante ou de
seu procurador; ou quando este procurador fdo ume corpo-
ração deverá, elle trazer a sua chane,ella official e ear lega-
lizado por uma ou mais testemunhas. Ninguen. eetá no-
meado procura lor som ser socio da Companhia e com di-
reito a veto, a não ece •  que unia corporação sucia da Compa-
nhia nomeie proeueador um de seus fuaccionarios, embora
não seja este soca° da Companhia.

Sexagesimo terceiro). O instrumento nomeando procurador,
(e a procuração, si houver, em virtude da qual é este assi-
gnado) serão depositados no escriptorio registrado da com-
panhia nunca menos de quarenta e oito horas antes da época
da realização da assembléa ou da assembléa adiada, conforme
o caso, na qual a pessoa nomeada por esse instrumento ten-
cione votar.'

Sexagesimo quarto). Será valido o voto dado de accordo com
os termos do instrumento de procuração, não obstante o fal-
leeimento prévio do eutoreente ou a revogação doe poderes
ou a tralefereneis. das aeo5,33piias quaee .é elle dado, eoin-
tono 5.pae nese tnr,b.;.‘ sitiõ ree :mdo 4v3e1-32toCi.) l'eglár.%‘10
tia. ceinpanhia, autes ia i'l ' da usemelea, perticipa,ção
do fenecimento, revogação ou teansferencla.

Sexagesi ine sexto). Salvo disposição em contrario, tomada
mi eseesUfsa geral, o numero de Directores não será maior de
1073 nernmenor do sete.
. Ficara, pelos presentes, nomeadas para serem os primeiros
3irectore da Companhia as seguintes .peesoas: — Richard
ellegsba • Abraharb ; Thomas Maeon Chambers ; Herbert Foley

, G(Ipin ;nades Albert Loughne,n ; Robert Nairn ; Ernest Ore .
geey Pichar e Edward Hea,theote Williams.

eesa;esfeno setimo). Para ser Director, será necessario pos-
suir e'to menos cincoenta (50) acçtles da Companhia, e si já as
eãoeieeeir, o Director deverá adquiril-as dentro de dous mezes

	

Mieis f "a nomeado.	 .
. . lha,/ etimo oitavo); O Director círere--deii-a-a:----dia-P-Os-si-e-i-r----esse

numer e ,9 acções ou que as não obtiver dentro de dous mezes
desole C.e nomeado perderá—ipso facto—o seu cargo, e a pessoa
qie peree: o cargo nes condições acima ficará impossibilitada
deRer reele i ta até que se tenha qualificado na fórma supra.

lexa,gesiee) nono). A Companhia fará guardar no seu es-
crie-orlo ria registro dos nomes e endereços e occupação de
seis Directe •es o Gerentes, e euviará ao registrador das So.cie-

..?elsies A.nocemas uma cópia desse registro, e notificará ao
. mesmo regieeador as modificações que occorrerem nesses Di-

rêntore:., e Genntes.

N . eseptuagesim.) A :companhia em aesembléa geral poderá
e oppo tuaelaein augraentar ou reduzir o numero de Directores
e e podesá sn.edi e tr a respectiva qualificação e tambem poderá
•dater saiear a e leni em que deverá deixar o caro esse nu-
mero aue•inentas ou reduzido.

Septuaaesi me cimeiro). A Companhia poderá, por urna
reselução extraor naria, destituir qualquer DirecSor o rerricar
em seu legar ri lutar outra pessoa qualificada ; a peesoa
assim nomeada Ouaeet o cargo nas mesmas condiçõee em
me o teria occrefe, ,

	

2 p :erl'es,	 - .,,,-eion."-ar

o Director em lagar do qual eei ella
le meada, Si eSS3 1."' i li". 'W S' 30 Cle ° tit ',):1 12, Os Dire,ctere
reitante o	 continuar a	

e
não obstante qual-

qw.r	 'sio seu numero.
Septua,genimo segundo). Qualçr vaga casual que (escorrer

iraeig.

tia Directoria podará ser preeeee pelos Directores ; mas
qualquer pessoa assim escolhida, espera., o cargo nas mesmas

poderá nomear deus Directores, r(

)ireetor era legar do qualcondições que o teria °empado
ene foi nomeada, Si não liouvesNecorrido essa vaga.

um passo ceie obreme a compa,nhi

- -n a - ;0 :d1 ize 13na mltaenseainao, a 'Bastirsateeznifb, de6oeas aqgauernar eanis'
Septuagesirno terceiro). A re

consultarão os Deectores

.	
-D'nuafleage..f; Directores

Septuagesirao

OU emprego

destes e:3tatutu ;q"'rt°).
b) que fallir oa dar ia 

;. 'srderá ipso facto o seu. cargo o
Director':	

s•
el.

a) que incorrer . O di9. 	
. .

tc )

fel. COnVeilell: ,- 'te c. ou

er30. e,,i.

c) que fice io	

53a; te, ou fizer cessão de btens 01

a	
.

d) que 
por avie escri :.:tade das faculdades mentrhes ou

ea.rgo ;
e) que, sem ..e.e.	 se aase ,tar de

es mezes cuosoeui?ilectivas da. Directoria realizad,a,satimenl;o dos Dieeotorcs,

	

todas as reUlli"..,5:.	 esaranto

acções ou qualq de 
io em qualquer , chamada ou preetaçã.o

ficeção tiverem ' un. a delias que ceastituirem. e, sua. quali-
pois de serem. cilas exigiveis cri si aspor sessenta clgae-

de, eleineelee eeh
a	

da	
:m connaiwo cor falta de pagamento

g') quà 	 no:
remunerado na eeio k , :.;:,N »;:.,..iiiic,:- Y..; ;, r ,., csage

eapaua . les (salvo o casso de Director gerente) ,

concordata, com seud:. 

no art. 68 ( sessenta e oi

.
rido

á Companhia resigna:. seu

f) que ficar id e- 1e 
eos do calendario
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Ordem de terminago do man' dato dos Directores

Septuagesirno quinto). No que respeita á . ordem em que ter-
minam os Directores os seus mandatos; vigorarão as segainte3
disposições:

a) na primeira assembléa ordinaria ( ou constituinte) sub-
sequerite ao registro da Companhia, todos os Directores dei-
'xarão os seus cargos, e em a primeira assemblea ordi-
nária de cada a:ano subsequente uru terço doi "directores
então em exercio, ou si o sou numero não fôr multiplo
de trás, o mais peoximo do um terço, resignará o cargo;

e) o tereo, 'ter :numero mais proximo, que tiver de retirar-se
durante oe prineeiro e eegundo antros subsequentes á primeira
essemblea ordineeria da Companhia (ou constituinte), deverá ser
determinado por escrutinio secreto, a menos que os Directores
entrem em acc,ordo para isso. Em qualqaer anuo subsequente, o
terço , ou nnenero mais proxirno que exercer o cargo ha mais •terreno slevorealetirar-se; 	 1

c) uru Director que se retirar poderá ser reeleito;
d) a Companhia na assombléa geral em que se retirarem Di-

rectores, na ferma acima, fará preencher os cargos vagos
elegendo ldentico numero de pessoas;

e) si, na assembléa em que se devem eleger Directores, os
cargos vekee nã,'o forem preenchidos, a assernbiért ficará adiada
até o mesmo dia dá proxima semana, á mesma hora e no mesmo
Jogar, o si nessa assembléa adiada os cargos vagos de Dire-
ctores não forem' preenchidos,os Directores retirantes ou aquelles
dentre enes cujos togares não for'ern preenchidos, continuarão
em exercido até á assembléa ordinatia do anno vindouro.

Director gerente

Septuagesimo sexto). Os Directores poderão opportunamento
nomear um ou mais dentre elles Director Gerente ou Directores
Gerentes, 'quer por um prazo fixo, quer sem limitaçã,o de prazo
durante o qual elle ou elles estarão em exercicio e poderão op-
PerturIamente destituir ou dimittil-os do cargo e nomear outro
ou outrcis em seus logares.

Septuagesimo setimo). A remuneração de director gerente
Será oportunamente fixada pelos directores, e poderá sei-o a
titulo do honorarios, ordenado, commissão, participação nos
leicres ou a todos ou quaesquer desses titules.

Septiagesimo oitavo). Os Disectores poderão opportunernente
e a seu criterio confiar o conferir a uru Director-Gerente que
estiver em exercício na occasião, os poderes p enes oxer-
eiveis por força, destes estatutos, e poderão conferir esses
poderes pele tempo o para serem exercidos para os objectives
e fins, sob os termos e condições o cum as restricções que en-
tenderem; e poderão conferir esses poderes ii collateral mento
com todos e qualquer uru dos poderes dos Directores para esse
fim, ou com exclusão e em substituição a elles; e poderão
opportunanaente revogar, cassar, alterar ou variar todos e
qualquer um dos mesmos poderes.

Septuagesirno nono). O Director-Gerente, °Invento occupar
•esse cargo, não estará sujeito á ordem do retirada o não será
levado em conta' ao determinar-se a ordem em que devam
retirar-se os Directores, mas, salvo estipulações do qualquer
contracto celebrado entre elle e a Companhia, elle ficará su-
jeito ás mesmas disposições quanto á rodgnação, desqualificação
e destituição que os outros Directores da, Companhia, o si, por
qualquer motivo, deixar do occuper o cargo de Director da
Companhelelle deixará ipso facto, e immedia,tamente, do ser
Director-, ente.

Poderes dos Directores

Octogesinio). Os Directores poderão proceder á execução dos
fins da Companhia logo que a Companhia for autorizada a
encetar as suas operações.

Oétogesimo primeiro). Todo e qualquer negocio da Compa-
nhia o todos e quaesquer assumptos e cornes que limes forem

e incidentes, serão dirigilos, conduzidos e feitos pelos Directores
á sna discripção, e estes poderio pagar todos os gastos, encargos
o despezee reliminares e incidentes á. o btenolo, premeis:1,o.

•formaçae' tabolecimento e registro da Companhia ; poderãos.,	 .
nomear %rumar banqueiros, solicitadores cementes, se-
cretaries, e pregados, criados e trabelhadoree da companhia,

:i doteeminar seus respectivos encargos e trabalhos o essas no-
-Mações revogar, e despedir qualquer criado; poderão iniciar,
conduzir, defender, compôr-soo desistir de procedimentos le-
.gaás, promovidos pela Companhia ou contra elle ou seus (ane-
cionarios, ou por outra qualquer ferina coacernentes aos

, negocies da Companhia; poderão celebrar contractos pela Co a-
panhie o contrehir por pote delia as dividas o respoesebi-
lidados que forem 1100)3SELL'ia5 ou conveaientes para os negocies
da Companhia ou para tornar eirectivos quaesequer dos pobres,

, autorizações e preregetivae com que estão os Directocee ar-
, Alados ou investidos.

Octogesimo segundo). Além dos poderes, autorizações o
preeogativas a enes conferidos peles presentes, os Dire-
ctores terão e po.lerão legalmente usar e exercer todos
e. quaesquor daquelles poderes. autorizações e• preroga,tivas
do que está a Companhia investida e que The Companie's
ela, 1882 ou qualquer emenda do mes.no , ou os presen-
tes estatutos ;ião determinem que devam ser exercidos
pela Companhia, em assembléa geral, sujeito, entretanto, ás
disposições do dito, eAct» ou do qualquer dei suas emendas
ou aes vegulamentos destes esta,tutas o ii3O3 regul ementas (que
não contreriern as World 1.3 dispeeiçeos o 03 ditos regulamentos)
que a Companhia, em assemblée geral passa prescrever',; mas
nenhum regulamento feito pela Cornpenhia uru assemblea, geral
invalidará qualquer acto prévio dos Directores que seria válido
si tal regulamento não 110UVOSSO sido feito.

Octogesime terceiro). Sem prejuizo da gene e; lidado dos po-
deres acima e dos outros poderes conferi los pelos presentes, os
Directores, si o julgarem conveniente, poderão:

a) comprar ou do outro modo adquirir . pare a Companhia,
propriedades, direitos, privilegies que a Companhia está auto-
rizada a adquirir pelo preçe o nos termos e condições que jul-
gar conveniente

b) opportunamento emittir debentures
' 

por corta impor-
tancia,•pegavels em corto prezo, do modo cora as taxas do
juros e em geral nas condiçoe3 e com as garantias que oppor-
tuna,mente julgarem convenientes ;

c) pagar por quaesquer propriedades ou direitos adquiridos
ou Por serviços prestados á Companhia total ou parcialmente
em dinheiro ou em acções do capital que for augrnentad o,
titules, debentares ou outros titules geransidos da Cornp knhia,
e essas acções podem ser emitdlas integralizadas ou com as
entradas que 03 directare3 julgarem' conveniente

d) opprtunamente, por cont da Companhia, tomar empres-
tado quassluer quantias e garantir seu respectivo reembolso
do modo o nos termos e condi:Si es ern todos 03 respeitos que
entenderem, já 'fazendo, sa,ccando, acceitando ou endossando
por parte de Companhia, notas promiesorlas. ou lettree do
cambio, já por hypothoca, onus ou caução do todos ou parto
dos bens da Comp whia e o seu capital a realizar na occasião,
por outros quaesquer instrumentos

e) nome et' qualquer uma ou mais pessoas procurador ou
agente, ou procuradores ou agentes de Conapaehia necolonia ou
no estrangeiro, com 03 po leres (inclusive o de suberabele . er) e
nos te las que julgarem conveniente,, e qu tlqaor Director ou
Directores da Companhia p)derão ser eleitos para esse fim

f) submetter á arbitragem qualquer reclamação da Compa-
nhia, oir contra elle o accoitar o cumprir o laudo

g) fazer negociações •e contractos o rercinlir e variar esses
contractos e passa,r ee fazer todos aquelles actos, instrumentos
o cousas por parte da Companhia que julgarem convenientes ou
relacionados a queeequer dos fins acima ou para, outros fins da
Companhia.

A,;tos dos Directores

Octogesimo quarto). Os Directores polorão reunir-se para
tratar de negocies o poderão adiar ou por o itra, ferrna, regular
as sues reuniões conformo enten lerem, e oppurtunemente de-
terminar o gaorum neees.sario para a realização do negocies.
O quorum sere de cinco até nova ordem.

As questões que surgirem nas assembleas serão decididas por
maioria devotes. Era caso de empate de votaçã ), o Presidente,
além de seu voto original, terá une segundo voto ou voto de
qualidade. Um Director poderá a qualquer tempo convocar
uma reunião da Directoria, o o Secretario o fará a pedido do
Director. Não será necessario dar avie ) de urna assomblea
Directoria ao Director que não estiver na Celonia da Nova-
Zelandia.

Octogesirno quinto). O Conselho po lerá nomear um Presi-
dente o determinar o poriodo polo qual devo este exercer o
cargo e mas si não for eleito um Preselente ou si em qualquer
assombléa não estiver elle presente na hora indicada para a
realização desta, os Directores presentes escolherão um de seu
numero para dirigir os trabalhos.

Octoeesimo sexto). Uma aesemblea de Directores em exer-
cicio em que haja quorum será competente para exercer todos
o quaesquer dos poderes, autorizações e prorogativae ~ce-
didas pelos regulamentos da Companhia orr em virtude dos
mesmos do que na occa,sie- o estiverem elle3 investidos ou que
possam exercer'.

Oetogesirno setimo). Os Directores poderão, a seu criterio,
delegar qual-mor ries seus poderes a Comeniesões constituides
por um ou mais dentre ellee. Q raleuer Cerruniestio assim for-
mada no exercicio dos poderes a dia delegados, • 'levará confor-
mar-se aos regulamentes que lho possam ser impostos pelos
directores.
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Octogesimo oitavo). Uma Commissão que consistir de mais
de uma pessoa poderá eleger um presidente para suas assem-
bléas. Si este não for eleito, ou si não estiver presente na
occasião mareada para a realização da asserobléa, os membros
presentes encolherão um de seu numero para presidir.

Octogeshuo nono). Uma Cominissão poderá reunir-se ou
adiar sua Deunião conforme entender. As questões que surgi-
rem em qralquer reunião serão resolvidas por maioria de votos
dos SOciOR presentes e em caso de empate o Presidente dará o
segundo voto ou voto de qualidade.

Nona gesimo). Todos os actos praticados em assembléa de
-Directiores ou por qualquer pessoa agindo como Director, não
obstante mais tarde descobrir-se que havia vicio na nomeação
dessess Directores ou dessas pessoas agindo na forma acima, ou
que cites ou qualquer deites estavam desqualificados, serão tão

.validos quanto si esta pessoa fosse devidamente nomeada e ti-
vosso as qualificações necessarias para ser Director.

Nonagesimo primeiro). Urna resolução por escripto assi-
gna,da, por todos os Directores será tão valida e effectiva, como
si votada feira em uma assembléa de Directores devidamente
convocada e coo s ti tu ida.

Indemnizaçao aos Directores

Nonagesimo segundo). Qualquer Director ou Gerente da Com-
panhia será por ella indemnizado dos projuizos e despesas que
tiver no desempenho de seus deveres ou a eitos referentes, exce-
pto assimilas que forem ()ocasionadas por seus actos e faltas
voluntarias; e nenhum Director ou Gerente será responsavel por
outro qualquer Director ou por qualquer funecionario, empre-
gado ou criado pelos prejuizos ou gastos °ocorrentes á Companhia
Tpor motivo de actos praticados no exercido dos deveres do seu
,cargo ou em relação a este, a não ser pelos seus actos e faltas
voluntarias.

Pagamento de Directores

Nonagesimo terceiro). Os Directores receberão a remune-
ração que estatuirom em assemblea geral e essa remuneração
.será dividida.do modo que elles julgarem convonionte.

Nonagesimo quarto). Si um Director, que nisso concordar,
for convidado a prestar serviços extraordinarios ou a fazer es-
Terços especiaes para ir ao estrangeiro o ahi residir, ou corp
outro firn,a negocio da Companhia, esta Companhia remunerará
o Director que acceitar tal incumbência. já com uma quantia
fixa, já com uma porcentagem nos lucros ou por outra fórma
Conforme for determina [o pelos Directores ; e essa, nume-
ração poderá ser ou addisional á respectiva parte na =sino-
ração estipulada anteriormente, ou em seu logar.

Gerencia local

Norusgesimo quinto). Observar-se-hão as 'seguintes disposições:
a) os Directores poderão opportunamente providenciar para a

Gerencia dos negocios da Companhia no estrangeiro ou em qual-
quer localidade determinada na Colonia ou em qualquer parto
ou divisão da mesma, do modo que entenderem, o as disposições
contidas nos seis paragraphos seguintes em nada prejudicarão
aos poderes geraes contidos neste paragrapho

1)) os Directores opportonamente e em qualquer tempo po-
derão estabelecer Conselhos locaes ou Agencias para dirigir
quaesquer negocios da Companhia no estrangeiro ou em qual-
quer localidade determinada da Colonia ou parto ou divisão da
mesma, o poderão nomear quaesquer pessoas para membro
desse Conselho local. ou Gerentes ou Agentes quaesquer fixando
as suas remunerações •

c) os Directores poderão opportunamento ou em qualquer
-tempo delegar a quaesquor pessoas ou pessoa nomeada na Orme
acima quaesquer dos poderos, autorizações e prerogativas do
que estiverem investidos na °ocasião, e poderão autorizar os
membros que então fizerem parte desses Conselhos locaes ou de
quaesquer delles a preencher as vagas existentes e a agir não
obstante as vagas ; essas nomeações ou delegações poderão ser
feitas nos termos e nas condições que os Directores entenderem,
podendo estes em qualquer tempo destituir a pessoa assim no-
meada. e annullar ou variar essas delegações ;

d) os Directores poderão em qualquer tempo e opportunae
mente, por procuração soltada, nomear qualquer pessoa pro-
curador ou procuradores da Companhia, para os fins e com os
poderes, autoridades e prerogativas (não excedendo ao que
sexercem os Directores pelos presentes o as de que estão inves-
tidos) pelo tempo que os Directores entenderem o sob as condi-
•ões que opportunamente julgarem convenientes o essa nomea-
ção poderá, a criterio dolles, ser feita em favor dos membros ou
de quaesquer dos membros do Conselho local estabelecido na
forma acima ou em favor de qualquer Companhia ou dos &cios.
Directores, encarregados ou gerentes de qualquer Companhia
ou firma ou tambem em favor de um numero indeterminado
de pessoas nomeadas directa ou indirectamente pelos Directores;

essa procuração poderá conter as estipulações que os Directores
entenderem, quanto á protecção ou conveniencia de pessoas
transigindo com esse procurador ou procuradores;

'e) esses delegados ou procuradores poderão ser autorizados
pelos Directores a substabelecer todos ou parte dos poderes,
autoridades o prerogativas de, que estiverem então investidos ;

f) a Companhia poderá estabelecer registros filiaes da Com-
panhia em qualquer parte do mundo onde isso for possivel e
admissivel e os Directores poderão opportunamente razer os
Regulamentos que entenderem quanto ao modo em que devam
trabalhar esses registros filiaes

g) os Directores poderão cumprir as disposições de qual-
quer lei local cuja observancia seja, na opinião dolles, necessaria
ou conveniente aos interesses da Companhia.

Solicitadores

Nonagesinao sexto). Os Senhores SainSbury, Logan &
Williams serão os Solicitadores da Companhia ; terão a remu-
neração, embora um socio da firma venha a ser Director da
Companhia.

Dividendos

Nonagesimo setimo). Os Directores poderão, com e, sa,neção
da. Companhia, em assembléa geral, declarar uru ,dividendo a
pagar aos socios da Companhia.

Nonagesimo oitavo). Serão pagos aos Socios da Companhia
dividendos sobre o valor nominal do cada , acção sem levar, ima
conta as importa,ncias das entradas realizadas sobre dias.

Fica, porém, entendido que, no caso do capital pago mu
adeantamento do chamadas e com a condição de vencer juros,
esse capital, emquanto estiver vencendo juros, não dará direito
á participação nos lucros.

Nonagesimo nono). Só se pagarão dividendos provenientes
dos lucros resultantes dos negocios da Companhia,.

Centosirno). Os Directores, antes de recommendar qualquer
dividendo, poderão reservar dos lucros da Companhia a Somma,
que entenderem, como funde de reserva, para fazer face a
contingencias quaesquor, ou para concertar, melhorar, manter,
augmentar ou repor quaesquer bens da Companhia, ou para,
outros fins que, á discrição absoluta deites, forem considerados
de utilidade aos interesses da Companhia, o os Directores poderão
applicar a somma separada por essa fórrna corno fundo de
reserva em os títulos garantidos que escolherem.

Contesimo primeiro). Os Directores poderão deduzir dos divi-
dendos pagavois a qualquer Socio as quantias que este dever à
Companhia por conta de chamadas ou por outros motivos.

Centesimo segundo). Caso duas ou mais pessoas sejam regis-
tradas como possuidores conjuntos de uma acção, qualquer 'uma
ou mais dentre calas poderá dar recibos validos de dividendos
devidos.

Contesimo terceiro). Será dado aos Socios, pelo correio,
aviso dos dividendos que possam haver sido declarados, o os que
não forem reclamados no prazo de tres annos depois do declara-
dos,poderão sor considerados cahidos em commisso pelos Directo-
res revertendo em beneficio da Companhia.

Contesimo quarto). A Companhia não pagará juros sobre
dividendos.	 •

Contas

Centesimo quinto). Os Directores farão oscrip rar em de-
vida forma;

a) a conta de activos da Companhia ;
b) a da Receita e Despeza da Companhia e a explicação dessas

entradas o sahidas ;
c) a dos credites e responsabilidades da Companhia.
Os Livros da Contabilidade serão escripturados no Eseriptorio

Registrado da Companhia.
Centestmo sexto). Em qualquer assembléa geral ordinaria os

Directores submetterão á Companhia uni Relatorio e exhibirão
a esta uma Demonstração de Lucros e Perdas e o Balanço con-

Ir,tendo o sumi-nulo do activo e passivo-da Compa 	 , sob os ti-
tules competentes, escripturados até uma data n ca anterior
a tres nsezes antes da a,ssembléa, contados do dia que houve-
rem sido encerradas as contas e o Balanço anteriores, ou, quando
se tratar do primeira conta e Balanço, a contar da Incorporação
da Companhia.

Centesimo setimo). A Exposição assim feita deverá mostrar,
disposta sob Os titules mais apropriados, a Renda bruta discri-
minando as varias fontes donde esta se derivou, o tambem a
Despeza bruta, discriminando os gastos de estabelecimento, or-
dena ás e outros semelhantes.

Serão levadas em conta todas as verbas do despoza que, cora
equidade, devam sor descontadas da Receita annual, de modo
que se possa apresentar á assembléa um Balanço exacto de Lu-
cros e Perdas ; e nos casos' em que tenha sido esgotada em um
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anno qualquer verba de despezas que possam, com equidade, ser
distribuidas sobro diversos annes, será declarada a importancia
integral dessa verba com os motivos poios qua,es só uma parte
dessa despeza é deduzida da renda do anno.

Contesimo oitavo). Sete dias, no minimo, antes da, assem-
bléa será depositada no Escriptorio Registrado da Companhia
uma cópia impressa desse Relatorio, da Conta e do Balanço.

Contesimo nono). As estipulações acima não affectam os de-
veres dos Diroctores na primeira assombléa geral ou consti-
tuinte, conforme o disposto no art. 19 (decimo nono) do «Com-
panies Act, 1901».

Verificaçao de contas

Centesinao decimo).A Compasihiasem cada assembléa geral an-
nual, nomeará um ou mais Balanceadores para funccionarom
até a assembléa geral annual seguinte.

Centesimo undecimo). Si não forem nomeados Balanceadores
em assembléa geral annual, o Secretario Colonial poderá, a re-
querimento de qualquer Socio da Companhia, nomear una Ba-
lanceador da Companhia para o anuo corrente o estipular a re-
muneração que a Companhia lhe deverá pagar pelos seus ser-
viços.

Centesirno duodocimo). Um Director ou funccionario da Com-
panhia não poderá ser nomeado Balanceados da mesma.

Centesiino decimo terceiro). Os primeiros Balanceadores da
Companhia poderão ser nomeados pelos Directores em qual-
quer tempo antes da primeira assembléa geral 'annual, o si
forem assim nomeados exercerão o cargo até a realização dessa
as ,iembléa, a monos que sejam préviamente exonerados por de-
liberação dos Socios em assembléa geral ; neste caso os" Sacies
nesta assembléa, poderão nomear Balanceadores.

Centesitno declino quarto). Os Directores da Companhia po-
&são preencher qualquer vaga casual do cargo do Balanceador,
mas ernquanto estiver vago cite cargo, o Balanceados' ou os
Bslanceadores sobreviventes (si os houver) ou restantes po-
derão funccionar.

Contesirno decimo quinto). A remuneração dos Balanceadores
da Companhia será fixada por esta em assembléa geral, salvo
remuneração dos Ba.lanceadores nomeados antes da assemblea
constituinte ou nomoados para preencher qualquer vaga casual
o que poderá ser fixada pelos Directores.

Contesimo decimo sexto). Todo o qualquer Balanceador da
Companhia terá o direito de examinar cm qualquer °ocasião os
livros,.contas o talões da Companhia o terá direito a requisitar
dos Directores e funccionarios desta as informações o explica-
ções que forem necessariass para o cumprimento de seus devo-
res de Balanceador, e os Balanceadores assignarão um certificado
no fecho do Balanço declarando si todos os requisitos do Balan-
coadores foram curnpridos ou não, o farão um Relatorio dos So-
cios versando sobre todas as contas por cites examinadas e sobre
cada Balanço submottido á Companhia em assombléa geral du-
rante o tempo do exorcicio de seu cargo, e nesse Relatorio deve-
rão declarar si em sua opinião o Balanço a que este se refere foi
devidamente extrahido de modo a mostrar a situação fiel e vor-
dadoira, do estado dos negocios da Companhia como escripturado
nos livros desta ; esse Relatorio será lido perante a Companhia

. em assembléa geral.
Centesineo decimo setimo). Todo o qualquer Bala,nceador

poderá ser reeleito ao deixar o seu cargo.
Centosimo decimo oitavo). A cada Balaneeador será fornecida

uma cópia do Balanço, sendo elle obrigado a confrontal-o com
as contas e talões a que elle se refere.

Centesimo decimo nono). A cada Balanceador será fornecida
uma lista do todos os livros escripturados pela Companhia.

Estos poderão, a expensas da Companhia, empregar conta-
dores ou outras pessoas para auxiliai-os no exame das contas, e
poderão, no que se refere a estas contas, inquirir os Directores
ou quaosquer dos funceionarios da Companhia.

Avisos

Centesimo vigesirno). Qualquer aviso expedido em Nova Zelan-
dia poderá sor entregue á Companhia deixando-o no Escriptorio
Registrado da Companhia em Nova Zolandia ou mandando-o a
este polo correio em carta registrada ; e qualquer aviso expe-
dido do estrangeiro poderá, ser entreguo á Companhia deixan-
do-o no Escriptorio Registrado da Companhia na Nova Zelandia
ou no Escriptorio do Biazil, ou enviando-o pelo correio em carta
rogistrada a qualquer sun destes Escriptorios.

Contesimo vigesimo primeiro). Nos casos não especificados
anteriormente nos prosentos, a Companhia poderá avisar a

qualquer Sacio ,pessoalmente ou deixando aviso ou mandando
pelo correio á sua residencia registrada ou ao legar que elle
indicar por escripto.

Centesimo vig,esimo segundo). Quando a residencia registrada
do um Socio não for situada no District° Provincial do ila,wke'13
Bay, alie indicará um legar no referido Districto Provincial
para onde lhe sejam expedidos os avisos, e o lagar indicado por
essa forma será considerado, para todos os fins dos presentes
Estatutos, a residencia registrada desse Socio.

Contesimo vigesimo terceiro). Si qualquer Socio nessas con-
dições deixar de 'indicar o loga,r no District° Provincial
de Hawke's Bay como ficou dito acima os avisos a 011e
destinados poderão ser affixados em lagar conspícuo no Escri-
ptorio Registrado da Companhia, o para todos os fins dos pre-
santos Estatutos, o Escriptorio Registrado da. Companhia será
considerado como a residencia registrada dosse Sucio, e o afila
xar esse aviso no dito Escriptorio Registrado será considerado
como boa expedição do aviso ao Sacio.

Centosimo vigesimo quarto). Todos os avisos que deverem sor
feitos aos Socios com referencia a uma acção da qual haja pos-
suidores conjuntos serão dados assimila pessoa. que figurar em
primeiro legar no Registro de Socios, e o aviso expedido por
essa forma será considerado como aviso bom a todos os pos-
suidores da referida acção.

Contesimo vigesimo quinto). Qualquer avio°, si mandado pelo
correio, será, considerado feito na °ocasião em que a carta
contendo-o for lançada ao correio, e para provar essa expedição
bastará provar que a carta contendo o aviso foi endereçada
correctamente o lançada ao correio.

Conteshno vigesimo sexto). Nos casos em que for necossario
dar um aviso com um certo numero de dias ou Com um deter-
minado prazo do antecodencia„ será incluido neste numero do
dias ou neste prazo o dia em que for feito o aviso.

Centesirno vigesimo solamo). Os avisos que devam sor feitos
por annuncios em jornaes serão considerados devidamente
feitos, si forem inseridos uma vez em um jornal publicado na
cidade de Napier ou na cidade de Hastings ou em qualquer
cidade ou na praça (city) cru que o Escriptorio Registrado da
Companhia estiver estabelecido na °ocasião, ou cai qualquer
cidade ou praça estrangeira que for Capital ou cidade principal
do qualquer paiz no qual a Companhia possa estar operando
na °ocasião.

Nós, as pessoas cujos nomes e endoroçosso acham subscriptoss
concordamos cru tornar o namoro de acções do capital da. Come
panhia, indicado em fronte aos nossos nomes respectivos:

E. II. Williams, Solicitador. Napier 	 50
Mason nambers, Criador de carneiros. Tauroa 	 50
Alfred E. J. Barcroft, Medico. Hastings 	  	 50
II. F. Bernau, Cirurgião. Napior 	 62
Robert Nairn (F. R. C. S.), Cirurgião. Hastings 150
Frank alceller, Hotelleiro. Napior 	 ,	 • 50
John A. Grant, Criador de carneiros. Napior 	 50

Datada neste dia 17 de agosto de 1903.
Testemunha das adsignaturas de Thomas Ma,son Chambers,

Alfred, E. J. Barcroft o Robert Naarn, A. Frude, Cocheiro.
Hastings.

Testemunha das assignaturas de Edward Hea,thooto Williams,
Henry Fordina,nd Bornau, Frank Welter o John Alexander
Grant, J. Il. G. Murdoch, Solicitador. Napior.

Nota do traductor

Pela Recebedoria da Capital Federal foram sellados:

A procuração 	 1$800
A legalização da mesma 	 $300
O certificado de incorporação 	 $300
O folheto de estatutos, etc 	 5$700

Estava legalizada a firma do Vice-Consul A. II. Miles pelo Mi- .
nisterio do Exterior em data do quatro de agosto, tendo pago
mais quinhentos e cincoenta, réis cru estampilhas.

E nada mais continham ou declaravam os referidos documen-
tos, que bem e fielmente verti dos proprios originaes respe-
ctivos, aos quaos mo reporto.

Em fé do que passei o presente, que sólio com o Solto do
meu officio e assigno nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos quatro
de agosto de mil novecentos o quatro.

Rio de Janeiro, 4 do agosto do 1904. — Manoel de Mattos lon•
seca.
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DECRETO N. 5.331—DE 1 DE OUTUBRO DE 1904

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores;.

Por decretos de 26 de setembro ultimo,
foram nomeados para a guarda nacional

ESTADO DA SABIA

Comarca de Caravellas

71 0 regimento de °avaliaria

3° esquadrão — Capitão, Durval Herme-
lino Ribeiro Sobrinho.

Comarca de Remanso

380 regimento do cavadlaria

Tenente-coronel- commandante, Arthur do
Souza Benevides.

RECTIFICAÇÃO

As duas brigadas de infantaria ereadas
pelo decreto n. 5.303, do 5 do moi proxinao
findo, na comarca de Breves, no Estado do
Pará, toem as designações 6'7° o 68", e se
constituem dos b ttalliões do serviço activo
113. 199, 200 e 201u 202, 203 o 204, o dos
da reserva ns. 67 e 68 ; e a da mesma
arma, creada pelo decreto n. 5.328, do 20
do referido mez, na comarca do Aná, no
dito Estado, tem a designação 69°, e se con-
stitue dos batalhões do serviçó activo ns. 205.
206 o 207, o do da reserva e. 69, o não
como foi publicado no Diario Official ns. 210
e 228 de 7 e 29 do supracitado mez.

• Ministerio da Marinha
Por decretos de 1 do corrente, foram pro-

movidos:
A capitão de fragata, por merecimento, o

capitão-tenente Fraucisco José Marques da
Rocha ;
• A capitão-tenente, por merecimento, o 10
tenente Augusto Heleno Pereira;

A 1° tenente, por antiguidade, o 2' tenente
Oscar Alberto Lins do Azevedo

A 2° t ment o guarda-marinha. confirmado
Eduardo Duarte Silva Junior ;

A ajudante machinista, • guarda-marinlia,
o sub-aj :dan te macbinista, sargeu to-aju le me
José Veiga.

DIARIO

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negócios
Interiores

Expediente de 30 de setembro de 1904

DIRECTORIA, DO INTERIOR

' Foi naturalizado blazileiro o subdito por-
tuguez Manoel Alves dos Santos, residente
no Estado do Amazonas.— Rernotteu•se a
portaria ao governador do mesmo Estado..

—Communicon-se ae Ministerio das Rela-
ções Exteriores, em 4dclitamnto ao aviso
de 23 do aeostó ultimo, que o presidente do
E .tadu do GoYaz participou, Q111 officio de 29
de julho proximo • findo, haver providen-
ciado no sentido de ser satisfeito ô pedido
que, por intermediodaquelle Ministerlo, fez
o Governo da Bolivia da remessa das pu-
blicações officiaes concernentes á instrucção
publica.

—Concedeu-se ao desembargador Manoel
Cavalcanti de Arruda Camara a exoneração,
que pediu, do logar de commissario fiscal
dos exames de 'preparatorlos no Estado de
Santa Catbarina, sendo nomeado para o dito
togar Joaquim de Oliveira Costa.

—Declarou-se
Ao director do Externato do Gymnasio

Nacional, em resposta ao officio da presente
data, que os professores a que se refere o
art. 15, § l°, das inetrucções para os exa-
mes geraes de prepara.torios annexas ao
decreto n. 4.247," de 23 de novembro de
1901, são os membros do magisterio, lentes
e professores, dos estabelecimentos officiaes
do ensino desta capital ;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Externato do Gyinnasio Mineiro, em Bello
Hurizon te, em referencia ao requorimento
do Joaquim de Paula Andrade, que, alie-
gando depen ler apenas da cadeira de por-
tuguez do 4° aniso, pediu permissão para
prestar na 2" época o exame das inatorlas do
56, depois de approvado na cadeira que lhe
falta do 4° 'armo, que, á vista do aviso de
28 de fevereiro da 1903, o requerente não
pôde achar-se na condição atinada, por-
quanto, tendo sido reprovado em uma das
materias constitutivos do 4° anno , deveria
repetir o exame não só da disciplina ora
que foi reprovado mas tam bom o de
todas as que naquilo anno são estudadas de
modo incompleto ; outrosim chamou-se a
attençã do mesmo delegado para o citado
aviso, que se acha publicado no Diario
Official de 3 de março do mesmo anno de 1903:

—Foram concedidos 30 dias de licença, sem
Vencimentos, ao Dr. Antonio Moreira da
Fonseca, delega io fiscal do Governo junto ao
Collegio do S. Vicente de Paulo, em Potro-
polis, para tratar de sua saude.

— Foi nomeado o Dr. Elysio Mondes do
Oliveira Castro para exercer o legar de dele-
gado fiscal do Governo junto ao Colleglo São
Vicente do Paulo, cru Petropolis, durante o
impedimento do olfactivo Dr. Antonio Mo-
reira da Fonseca.

—
Expediente de a de outubro de 1904

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se
Ao guarda civil do la classe Aristeo Pires

Sea.bra 30 dias do licença, em prorogaçào,
para ti o G 4111(114 d sau.l0
• Ao s. II 4ta, policial Valentim
Jose da silveira Freitas igual rompo de li-
cença, para identico rim.

Outubro	 1904

DIRECTORIA DO INTERIOR

Declarou-se
Ao director da Faculdade de Direito do

Recife, attenden lo ao que requereu o lente
em disponibilidade Dr. Antonio de Siqueira
Carneiro da Cunha, que esto Ministerio re-
solveu pormittir que o mesmo lente resida
fora da sede daquolle estabelecimento em-
quanto os seus serviços não forem alli recla-
mados

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gyrnnasio de Ouro Preto, para os devidos
fins, que este Ministerio resolveu, de confor-
midade com o art. 382, n. 7, do Codign, dos
Institutos Officiaes de Ensino Superior e Se-
cundario, approvado pelo decreto n. 3.890,
do 1 do janeiro do 1901, seja admittido no
estabelecimento sob sua fiscalização, como
alumno externo gratuito, o menor Paulo Ro-
drigues, filho de José Ignacio Rodrigues, si
houver vaga e satisfizer as exigenclas
1 montares

Ao delegado fiscal do Governo junto á Es-
cola Polytechnica, da Batia, attendondo ao
requerimento dos alunmos do 2° anuo do
curso de engenharia civil da escola sob eua
fiscalização e á informação prestada pelo
director do estabelecimento, que esto Minis-
terio resolveu perinittir quo os exercicios
praticos a que são obrigados os alumnos
daquelle antro, bom como os do 1°, sejam rea-
lizados na mesma época em que se ellectuam
os do curso fundamental.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministorio da Fazenda
os pagamentos das seguintes folhas, relativas
a setembró findo:

De 1:388$, cominando superior da guarda
nacional;

De 2:920$, possoaldo escriptorio de obras.
—Requisitaram-se mais os pagamentos:,
Do 4:337$138, fornecimentos feitos, ora

agosto ultimo, á Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro;

De 30:2 i0$070 ao alferes da brigada poli-
cial NaPo lcão Gonçalves Guttenberg, prove-
niente de diferença de vencimentoS que dei-
xou do receber o custas da acção movida
contra a União.

Abre ao Ministerio da Marinha o credito
de 300:000$, supplementar . ,á verba Ila

*do art. 70 _ da lei n. 1.145, de 31 de
dezembro de 1903, para pagamento dos
operarios extraordinarios do Arsenal de
Marinha da Capital Federal

• O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização quê
lhe foi concedida pelo decreto legislativo
n. 1.246, da presente data, resolve abrir
ao Ministerio da " Marinha o credito de
300:000$, supplementar á rubrica 11° do
art. 7° da lei n. 1,145, de 31 de dezembro
do 1903, para pagamento, até o fim do
correu te exercicio, dos .operarios extraor.
dinarios que trabalham no Arsenal do Ma-
rinha da Capital Federal e suas "dependen-
cias .

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 19.04,
' 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Cesar de Noronha.

Remáteu-se a primeira portaria ao chefe
de policia e a segunda ao commandante
brigada policial.

— Declarou-se ao presidente da Commisão
de Finanças do Senado Federal, em resposta
ao officio 13. 27, de 28 do mez findo, que o
coronel João Lopes Pereira, juiz federal na
secção do Amazonas, renunciou, a 2 de
abril do corrente armo, o resto da licença
que, por um anno e com ordenado, lho foi
concedida. pelo Congresso Nacional, em 10
de agosto do armo passado, e que a 10 do
setembro findo obteve do Supremo Tribu-
nal Federal 28 dias do licença, para trata»,.!;
monto de dáude, nada tendo que . oppor o Mi-
nisterio da Justiça á licença soliçitada pelo
referido jóiz.•

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—D.rectoria da Justiça-1" secção—Rio'de
Janeiro, 1 de outubro de 1904. -	 • •	 •

Accusando o recebimento do officio do 24
do mez findo, no qual me daes sciencia do ter
se coustituida nesta Capital unia commissão
provisoria que se propõe a trabalhar no sen-
tido de combater o trafico de mulheres brán-
cas, communico-vos que, de accordo corri o
Vosso pedido, nesta data dou conhecimerito
ao chefe de policia da existencia da referida -
commissão, cujos nobres intuitos não pôde
este Ministerio deixar de apreciar e louvar.

Saude o fraternidade.	 Seabra. —Sr.
Dr. Rodrigo Octavio de Langgard Menezes.



Dia 3 .de outt¡bro de 1904
Sr. inspector da Alfandega do Rio do Ja-

neiro :
N. 437-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao

(•) Esta ordem foi, por equivoco, dirigida
á	 Delegacia	 Fiscal em Atinas	 Goraes, con-
formo se vê do Diario O fficial do 25 de se-
tembro de	 ultimo.

CAIXA DA AMORTIZAÇÃO

RESUMO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELOS CONFERENTES DA SECÇÃO
DURANTE O MEZ DE SETENIBRO DE 1904
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iustavo de Mollo Alvim 	 128.000 37.757 30.523 4 196.284
osé de Lira o Oliveira 	
kntenio H. da Silva Reis 	

56.000
(39.000

39.630
37.074

55.783 V,
39.959

5
3

151.429 5/,
146.036

oito José da Silva 	 70.000 19.318 31.660 2 129.980
oão Alves Pinto Guodos 	 69.000 6.162 52.702 5 127.959
uiz da. Cunha e Silva 	 63.000 39.002 22.002 10 124.014
duitrdo José da Silva 	 46.000 - 7.053 '/,

'
3 53.056 1/,

)r. José Maria Velho da Silva Junior 21.000 18.700 23.457 i/2 6 63 - 163 I li
,

531.000 197..649 263.235/2 38 991.922/1

Seceão do Papal-Moeda. 3 do outubro de 904.-0 chefe. J.	 Atonto de O. Rosa _ -11
2° eseripturario, Affonso R. Gomes.

DEMONSTRAÇÃO DAS NOTAS CARIMBADAS DURANTE O MEZ DE SETEMLRO DE 1904

Pedro Paulo Ribeiro Rosado 	 75.197
João Alves Pinto Guedes Filho 	 73.554
Leopoldo da Rosa Garcia 	 71.580
Manoel dos Santos 	 36.116

256.447
Secção do Papel-moeda, 1 de outubro do 1004.- O chefe, J. Antonio ' te Q. Rosa. -O

2° escripturario, Mons° R. Gomes.
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DIRECTORIA GERAL DE SAUDE. PUBLICA.
•

Solicitaram-se providencias:
Do superinteadento da The Leopoldinu

Railway Company, limited, para que sejam
substithidas as cadernetas do passes de
1 d classe do ns. 481 a 486 e a de n. 429, do
20 classe, por outras para o quarto tri-
mestre;

Do chefe do Laboratorio Bactoriologico
para que os auxiliaras technicos 'daquello
labOtatoalo;façam plant3es diarios das 7 ás
10 horãá' do'Ma.nlia b das 4 ás 7 da tarde,
aásina como ds fundOlonarios, sem
prejuizo do comparecimento ao expadiente
ordinario.

:
Ao director geral da Contabilidade que,

nesta data, o Dr. João Pedroso Barreto de
Albuquermid, secretario desta directoria
geral, recolheu aos cofres da thesouraria do
Thesouro Federal a quantia de 100$, provo-
niento da multa imposta pela 8° delegacia de
saude a José Francisco Vieira, por iufracção
do regUlaitento sanitario

Ao inspector 'geral das Obras Publicas que
o serviço de desinfecção das galerias do
aguas pluviaes pelo gaz Clayten será feito
de 3 a 8 do corrente nos soguintes pontos
dia 3, na rtia General Amoldo ; dia 4, na
rua S. •Januario ; dia 5, no largo da Can-
cella' o 'rija. S..T,Uiz Groninga ; dia 6, na rua
S. Luiz Gonzaga ; dia ,7, na rua da Emanci-
pação ;.dia 8; na rua General Bruee o que
na, rua. existo uru, ta,mpa,o, que-
brado ene frente á rua General Breco e .que
nessa Ensina ria, em frente ao ie. 68, ha um
tampaa) tambeni quebrado ;

Ao commandarite do Corpo de Bombeiros
as referidas d esi fdeçes

-Recommendou-so aos delegados dos 1°, 5°
o 70 districtos . que mandem efibetuax rigo-
rosas visitas do policia o vioilancia sanita-
rias nos predios das ruas bVoluntarites da
Potria n. 20, da Prainha n. 31, Conselheiro
Cardoso n. 6, travessa D. Feliciana n. 9,
Frei Caneca ri. 286 e travessa D. Castorina
n. 4•

Remetteram-se:
Ao director geral de, Contabilidade a ro-

LIÇA.° das folhas de pagamento de diversos
empregados desta directoria geral, em 50-
teinbro findo, na importrucia, de 2:962$, o a
folha do pagamento do pessoal destacado na
estaçã,o da visita do porto, cm setembro ul-
timo, na importando. do 2:740$000

Ao .director da Estrada de Ferro Central
do. Brazil os laudos dos exames do validez
do liátevão José de Carvalho, Oscar Egyilio
de Carvalho e do Dr. Antonio Vieira Costa ;

Ao director da Biblioth ecoe Nacional idem
de Agenor Porto

Ao director dos Correios idem do João
Ilarthley

Ao director gorai dos Telegrapleos idem
de Antonio do Padua Monteiro Junior ;

Ao chefe de policia ideie de Ulisses Car-
neiro Leão, Manoel Machado, José Barbosa
de Campos e major Luiz de Andrade.

--
Requerimentos despachados

Arnaldo Dias Paes.-Indeferido.
13. Bolim .-Dotbrido.
Thoiné Fernandes Camara, 2° districto.-

A casa devo ser desoccupaida no prazo de
10 dias.

Narciso Permeadas da Silva Noves, 6° dis-
tricto.- Concedo a prorogação. menos no
quo diz respeito á ren000ão dos tabiques.

Antonio Pinto de Oliveira.-Não ha que
deferir.

Maria José de Azevedo Magalhães, 6° dis-
tricto.-Concedo 60 dias.

Antonio da Costa Teixeira Junior, 6° dis•
tricto.-Indeferido.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Expedient3 do Thesouro

Federal

EXPEDIENTE DOSA. DIRECTOR

Addita»zento ao do dia 30 de seteMbro de 1901

Sr. presidente da Empreza Industrial de
Melhoramentos nd Brazil

N. 103-Tendo Caetano Tito de Negreiros
Sayão Lobato requerido o pagamento da
quantia de 2:133$, a qudjulga ter direito,em
virtude de uma das clausulas da eseriptura
de venda, feita a' essa calvez t. de does
Lotes de terrenos de sua propreela lo, si eia.lw
ern S. Francisco Xavier, fréguezi 1, do En
ganho Novo, peço-vos, em obodiencia ao
pacho dodo Sr.Mmistro, de 17 do core iate mez,
que presteis informaçods a respeito.

-Sr. delega, lo fiscal na Bahia
N. 155 - Devolvendo-vos o incluso pro-

cesso que acompanhou o vosso officio n. 116.
de 30 de agosto proximo findo, relativo á
fiança prestada por Gracindo Antonio de
Carvalho cal garantia de sua responsabili-
dade como administrador da Mesa de Rendas'
de Porto Seguro, nesse Estado, reconernendo-
vos, ern obediencia ao despacho do Sr. Mi-
nistro, de 22 do corrente mez, 'me informeis
quando essa delegacia fez á lotação dessa
fiança e foi ella approvada pelo Tiiesouro. e
bein assim que doclareis no termo da de
que se trata a ospecie das apolices, si .no-
noinativas ou ao portapor e as respectivos
numeres. procedendo do mesmo modo em
casos analogos.

que roquersu a Prefeitura da capital do Es-
tado de Minas-Geraes, na p 'tição encami-
nhada cone o oficio da delegacia fiscal no
mosino Estado, n. 39, de 30 do agosto ul-
timo, resolveu, por acto do 27 do setembro
proximo findo, autorizar o despacho livre de
direitos, de accordo com o art. 2°, n. VII,
alinea a da lei n. 953, de 29 do dezembro de
1902, revigorado pelo art. .14 da lei do orça-
mento da receita vigente, do material-con-
stante da inclusa relação e que a requerente
pretende importar com destino ^ao serviço do
'Iluminação electrica da referida capital
excluindo-se, porém, os artigos assignalados
com a palavra -não- a tinta vermelha.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo (*):
N. 3,37- Communico-vos, para Os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o processo encaminhado com o officio

2, de 7 do janeiro do anno proximo findo,
á Directoria das Rendas, o em que essa dele-
gacia recorro do acto pelo qual, dando pro-
vimento ao recurso interposto ,.por Luiz Mi-
rici, da decisão da Collectoria das Rendas
Foliemos em Tatully, nosso Estadia, impondo-
lhe a multa de 300$, por infracçãO do art. 2°
do regulamento ao nexo dooreto n. 3.612, de
26 do março do 1900, julgou improcedente o
auto lavrado em 3 de junho do 'anno ante-
rior pelo agente fiscal Caetano ' Formosinho,
resolveu, per despacho do 20 do agosto ul-
timo, proferido eia sessão 'do Conselho de Fa-
zenda e do aceordo com o parecer deste,
negar provimento ao dito recurso ex-officio,
para o fim de confirmar a decisão recorrida.

QUANTIDADE'
DE NOTAS

CARIMBADAS
CARIMBADORES
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Directoria das Rendas Publicas

Requerimento despachado

Dia 27 de setembro de 1904

Pelo Sr. director:
D. Isabel Komp, pedindo o titulo de afora-

mento dos terrenos de marinhas o accresci-
dos, desmembrados dos de ns. 132 o 583, em
8. Domingos, Nitheroy.—Satisfaça a exigen-
cha da Zeladoria.

Inspectoria de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 30 de setembro . de 1904

Ao director da Contabilidade do Thesouro
Federal:

N. 279—Requisitando o pagamento da fo-
lha dos funccionarios da Repartição relativa
ao mez hoje findo.

N. 280—Requisitando o pagamento do alu-
guel do sobrado occupado pela repartição e
relativo ao anu hoje findo.

N. 281—Requisitando o pagamento do
26$ ao Jotnde do Commercio do publicaçõ s
desta repartição feitas durante o mez de
agosto proxiino passado.

Minilderio da Marinha
Por portaria de 30 do setembro ultimo foi

concedida licença, para residirem fora do
asylo, nesta Capital, percebendo o soldo o o
valor da ração, aos seguintes invalidos,
marinheiros nacionaes : Thoma.z Antonio
Soares, Antonio RodrIgues Guedes e Cesar
Ribeiro Corrêa.

— Por outras de 3 do corrente :
Foram nomeados :
O commissevio de l a classe capitão do fra-

gata Julio Maohado de Oliveira para exercer
o cargo de chefe do serviço de Fazenda da
Divisão Naval do Sul;

João Baptista da Rosa para exercer o logar
de carpinteiro calafate de 2° classe do quadro
do artifices miliraros do corpo de otfici ).es
inferiores da arn latia .

Foi exonerado, a seu pedido, do serviço da
armada, o sub-ajudante machinista do corpo
de machinistas navaea Antonio Leandro Fer-
nandes.

Requerimento despachado

Dia 3 do outubro de 1904

Delphim Antonio de Carvalho .—Attentas
as informações, indeferido.

Minisu31. 1.0 da, Guerra

Expediente de 28 de setembro de 1904

eto Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pra vidoncias para que:

Seja clistribuido o credito do 8:387$136 á
Delegacia Fiscal em Pernambuco, por conta
do § 140.

Sejam pagas as seguintes quantias
De 2:078$510, sendo: a Antonio Diamantino

100$; a Bastos Dias 200$; a Domingos Joaquim
da Silva & Comp, 185$; a Emmanulo Cresta
450a; a José liermida, Pazos 492$; a Luiz Ma-
cotio 1/ .1$780; a Marc Ferrez 25$; a Ottoni,
Silva & Comp. 148$; a Silva Lima & Comp.
150$ o a Vilas-Boas & Comp. 216$730 (aviso
n. 643) •

De 145;73.1$646, sendo : a Azevedo Alves
& Irmão 18..742$800; a Gonçalves Castro &
Comp. 3:870$200; 21, Nova Fabrica Rink
47:432$838; a Placido Teixeira & Comp.
1 :127$700 e a ViScente da Cunha Guimarães
74:558$108 (aviso n. 644).

— Ao Delegado Fiscal do Thesouro Fe-
deral em S. Paulo,declarando que ao Dr. An-
tonio José de Magalhães Junior, nomeado
medico adjunto do exercito para servir na
fortaleza da barra de Santos, durante o im-
pedimento do Dr. Ananias de Assis Baptista,
deverá ser abonada a terça parte dos venci-
mentos que deixa de perceber esto medico
por effeito do licença que ora lhe é conce-
dida.

— Ao intendente geral da guerra, man-
dando fornecer diversos artigos á Commissão
da Carta Geral da Republica e ao 3° regi-
mento do artilharia.

— Ao chefe do Estado-maior do Exercito
Concedendo troca do corpos:
Aos tenentes do iniantaria, Joaquim Muniz

da Silva, do 27° batalhão o Joel Balthazar
Angery do Saboia,, do 12°;

Aos 1° 8 tenentes,Antonio Henrique Cardim,
do 5° batalhão de artilharia o Samuel Bar-
reira do 2° do engenharia.

Mandando servir, por mais seis meses, no
2° batalhão do engonharia o alferes do 18"
de infantaria, excedente do quadro, Rene-
dicto Marques da Silva Acauan.

Transferindo na 'arma de infantaria, os
tenentes João Evangelista do Negreiros
Sayão Lobato, do 6° batalhão para o 25°; e
deste corpo para aquelle José Coelho Maciel.

Ministorio da Guerra—N. 492—Rio de Ja-
neiro, 23 de setembro do 1904.

Sr. intendente geral da guerra — Resol-
vendo a consulta que fazeis em vosso oficio
n. 627, do 16 do passado, vos declaro que os
prazos concedidos por motivos do força
maior a fornecedores que deixarem do entrar
com os artigos a fornecer dentro do prazo
dos contractos respectivos, devem ter sua
origem do contagem na data immediata á
especificada nos referidos contractos como
termo do prazo para a entrega dos artigos.

Saudo o fraternidade.—Francisco de Paula
Argollo.

Ministerio da Industria, Viação
. o Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 1 de outubro de 1904

Mandos Harbour Company Limited.—Com-
pareça na l a secção desta directoria geral.

Dia 3

D. Maria Guilhermina Wood Cavedaqui,
pedindo os favores do montepio, na quali-
da le de viuva do João Cavedaqui, agente do
3a classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil.—Deferido.

D. Carolina Ramos Borges,fazendo identico
pedido, na qualidade de mão do Domingos José
Borges, praticante da agencia do Correio do
Rio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul.
—Apresente nova justificação, que melhor
satisfaça as exigencias da lei, e complete o
sono da carta de moiaçã,o ; a irmã do contri-
buinte, por ser de maior idade, deve fazer-se
representar no processo.

Director da Ernpreza de Sal e Navegação.
—Compareça na 2a secção desta directoria
geral.

MEM...111Z

Directoria Geral da Ind astria

Expediente de 30 de setembro de 1904

Agradeceu-se ao 1 0 secretario da Sociedade
Nacional de Agricultura, Sr. E. Jacy Mon
toiro, a communicação da eleição o posse da
nova directoria dessa sociedade, realizadas
nos dias 6 e 15 do corrente.

Dia 3 de outubro de 1904

Communicou-se á Directoria Geral dos Cor-
reios que foi deferido o requerimento em que
Adolpho Rodrigues Soares Pereira, nomeado
thesoureiro dos Correios do Districto Federal
e Estado do Rio de Janeiro, pede prorogação
por mais 30 dias, do prazo que lhe foi mar-
cado para a prestação da respectiva fiança,

—Autorizou .so á Directoria Geral dos Tele-
graphos a mandar averbar, para os fins de
direito, nos assentamentos do feitor dessa
repartição, Ernesto do Prado Seixas Junior,
o tempo de serviço que prestara como inspe-
ctor de 3° classe, em commissão, de 18 de
outubro de 1898 a 3 do novembro do 1902,
mas com a differença do um dia do exercido
para monos.

--
Requerimento despachado

Dia 30 de setembro de 1904
Adolpho Rodrigues Soares Pereira, pedindo

proregação por mais trinta dias do prazo
fixado para a prestação da fiança do , cargo
de thasJureiro das Correios do District° Fe-
deral e Estado do Rio de Janeiro para que
foi nomeado .—Deforido.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 3 do corrente, foram con-
cedidos 90 dias de licença com ordenado,
de accordo com o § 1° do art. 2° do de-
creto n. 4.484, do 7 de março de 1870, em
prorogação á que por igual tempo lhe foi
concodida pela Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brasil, ao conductor do
trem do 4° classe da mesma estrada, ..Tito
Soares, para tratar de sua saude.

Expediente de 3 de outubro de 1901

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas—Directoria Geral de Obras e Viação
—1 8 secção—N. 9—Rio de Janeiro, 30 de
setembro do 1904.

Sr. 1 0 secretario da Camara dos Deputados
—Passo ás vossas mãos, afim de ser subrnet-
tido á consideração da Camara, dos Depu-
tados, o requerimento que a dia dirige o
conductor de trem de 3° classe da Estrada
de Forro Contrai do Brazil, Antonio José
Teixeira Guimarães, solicitando a nocessaria
autorização para lhe ser paga a importando,
do seu ordenado relativo a seis mezes do
licença que solicitou ao Congresso Nacional
cru 1902.—Acompanha ao dito requerimento
cópia da informação prestada pela directoria
daquella Estrada. — Relativamente a este
assumpto, cabe-me ponderar que, em aviso
n. 12, do 16 de outubro do 1902; este Minis-
t ;rio enviou á Camara dos Deputados um
requerimeuto em que o funccionario de que
se trata pediu seis mezos de licença, com
vencimentos, em prorogação á de um anno
anteriormente obtida, requerimento que
nenhuma solução teve; segundo, que o ardo.
nado mensal de canductor do trem de

ciasse na referida Estrada do Ferro é de
166$366, segundo a tabella n. 2, que acom-
panha o regulamento approvado pelo decreto
n. 2.417, do 23 de dezembro do 18kKl.—
Saudo e fraternidade. — Lauro Severiano

Requerimentos despachados

Dia 3 de outubro de 1904

Antonio  Fur tado de Mendonça, thes o tirei ro
pagador do prolongamento da Estrada de
Foro de Baturité, pedindo abono de diaria
quando em serviço fora do escriptorio cen-
tral--Confirmo o despacho anterior.
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—Ministerio da Fazenda—OfliciosDIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 1 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças, para tra-
tamento de sucie:

Do tres mezes ao cidadão Wassinon Gon-
çalves Pereira, praticante da agencia de
Santos, em S. Paulo;

Do 30 dias, sem vencimentos, ao cidadão
• João Marques Monteiro, estafeta com exercí-
cio na succursal do Botafogo, desta ca-
pital.

N. 101, da Delegacia Placai em Pernam-
buco, do 26 do agosto, credito de 4:214650
áquella delegacia, para pagamento da resti-
tuição de direitos indevidamente pagos por
A. B. da Rosa Borges.

Exercidos findos—Requerimentos:

Do DD. Otilia Serterio Chaves o Maria
da Gloria Assolant, pagamento do 2:004987,
de monte-pio relativo aos periodes de setem-
bro a dezembro do 1903 e de 18 de novembro
de 1901 a 31(10 dezembro de 19.9.

Requerimento despachado

Erasmo Soares de Barros, agente de Dores
de Guarapé, em Minas • Geraes, pedindo ele-
vação de classe da dita agencia e bom assim
auxilio para luz e aluguel de casa.— Inde-
ferido, á vista das informações.

SECÇÃO." JUDICIARIA

—Miuisterio da Marinha —AviS'38 :

N. 1.618, de 19 de setembro, pagamento
do 921$300 a diversos, proveniente do ar-
tigos de expediente, impressões o instru-
mentos de musica fornecidos a este Ministe-
torio ;

N. 1.619, de 19, idem de 354900, de des-
pozas miadas, a cargo dcs diversos porteiros
do Ministerio, nos mons do julho o agosto
unimos.

Ciirte de'.A.ppollação
SESSÃO DA CAMARA' CIVIL EM 3 DE OUTUBRO

DE 1904

_—Ministerio da Guerra.:

Aviso n. 623, do 22 do setembro, paga-
mento de 64:865407 a diversos, de fornoci-
mentos feitos á Intendendo, Geral da Guerra,
no actual exorcicio.

Presidencia interina do Sr. desembargador
Guilherme Cintra — Secretario, o Sr. Dr.
Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Tavares Bastos, Souza Pitanga, Salvador
Moniz e Espinola.

Não houve julgamento por falta do nu-
mero legal do juizes.

PASSAGENS

Appellações commerciaes
N. 2.774 — Ao Sr. desembargador Gui-

lherme Cintra.
N. 2.930 — Ao Sr. desembargador Espi-

nola.''''
N. 2.104	 Ao Sr. desembargador Souza

Pitanga.
Appettações ciseis

Ns. 2,910 o 3.005— Ao Sr. desembar-
gador Espínola.:

Ns. 2.765, 3.000, 3.036 e 3.085	 Ao Sr.
desembargador Souza Pitanga.

Ns. 2.702, 2.856, 2.862 o 2.884 — Ao Sr.
desembargador Lima Drummond.

COM DIA

Appellações commerciaes

Ns. 2.567 e 3.019.
Acdordaes publicados

Ns. 2.668 o 2.735.

supremo Tribunal Militar
ACTA DA SESSÃO. DE JUSTIÇA EM 23 DE

SETEMBRO DE 1904

Telogramroa— O Sr. director da
Imprensa Nacional recebeu o seguinte:

MANAOS, 3—Esta alfa,ndega, arrecadou r
mez de setembro findo saguinto renda ir a-
pertação, ouro, 142:054868 , idem, papel,
536:904350; exportação, 75 : 735.$858; entrada
navios, ouro, 1:064000 ; addicrona .es, ouro,
4:03855i; idem, papel, 371:294 •; interior,
32: 434.3870; consumo, 33: 084630. ,sondo ntaarxi oa
32:788:1630 e registra 304000;ext 	

d

134703;renda especiaLouro,35.F,14$500;idem,
papel, l:862$950; doposites, 6; 4 1.14750; total,
869:50$429; tonelagem, 7 .78'4; cm igual mez
anuo fiado arrecadou 876:3,04464 sendo a
tonelagem de carga 11,R,e,re, Argemiro
Costa.

.1.'agarlo yess irt, cio. Theouro —
Pagam-se lateje as segeeintes folhas :

Suprerão Tribunal Federal, Bibilotheca Na-
cional, Caixa do Amortização, Dkrectoria de.
Esta,4,,istica, Archivo Publico, Casa da Moeda,,
Irriprensa Nacional, Diario Official, Junta,
Commercial, La,boratorio do Analyses, Estar
tistica Commercial, Casa de Detonção, mon-
tepio o diversas pensões do Marinha.

Presidencia do Sr. ministro Eliziario
Barbosa

NOTICIARII nAos vinte o tres dias do mez de setembro
do anno de mil novecentos e quatro, achan-
do-se presentes os Srs. ministros almirante
Coelho Netto, marechaes Mallet, Cantuaria
e Teixeira Junior, Drs. Souza Carvalho,
Acyndino de Niagallittes e Arrochollas Gai-
vão, o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente, o secretario deu conta do expe-
diente.

Foram relatados os soguintos processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Acynclino do Maga-

lhães:

Tribunal de Contas— Ordens
do pagamento, sobre as quaes proferiu des-
pacho de registro, ern 3 do corrente, o Sr.
Dr. Presidente deste Tribunal,

Ministerio da Justiça, o Negocies Interio-
res—Avisos

N. 2.023, de 27 de Setembro, pagamento
de 26: 476$994 a diversos, de fornecimentos,
em julho ultimo, ao Hospital do S.Sobastião.

131bliotheea do Exercito —
Durante 25 dias uteis do mez do setembro
findo, em que funccionou,--Coi esta bibliotheca.
frequentada por 370 leitores, sendo 205 mili-
tares e 165 civis,que coas rataram 687 obras
sabre : historia o arte militar, 95; historia o
geogra.phia, 48; matherna.giica, 30; physica.
12; chimica, 11, medicina, 9; scioncias natu-
raes, 18; engenharia, 5; astronomia. 3; phi,-
losophia, 5; theolog'ia. 2; linguistica. 26;
diecionarios o o ncyclopedits, 32; liaterdtu-
ra., 26; seiencia.s juridica,s, 3; le.gistae,sã o o
administração, 3.2s; beila.s ar tes, 2; nauti ca, 3;
ordens da dia, '30; roatorio s, 10; altnetnaks,
12; jornaes e revistas, 203.

Escritas: em portuguez , 459; ft ,•a,ncez,195;
inglaa, 7 ; hospanhol, 12; italiw ao, 7; alio-
mão 2, e latim, 5.

José Salvador de Oliveira, soldado do 27°
batalhã,o de infantaria, accus tilo de deserção.
Absolvido pelo conselho de guerra. — Foi
confirmada a sentença.

Adão e Eva, soldado do 3 0 regimento de
eavallaria, accusad.o de deserção.—Foi refor-
mada a sentença do conselho de guerra, que
condemnou o réo a quatro mines de prisão
e mais castigos, para condemnal-o a seis
rnezes de prisao com trabalho, grão mini=
do art. 117 do Codigo Penal Militar, por
concorrer, na ausencra do aggrava,ntes, a
attenuante do art. 38 do citado coligo, con-
tra e voto do Sr. ministro marechal Tei-
xeira Junior.

Amaro Bastos, soldado do 9 . regimento do
ca,vallaria, accusado do deserção.—Foi dom-
firmada, quanto á pena, a sentença do con-
selho de guerra, que condemnou o réo a
seis mexes de prisão com trabalho, grão mi-
nimo do art. 117 do Codigo Penal Militar,
por concorrer, na ausencia do aggravantes,

attenuante do § 1° do art. 37 do mesmo
codigo.

Vicente Ferreira. Lima, soldado da briga-
da policial, accusado de insurbordinação e
outros crimes. Absolvido pelo conselho do
guerra. — Foi confirmada a sentença.

—Polo Sr. ministro Dr. ArrochellasGalvão:
Wencesláo Manoel do Bomfim, musico, e

Augusto Castollo Branco, soldado, ambos da
brigada policial, accusados de insubordi-
nação.—Foi confirmada a sentença do con-
selho do guerra, que condenanou os réos—o
primeiroWencesláo Manoel do Bomfirn, a seis
mezes de prisão simples, como incurso no
grão maximo do art. 310 do regulamento nu-
mero10.222, de 5 de abril de 1889,por concor-
rer, na auSencia de attenuantes,aaggravante
do § 18 do art. 276; e o segundo, Augusto
Ca,stelb Branco, a tres mozes e quinze - dias
de igual prisão, como incurso no gráo médio
do referido art. 310, por occorrerem as cir-
cumstancias aggravante do já citado § 18
do art. 276 e attenuante do § 90 do artigo
277, tudo do alludido regulamento. 	 •

Joaquim José Francisco, marinheiro na-
cional de 23 classe, acamado de deserção. —
Foi reformada a sentença do conselho de
guerra, que condomnou o réo a tres annos
e tres mezes de prisão com trabalho, para
condemnal-o a seis mezes de igual prisão,
gráo minimo do art. 117 do Cedigo Penal
Militar, por concorrer, na ausencia do ag-
gravantes, a attenua.nte do § do art. 37
dó mesmo codigó.

Affonso Gomes Belchior, marinheiro na-
cional, grumete, o Domingos de Albuquerque
Reis, soldado do 36° batalhão de infantaria,
accusados de deserção.—Foram confirmadas
as sentenças dos conselhos do guerra, que
condenonarain os réos a seis mezes de prisão
com trabalho, grão minimo do art. 117, do
Codigo Penal Militar, por concorrerem, na
ausencia do aggravantes, quanto ao primeira
destes réos, a attenuante do § 8° do arte ' 37,
o quanto ao segundo, a do § 10 clo mesmo
artigo, tudo do referido codiga.
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MINISTERIO DA FAZENDA .
Alfandegá, do Rio de Janeiro . . . . .	 800 - 1 2.000 -- 200 =. 4,08$717
Caixa de Amortização 	 3.700 • - 11 - 2 - - 1:169$037
Directoria do Expediente 	 1.535 - - - 700 - - '	 173;8093 ‘	 ‘

»	 da Contabilidade 	 - ,	 50 921 - - 7 421 - 16:746$186
»	 das Rendas Publicas . . . 200 - • 270 - - 2 70 6485842

Inspectoria de Seguros 	 - - - - - - 1 - 10$000
Laboratorio Nacional de Analyses. . - - 1 - - '	 54$175
Recebedoria do Rio de Janeiro . 	 30.020 21 10 - - - - 664$178
Serviço de Estatistica Commercial :. 77,987 - - - - - - - 1:2268178
Superintendencia da Fazenda Nacio-

nal de Santa Cruz.	 .	 ..... 1.000 - - - - - 26$400 01 ,1&,g5,5,
Tribunal de Contas. . , .....	 .	 . - - - 7 1 - 398350 '". •	 "Rf'-`"'

IVIINISTERIO DA INDUSTRIA
Directoria Geral dos Correios . . 	 .	 . 680.500 120 - - - - - 9:680$839

>>	 X.	 da Industria .	 .	 .	 . - - - - 1 - 33$000
0	 »	 de Obras e	 ViaçãO. 300 - - - 8 .118$913 .

Secretaria de Estado. 	 .	 .	 .	 .	 . 1.i. . - •--	 • '. 111 - - • . - 82 -- 1; 645$728
Zstrada de Ferro Central do Braiil. 626.091 568.491 2.000 796 80.601 1 . -- - 35:234$697
Repartição Geral dos Telegraphos. .
inspecção Geral de Obras Publicas:

854.750
2.5C0

450
145

- 7
-

200'.500
4.000

- ,
31

23:784799
. 973$100

Directoria Geral de Estatistica. 	 .	 . - -. 1 - - - - 46$711 71; 515$787

MINISTERIO DA GUERRA
Arsenal de Guerra 	 5.000 , - - - - - 114$059
Direcção Geral do Contabilidade da

Guerra 	 - - 25 - .,196$8.40 ,	 ..
)irecção Geral de Saude 	 ' 4.500 - - - - - - 107$330
Estado Maior do Exercito 	 4.000 - 1.500 - - - - 1:255$775
•,n'abrica de Polvora da EstroLla. . . - - 1 - - - - 59$110
:ntendencia .-Geral da Guerra . . . . ' 200 - - - - 68$640
aboratorio Chimico Pharmaceutico .
Militar 	 35.000 - - - - - - 81$698

Secretaria da Gherra 	 - - 25 - 1 281 - 3:093$540 .
viro	 Nacion-L1 2.000 - - - - - - - 168$360 5:145$352

•

407$848
MINISTERIO ?DA JUSTIÇA

srigada Policial 	 5.575 - - - -
Samara dos Deputados 	 32.154 - 600 - - - 9 -
3olonia de	 Alienados	 	 - - - 5

:2901177
37	 50

Arectoria da Justiça 	 - - - - - . - 9 000
»	 do Interior 	 50.000 - 5 - - '- 519$655
»	 Geral de Sande Publica . 15.600 40 500 1 4.100 - - - 2:186$979

iiscola PolYtechnica 	 , 600 - - - - - -
nternato do' Gyrnnasio Nacional. . - - - - 500 - - -

221731
34 705

?aculdade de Medicina 	 - - - 57 - - 357 "04
3refeitura Municipal .....	 .	 . - - - - 2 20$000
iecretaria da Justiça 	 213 - 12 245 - 2:5808252

0	 do Conselho Municipal. . - - - - - 1 - 10$000
3>	 da Policia 	

Senado Federal 	 •
7.100

10.980
32

-
- 6

81
,	 -,
-

-
-

810$763
1:844'8107 11:940$97.

MINISTERIO DA MARINHA
;apitania do Perto 	 2.200 - - - - - 51$590
3orpo do Infantaria do Marinha.	 . . 50 - - - - - - 461;115
ornmissariado Geral da Armada'. . 2.500 •	 - - - - - - .	 97$616 .	 .

Iscola, de Aprendizes ,Marinheiros.	 . 100 - 95 __ mo - - - 398930
nspecção do Arsenal de Marinha. . - - - 4 - - 17$600 .
trartel General da i'vlarinha •	 .	 .	 . 22.800 - - - - - 656$624

Repartição da Carta , 1 1nIaritima.	 .• . - - 1.400 - - - - - 1:176$212
Secretaria da Marinha ... . . • . . 3.200 1.700 - - 1 42 - 4:638$596 6:724283.,

MINISTERIO DA.S RELAÇÕES
EXTERIORES

iecrétaria das Relações gx.terioros.,	 .	 : 200 - 500 - - 158 40 - 2:844$526 . 2:844$526

REPARTIÇÕES NOS EST.À.p0s,
)elegacla Fiscal no	 1aranhão. . . . - - - - - - 3 40$000 40000

?articulares 	 1.500 - - - -. 6 - - 431 098 431$098
2.484.642 569.349 9.795 836 292.501 359

. 	
1.399

_ 	
31 , 119:8088173

Secção Central, 25 do setembro de 1904.- o chefe interino, Saturnino Argollo.
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Correio -Esta repartição expedirá
malas polos seguintes pa,quetes

Nojo:
Pelo Ras Roux para Buenos Aires, rece-

bendo improssos até ás 7 horas da manhã
e cartas para o exterior até ás 8.
• Pelo Sarrniento, para os portos do Pacifico,
recebendo impressos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o exterior até ás 3 e objectos
para registrar até á 1.

pelo North Vands, para Buenos Aires,rece-
bondo impressos até á 1 hora da tardo,
cartas para o exterior até ás 2 o objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Cordillère, para Dakar e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 4
horas da tarde, cartas para o exterior até
ás 5 e objectos para registrar até ás 3.

Pelo Orissa, para Bahia, Pernambuco, São
Vicente e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 8.

Pelo Dalmata, para S. Francisco o Para-
naguá, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10.

Pelo Atlantique, para Santos, Rio da Prata,
Malte Grosso e Paraguay, recebendo impres-
sos até ás 7 1/2 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 8, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 8 1/2.

Pelo Industrial, para Santos, Paranaguá o
Laguna, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tardo, ditas com porte duplo até á 1
e objectos para registrar até ás 11 da
manhã.

Pelo Rudi, para Santos, Desterro o Ita-
jahy, recebendo impressos até ás O horas da
manhã, cartas para o interior até ás O 1/2 o
ditas com porte duplo até ás 10.

Pelo Vineta (vapor de guerra), para Santa
Helena e Cap Town, recebendo impressos até
ás 10 hor is da manhã, cartas para o exte-
rior até ás 11 e objectos para registrar ás 9.

MO Argentina, para Santos, recebendo
impressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2, ditas com
porto duplo até ás 11 o objectos para regis-
trar até ás 9.

- Amanhã :

Polo Byron, para Bahia, Pernambuco, Bar-
bados e Nova York, recebendo impressos até
ás 9 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9 1/2, ditas com porte duplo o para o
exterior até ás 10 o objectos para rogistrar
até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Bosphore, para Las Palmas o Bordéos,
recebendo impressos até ás 9 horas d
nhã, cartaspara o exterior até ás 10 e obje-
ctos para registrar até ás 6 da tarde do
hoje.

Pelo Guarany, para Victoria, Bahia o Por.
nambuco, recebendo impressos até ás 4 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
4 1/2, ditas com porto duplo até ás 5o obje
dos para registrar até ás 6 da tardo de hoje

Observatorio do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico- Dia 30 de setembro de 1904.
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VISNOMENOS DIVERSOS

.,	 Direcção	 u•

as

o	 •	 Nuvens

4.-....	 ..~.•n•••••

1h. m 	 	 '257.0	 21.2	 16.8	 90	 2.0	 SSE	 1.0	 KN. N	 Chove.
4 h. m 	 	 755.1	 21.0	 17.0	 93	 2.4	 SSE	 1.0	 KN. N	 Chove.
7 h. m 	 •	 755.2	 21.2	 16.7	 89	 1.0	 NW	 1.0	 KN . N	 Chove.

10 h. m 	 	 '754.7	 22.2	 17.4	 88	 0.0	 Nullo	 •	 1.0	 KN. N	 Chove.
1 h. t 	 	 753.5	 22.2	 18.1	 91 .	 3.3	 SSE	 1.0	 CK. MN	 Chove.
4 h. t 	 	 752.2	 21.6	 47.6	 92	 6.7	 SSE	 1.0	 CK. KN	 Chove.
7 h. t 	 	 753.5	 21.9	 16.9	 87	 2,2	 ESE	 1.0	 N

10 h,	 t... 	 	 155.5	 21.2	 16.8	 90	 0.0	 Nullo	 1.0	 N

Kedias 	 	 755.59	 21.56	 17.16	 90.0	 2.2	 1.0

Temperatura : maxima, ás 12 1/4 h. da tarde, 220,6 ; minima, ás 3 h. da manhã, 200,2.
pyaporação em 24 horas, 0,9.- Ozone : is 7 h. da m., 1: ás 7 h. da n., 3.
Chuva cahida: ás 7 h. da znanhã- 1 4 dyn'09 ; ás 712. da noite, gottas.-Total em 24 horas, 4n2/111,09,

À

Obsiervatorio do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico -Dia 1 de outubro de 1904-
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M	 .400 	 O	 •
HORAS	 •	 e.	 i0 s.:	 QPH ENOMENOS DIVERSOS•

•
X	 14 z	 o	 a	 C»	 IC4

o	 x ,,	 .<	 L.	 Direcção	 4..
-o	 : u	 R o	 CO>1	 P.,m	 m	 L.14	 a

PR i4	 II	 •	 O

so	 g	 o	 o	 Nuvens

Is	 Fz.
••n••n•••1~	 ••••n•n•	 meolln117n0•-.--

1 h. m 	 	 754.7	 29.7	 17.0	 94	 1.3	 ' NE	 1.0	 N. KN
4 h. m 	 	 '7533 -	 29.4	 16.5	 93	 2.0	 SSW	 1.0	 w
7 h. m 	 	 754.4	 20.9	 16.(1	 91	 0.0	 Nullo	 1.0	 CM. KN	 .
10 h. m 	 	 754.2	 21,3	 17.1	 91	 3.3	 SSE	 1.0	 CK. KN
1 h. t 	 *	 752.7	 21.0	 16.4	 89	 6.7	 SE	 1,0	 CK.	 KN
4h. t 	 	 751.0	 21.7	 17.2	 89	 6.7	 SE	 0.8	 CIC. K. KN
7 h. t 	 	 751.9	 23.2	 16.6	 78	 4.0	 SE	 0.3	 C, CK
10 h. t 	 	 752,9	 23.3	 17,6	 83	 0.0	 Nullo	 0.5	 CK

il•n•••nn ••nn•••1••n 	 ••nn•••n....	 ,..
,

gédias 	 •	 '253.20	 21.56	 16.88	 88.5	 3.0

Temperatura: maxima, ás 9 h. 1/2 da noite, 23 0 .9 ; ninima, às 3 e. 1/4 da manhã, 19).9.
Evaporação em 24 horas, 0.9- Ozono is 7h. de m. ; ás 7h. da n. 1.
Chuva *cahida ãs 7h. da manhã, 12 01 / 00 .35 ; ás 7 h. da noite, gottas.- Total em 24 horas, 1.2w/35.
Horas do insolação 2 h. 20 In,
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Bel5m 	
S. Luiz 	 - - - - - - -
Parnahyba 	 - - - - - - -
Fortaleza.. 	 762.1,i 23.4 17 55 61.0 Meio nublado Muito bom - Sli: Regular Muito bom 29.4 21.0 26.10
Natal 	 '03.52 2 7 .4 13.56 88 2 QUA.fill	 limpo Sombrio Nevoeiro tenue baixo ICSFC Fresco Bom 28.7 24.7 26.70
Parabyba.... 	 - - - Nublado N1áo Chuva SSW Fraco Sombrio - - _
Recife 	 762.94 27.6 25.27 92.0 Quest nublado Incerto Nevooiro tenne alto E Regular Incerto 23.7 33.5 26.10
Joazeiro 	 763.26 2.. 12.36 50.5 Meio nublado Claro R elampagos NE Regular Muito bom 34.0 18.0 25.00
Maceió 	 - - Limpo Bom - E Fresco Bom - - _
Arackpl.... 	 763 05 25.8 20.i2 31.4 Meio nu blado Bom Nevoei o tenue NE Fresco Bom 27.5 23.0 25.20
Ondina (Bahia) 	 763.70 24 9 19.9. a5.o Quasi nwhiado Ameaçador SE Fraco Muito bom 23.4 20.7 24,55
S. Salvador 	 782-8 26.5 20.0 78.0 Nublado Incerto Nevoeiro tentas NE Muito fraco Variavel 30.4 22.8 26.60
Cuyabá 	
Victoria 	 766.03 26.5 17.43 67.3 Quasi nublado Bom - NE Fraco Encoborto 29.8 22.0 25.00
Ouro Preto 	
Juiz de Pára 	
Capital 	 151.71 22.0 17.53 89.0 Nublado Incerto Nevoeiro tenue baixo - Calma Mão 23.1 20.0 21,55
S. Paulo 	 750.33 18.0 12.32 80.0 Meio nublado Incerto - N 7 Pessimo 15.5 13.8 14,85
Santos 	 - - - - Meio nub:ado Bom Nevoeiro tenue V. NW Aragem Encobe -to - - _
Paranaguá - - Meio nublado Dons - NW kraieem Incerto - - -
Curityba 	 754.08 15." 11.72 88.0 ‘uasi limpo Muito bom - NW Bafagem Variavel 13.1 12.3 16.05
12' ori•nopolis 	 756.95 18.7 13.91 87.2 Quasi nublado H m - N Muito fraco Variarei 21.0 17.5 19.25
Corriente	
Itaqui 	 751.52 18.0 13.07 85.9 Nublado Incerto Nevoeiro teime NNW Fraco Muito variarei 16.5 18.4 22.45
Porto Alegre 	
Rio Grande 	 753.03 16.6 13.92 99.0 Nublado Encoberto Nevoeiro baixo NE Fraco Bom 21.7 16.0 18.85
Cord sba 	  .
Rozario 	
Mendoza 	
Buenos Aires. 	

ra/m

2.00

5.00

7.00
33.00

10.00
1.00

4006	 Terça-feira	 DIARIO OFFICIAL
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plre'ctoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo meteorologioo e magne-
te() do fb.a. 30 de setembro de 1904 sexta-feira).
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METE83,06 NEBULOSIDADE

OBSEEVIOES PEITAI UMA VEZ Em 24 NOEMI
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0 r.
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oess
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O hm/m 111/1/1 0/o O O TO/M TO/D1

ia... 754.99 203 16.53 91.0 ESE	 3 - - - - - - - -
2 	 754.36 20.7 16.69 92.3 SE	 3 - - - - - - - - -

o...,
RIte

s 	
4 	
5 	

753.75
753 48
753.30

20.7
20.7
20.7

18.76
16.76
16.98

92.9
92.9
93 5

.SE	 3
ESE	 2
E	 2

-
-
-

-
-
-

_,

-	 ,
-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-

-
-
-ri 6 	 753.22 20.7 16.99 93.5 Calma	 O Incerto Nevoeiro tenue baixo ..	 10 - - - - - -

7 	 753.52 20.8 10.90 93.0 Calma	 O Incerto Choviscos ..	 10 - - - - - -•
..o.
4

te/

8 	
9 	

10 	

753.61
753.51
763.47

21.2 ,
22.2
22.6

17.34
17.94
18.05

93.0
90.0
88.8

NE	 2
N	 1
N	 2

Incerto
Incerto
Incerto

Nevoeiro tenue
Nevoeiro tenne

Choviscos

..	 11
•.	 10
..	 10

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-e 11 	 753.20 22.2 17.58 83.0 N	 2 Incerto Nevoeiro baixo 10 - - - - - -.v,

r:
1,2 	
13 	
14 	

752.86
752.27
751.55

23.1
22.9
22.1

18.11
18.23
17.i. 2

86.0
88.0
£0.0

N	 2
SSE	 3
SSE	 4

Incerto
Incerto
Incerto

Nevoeiro tenue
Choviscos
Choviscos

..

..	 10

..	 10

..	 10

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0.65
-
-

6.95
-
-

-
-
-

11 15 	 751.18 22.3 17.69 85.5 SSE	 5 Incerto Nevoeiro tenne ..	 10 - - - - - -
O 14 	 751.03 22.0 17.53 89.0 SSE	 5 Incerto Nevoeiro tenne baixo ..	 10 - - - - - -
14 17 	 751.32 21.9 17.19 87.6 8	 3 Incerto Nevoeiro tenue baixo ..	 10 - - - - - -
7I
t.i....

18 	
19 	

752.02
752.17

21.6
21.3

17.42
17.09

89.0
89 O

Calma	 O
ESP.:	 2

Incerto
Incerto

Choviscos
Neveeiro tonna

..	 10

..	 10
-
-

-
-

-
-

-
-

- -
-2 20 	 75e.42 20.5 15.90 84.5 E	 3 Incerto Relampagos ..	 10 - - - - - -

ti 21 	 753 91 21.3 16.10 84.8 Calma	 O Mao Chuva e relampagos N	 10 23.1 23.1 20.0 - - MO
22 	 754 03 20.4 16.48 92 6 W	 2 Mão Chuva ..	 10 - - - - - -
23 	 754.07 20.4 16.58 94.0 Calma	 O Mão Chuva N	 10 - - - - - -
24 	 754.07 2).2 16.53 94.0 Calma	 O - - - - - - - - -

e-----..-- ___ _ .
OCCORRENCIAS

De 9 h. 47 m. as 11h. 20 ei. (2 h. 20 m„ p.) chuvisco., á, intorvallos. De ld li. (4 h. p.) atd depois de 21 Il.	 p.), choveu e choviscou a intervallos
tendo sido a chuva tor:encial com relauipagos e trovõss de 20 h. 10 iii. (8 h. 10 ni. p.) ás proximidades do 21 h. (0 h. p. .

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇAO CENTRAL
DECLINAÇÃO = 8° 41* 15" NW i INCLINAÇÃO	 - 13°550 (extremo norte para cima) 1 FORÇA HORIZONTAL = 0.24805

(unidades do systema C.G.S.)
Observações meteorologleas simultaneas

A O h. m. de Greenwich ou 9. h. 07 m. a. t. m. do Rio
Capital, 1 de outz hro de 1904

010T • &O	 .8a	 O LUIUVO Se o ,ósCC/id.:1, visitai/J.
M ;r a ht os 11(5 555 hont ia.

Em	 observou-se nevoeiro na manhã do hoje.
Em Floriao,polis chovei, a intervalos em parte do dia de Imitou).

lanipejon e trovejou em iliveri. as direcções no começo da noite de hontein, chovendo a intervallos em parte da mesma..
514 ás 2 li. e 30 In. p. não se recebeu mais telegramina algum.

AVISO - As notas de previsão do tempo sã.° validas durante as 24 horas seguintes, a contar da hora indicada Do Inappal
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Directoria do Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima, - Resumo moteorologieo O magno-

tico do dia 2 do outubro de 1904 (domingo).
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1 a... 750.00 23.7 17.20 79.3 WNW 3 - - - - - - - - -
2 	 750.72 23.7 17.38 80.0 WNW 2 - - - - - - - - -
3 	 750.65 23.6 17.62 81.4 WNW 2 - - - - - _ - - -
4 	 7E0.68 23.5 17.88 82.4 WSW 2 - - - - - - - - -
5 	 730.97 23.4 17.38 81.2 SSE	 2 - - - - - - - - -
6 	 750.96 23.0 17 63 84.2 SSE	 2 Incerto .. ..	 10 - - - - - -
7 	 751.30 23.7 17.02 78.1 WNW 2 Incerto .. ..	 10 - - - - - -
8 	 751.87 25.7 1 1 .38 70.5 ESE	 2 Incerto .. ..	 1 - - - - - -
9 	 752.21 25.5 17.68 73.0 NE	 2 Incerto ..	 10 - - - - - -

10 	 732.93 26.6 13.28 ;0.8 W	 4 Incerto Nevoeiro teime baixo ..	 10 - - - - - -
11 	 752.90 27.9 15.89 56.9 W	 5 Incerto .. ..	 10 - - - - - -
12 	 752.45 28.5 15.52 53.9 W	 3 Encoberto .. ..	 10 - - - 2.03 - -
13.... 751.90 286 16.49 57.0 NW	 a Encoberto .. ..	 10 - - - - - -
14 	 751.54 29 6 17.20 56.0 WNW 2 Bom -	 8 - - - - - -
is 	 751.44 28.8 16.10 56.6 SE	 2 Encoberto .. ..	 I - - - - - -
16 	 751.52 24.6 16.32 56.4 ESE	 2 Incerto .. ..	 1 - - - - - -
17 	 781.73 27 4 17.42 • 64.6 ssr.	 3 Incerto .. ..	 10 - - - - - -
13 	 751.94 26.6 15 59 59.3 S	 6 Incerto .. ..	 10 - - - - - -
19 	 752.55 21.5 15.29 59.1 S	 6 Incerto .. ..	 10 - - - - - -
20 	 753.08 26.6 15 05 58,0 SSE	 5 Bom .. - - - - - -
21 	 753.90 24.8 17.61 75.8 WNW 2 1Lom Nevoeiro tonue baixo KC	 5 31.0 23.8 22 2 - - 1.93
22 	 753.97 24.0 17.01 77.0 WNW 3 Encoberto Nevoeiro termo baixo ..	 10 - - - - - -
23 	 753.93 23.4 17.33 81.2 WSW	 2 Bom Nevoeiro Rirmo baixo KC	 7 - - - - - -
24 	 754.17 23 2 17.14 81.0 SW	 2 - - - - - -	 • - - -

RESULTADOS MAGNET100S DA ESTAÇÃO CENTRAL
NÃO IIOUVE OBSERVAÇÃO l'OR SER DOMINGO

Observações meteorologica,s sim ultaneas
A O. h. m. de Greenwich ou 9. h. 07°2 a. t. m. do Rio

Capital, 3 outubro de de 1904
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ro/ra O m/m 04 O 0 O M/na

%Min 	 761.22 26.0 19.99 80.0 Quasi limpo .10,1ilo	 boin - ENE Aragem sombrio 31.7 22.2 20,3; -
3.	 Luis. 	 .	 ... - - - Meio nublado 'acerto Nevoeiro touuo NE Fresco Incerto -- -- - -
Parnahyba 	 - - - - Limpo Muito bom - ENF. Multo froixo Bom - - .-
Fortalon. 	 -01.99 28 .4 17.56 61.0 Moio nuOlado Muito bom - SSP. Regular Muito bom 23.4 233 24. 3 -
Natal 	 763.74 27.1 1741 64.1 Moio nub ado Sombrio Nevoeiro teime baixo ESE Fresco Rolo 28.8 24.2 20.1e -
Parabyba... 	 - - - - Meio nublado Bom - 815 Regolar Boni - - . -
Recite 	 783.48 26.6 17.55 67.4 Qoasi limpo Bom - E Rogu.ar Bom 20.0 24.2 26.60 -
Na:cairo. 	 783.04 23.5 12.56 18.5. Limpo Muito claro - E Muito fraco Muito bom 33.0 19.0 27.00 -
Maceió. 	 - - - - Limpo Bom - E Fresco 3 - - - -
Aracajil 	 764.15 25.5 19.34 79.5 Quasi limpo Bom Novueiro tocaio baixo E Regular Variavel 26.2 22• 8 24.8:i 3.01
Ondina (Sabia) 	 764.80 25.2 21.41 90.0 Quasi nublado Incerto - N Reg ular Variovel 28.'' 20 • 2 24.10 5.01
4. Salvador 	 765.08 27.6 13•21 66.5 Moio nublado Muito bolo Nevoeiro teime baixo NE Fraco Vxriavel 29.5 22.0 25.75 --
Cuyabá 	 763.55 27.8 20.24 73.0 Quasl limpo liou) - N Muito fresco Bom 3i1.0 21.5 20.2, -
%/loteria 	 1 28.0 21.33 75.8 Moio nublado Muito bom - KNE Fraco Doia 32.2 25.3 28,55 _
Duro-Preto 	
Juiz de Fora 	 767.44 21 3 13.31 71.0 Meio nublado Bom - - .	 Calma Máo 23.1 20.6 21.35 -
Capital 	 763.22 24.e 19.39 8:4.i 1,im1,o Rom Nevoeiro Mune baixo N Aragem Bom ,9.8 2s.2 25.00 -
4. Paulo 	
Santos 	

764.06 19.5
-

9.5'
-

57.9
-

Limpo
Limpo

Muito bom
BomBo

-.	 -
SE
-

Aragem
Calma

Bom
BI m

2a.5
-

16 2
-

20.35 -
-

Paranaguá 	
Curityba 	 764.31

-
18.0

-
15 27

-
99.0

Meio nublado
Nublado

Ilom
Lioinj

-
-

SIS
5712

Muito fraco
Bafage In

r:om
É4OZZ

.....

22.9
-
11.7

.__,
17.30

_
5.0

Florianopolis 	 :63.35 s0.0 11.91 e5.8 Moio nublado Bom - SSE Regular Variavei 27.2 10.2 10.70 2.0
Jorrientes 	  ..
Raoul 	 762.87 13.0 11.58 '77.5 Quasi nublado Bom Nevoeiro tenue baixo E Muito fraco Bom 27.0 13.7 19.83 3.0
Porto Alegre 	
Rio Grande 	 7054.68	 15.8 11. 38 85.0 Meio nublado Muito bom 7 SW Aragem Minto variavel 22.1 4 1 13.
Cordoba 	 768.50,	 11.0 8.93 87.0 Nublado '7 - - Calma 1 28.0 10.0 19.00 -
Rosario 	 I
Mendoza. 	 ?	 '	 18.0 10.89 79.0 Quasi limpo 4 - SE Aragem 1 21.0 7.0 *5.50 _
Buenos Aires 	 763.80	 14.0 5,56 .17.0 Quasi limpo Som - SW Aragem Boni 20.0 10.0 15.0(1 -

Nota: ao moio-dia - Na Capital o tempo se couservará bom.
Rio Aracajil pela madrugada de brj4 cahiu um aguaceiro ligeiro.
Em Cuyabt relampejou ao NW buntem ao anoitecer e 110 correr da noite.
No Rio Grande emuvau hontein po a manha ; á tardo em parto da noite soprou WSW duro, eahinde aguaceiro.
;y1.s.0- As notas de previsão do tempo são validas duranto •as 24 horas negaintoa, a contar da bura. antbmo.da 1 ta mai pa.
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Ilirectoria de? Meteorologia
—Serviço Metcorologico Nacional — Secção
Urbana — Resumo das observações corre-
spondentes ao dia 30 de setembro de 1904

Santa Casa da Misericordia
—O movimento do hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos llospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S, João Eaptista, de
Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa Se-
nhora das Dores cm Cascadura, foi no dia
29 do corrente o seguinte:
1.0~.......n•n••n•~.~ffin..."nnnn•

Existiam 	 820 530 1.350
Entraram 	 21 13 34
Sahirani 	 7 8 15
Falleceram 	  4 5
Existem 	  830 530 1.360

O movimento da sala do banco e dos con-
eultorios publicos foi, no mesmo dia, de
430 consultantes, para os quaes se aviaram
462 receitas.

Fizeram-se 41 extracções de dentes,

— No dia 30:

Existiam 	 830 530 1.360
Entraram.. 	  21 9 30
Sahiram 	 17 13 30
Falleceram 	 5 6 11
Existem 	 829 520 1.349

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de
412 consultantes, para os quaes se avia-
ram 17:3 receitas.

Fizeram-te 16 obturações de dentes.

0131tuarlo—Sepultaram-se no dia 21
sie setembro 59 pessoas, sendo

Nacionaes 	 • 52
Estrangeiros 	 	 7

50

Do sexo masculino 	 29
Do sexo feminino 	 30

59

Maiores de 12 annos 	 35
Menores d.e 12 mune 	 .. 24

59
Indigentes 	 21

No dia 22, 56 pessoas, sendo
Nacionaes 	
lsarangeiros. 	   12

56
Do sexo masculino 	 28
Do sexo feminino 	 28

56
Maiores de 12 annos 	 34
Menores de 12 annos 	 22

--
56

Indigentes 	 9
No dia 23, 61 pcsseas, sendo

Na cionaes 	 36
Estrangeiros 	 25

61
Do sexo masculino 	 31
Do sexo feminino 	 30

Maiores de 12 sonos 	 33
Menores de 12 annos 	 28

—
fil.

Indigentes 	 25

MARCAS REGISTRADAS

N. -1.0S0
Manoel dos Santos Reis, negociante nesta

praça, com comrnercio . e fabrica do cigarros,
fumos etc.; á rua Goneral Pedra. n. 62, vem
apresentar a marca acima, a qual consiste
no seguinte : Um rotulo quadrado dividido
em cinco rectangulos ; no principal vê-se a
figura de um trabIlliador tendo na ruão di-
reita uma picareta, que descança no chão,
a mão esquerda erguida sustendo um chapéu
como que a saudar um anjo, que, mais acima,
se vê entre nuvens o illuminado pelos rede-
xos de um facho ao teso, que traz na mão di-
reita, emq unto que a esquerda segura uma
corCia de ¡Ouros ; junto ao trabalhador vê-
s s um carrinho do mão e superior e in-
feriormente os dizeres : Cigarros Luminosos
Salve Luiza Michel 18 de libtrço 1870. Os
quatro outros rectangulos, guarnecidos de fil-
etes pretos o arabescos contêm as in;cripcões
Papel Ambreado — Manoel dos Santos Reis
62 Rua General Pedra 62 Rio de Janeiro
Industria Social. Variado sortimento. A refe-
rida marca é nzada pelo supplicante em car-
teirmhas contendo os cigarros de seu fabrico,
mudando do cores e dimensões, afim de ga-
rantir os seus direitos. de propriedade. Inu-
tilizava uma estampilha de 300 réis o seguin-
te : Capital Fedoral, 30 do junho do 1004.
—Manoel dos Santos Reis.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercai da Capital Federal, á 1 hora da tar-
de do 30 de junho de 1904.-0 secretario,
Cesar de Oliveira

Registrada sob n. 4.086, por despacho da
Junta Com morda!, em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$1300 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 5 de setembro
de 1904.—n sor:rolado. Ccsar de Oliveira. Ao
lado estava o carimbo da Junta Commer-
ciai .

N. 4.104
Gustav Trinks & Comp., negociantes, es-

tabelecidos nesta capital, á rua da Quitanda
n. 107, apresentam a marca supra que
consiste em um circulo formado pelas pala-
vras Companhia de Oleos Yegetaes, Maceió e
Gustav Trinhs & Conzp., Rio de Janeiro ; no
interior do circulo se acham as palavras
Oleo de Algodito extra-fino, tendo superior-
mente um cometa, cuja cauda abrange as
palavras Marca registrada e inferiormente
a palavra Agente. Esta marca, que poderá.
variar em dimensões e cores, que poderá sor
estampada, pintada ou impressa, serve para
distinguir os °loas da importação e commor-
cio dos depositantes. Rio de Janeiro, 9 de
setembro do 1904. — Come procuradores,
Buschnionn & Conzp. Estava collada e inutil-
izada uma estampilha no valor de 300 réis.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Feleral á 1 hora da
tarde do 9 do setembro do 1904. — O secre-
tario Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.104, por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Rio de
Ja,neiro,22 de setembro de 1904.-0 secreta-
rio, Cesar de Oliveira. Estavam coitadas e
inutilizadas estampilhas no valor de 6$600;
bem como o carimbo da Junta Commercial.

RENDAS 'PUBLICAS

ALTANDIOA DO RIO DI

Renda do dia 1 de outubro
de 1904 	 	 233:0618607

'dom do dia 3:
U i papel... 227:917069
Em ouro....	 87:215E486	 315:1338455

548:105$062

lira igual periodo de 1903..	 689:161E600

NIIN31DORLA DO ISTADO Dl MINA/1011ANS
NA CAPITAL FIDERAL

Eten4a arrecadada no dia
1 de outubro de 1904... 	 26:306E695

Idem dos dias 1 a	 49:990E322

Cm igual periodo de 1903
	

90:132E021

RICIBIDORIA DA CAPITAL PIDNIAL

Ronda do dia 3 de outubro do 1904

Interior 	 	 23:7718587

Consumo
Fumo 	 	 5:932$500
Bebidas 	 	 4:7788000
Phosphoros 		 24:000$000
Calçado 	 	 2:3858000
Perfumarias 	 	 72000
Especialidades

pharmaceu -
ticas 	 	 595E000

Vinagre 	 	 1:010$400
Chapéos 	 	 1:533E000
Tecidos 	 	 11:039E000
Bengalas 	 	 15E000
Registro. 	 	 60$000	 51:410$000

Extraordinaria 	 	 4:901028
Deposito 	 	 8$000
Renda com applicação espe-

cial 	  ... 	 	 398$9?9

80:500E014



Direetoria Geral do Sande
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica,., faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que, durante oito
dias, a contar desta data, ficará aborta nes-
ta Secretaria, das 10 horas da manhã ás 3 da
tardo, a inscripção para o concurso para
preenchimento de uma vaga de inspector
Sanitario.

Do.accordo, com as disposiç5es approvadas
pelo Exmo. Sr. Ministro dó Interior, em 11
de março ultimo, o concurso versará sobro
bygiene gorai, bacteriologia e cliimica ap-
plicadas ã hygie.no, patitologia tropical o le-
gislação sa,nitaria.

Os concurrontes deverão indicar em seus
requerimentos o livro e folha em que estão
registrados os .respectivos diplomas, nesta
Directoria Geral.

A inscripção encerrar-se-ha no dia 6 do ou-
tubro proximo, ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral do Sande
Publica. Rio de Janeiro, 28 do setembro do
1904.— O secretario, Dr. J. Pedroso. (-

Do ordem do Sr.Dr. director geral do Saude
Publica, convido os propriotarios, arrenda-
tarios ou seus procuradores, dos predios
abaixo mencionados, a comparoeerem nesta
directoria, dentro do prazo de 10 dias con-
tados desta data, afim de tomarem conhe-
cimento das intimaçries que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sob as
penas da lei:,
- Rua da Misoricordia n. 9.-

Becco dos Ferreiros n. 9.
Secretaria da Directoria, Geral de Sa,ude Pu-

blica, 2 do outubro do 1904.— O secretario,
Dr. J. Pcdroso.	 (.

Do ordem do Sr. Dr. director geral do
Saude Pablica, convido os proprietarios, ar-
rentlatarios ou sons procuradores. dos pre-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de dez dias,
éontados desta data, afim do tomarem co-
nhecimento das intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario tia zona cm
que se acham situados os referidos predios,
sob as penas da lei:

Rua Evaristo da Veiga n. 86.
Rua Visconde de Mara,ngua,pe n. 61
Secretaria da Directoria Geral de Saud°

Publica, 4 de outubro de 1901.-0 secre-
tario, Dr. J. Peclroso.

INFRACÇÃO DO REGULAMENTO SANITARIO

Foi intima lo a satisfazer nesta, Directoria
Geral, no prazo de cinco dias, a multa que
lhe foi imposta, ou, findo osso prazo, a se ver
processar, do accordo com o regulamento
sanitario vigente

Pela Ga delegacia de sa.udo
D. Fra,ncisca Portugal Say5,-o do Almeida,

moradora á rua Lapes n. 35 (Estação de Ma-
dureira), multada em 125$, por ter deixado
de cumprir a intimação que lho foi feita para
fazer melhoramentos no predio de sua pro-
priedade, sito á rua do Senador Eusebio n. 18,
infringindo, assim, o § 1 0 'do art. 98 do re-
ferido Regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de. Sa,ude
Publica.4 de outubro de 1904.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.

Ininintorio da Fazenda.

Altandegu do RiO do Janeiro
Pela inspectoria, desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signaes do avarias o de faltas ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-Se no
prazo de 15 dias para providenciar a re-
speito.

Vapor francez Concordia, procedente do
Murro entrado em 3 do seteinhro do 1904.-
Manifesto 615.

Armazem u.	 JCM :1 caixa n. 4.468,
avariada.

DN : .1 dita n.	 reprogada.
MMC-•-1I :1 dita n. 1, avariada.
Macieira 1 dita som numero, reprogada.
Idem : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 dita Liem,
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem,

DIRECTORIA DAS RENDAS PUBLICAS

Concurrencia para arrendamento do proprio
nacional, d praia do Retiro Saudoso ns. 97
e 99, antiga Fabrica de Massas, em S. Chris-
lovao.
Por esta directoria se declara que, em vir-

tude do despacho do Sr. Ministro da Fazenda,
de 1 do corrente mez, está aborta a supra-
citada concurrencia. recebendo-se propostas
sob as condiçiies abaixo, até, á 1 hora da
tardo do dia 19 do proximo ine.z de outubro,
dia o hora em que serão abertas, na. presença
dos i á teressados que comparecerem:

1 1 . As propostas serão entregues ilit secção
dos Proprios Naciotraes, devidamento se.11a-
das, em carta fechada e lacrada, procedendo
a apresentação da prova do st) achar deposi-
tada na thesourarta do Thesouro Federal a
caução de 100$, para garantia da assignatura
do contracto, caução esta que o proponente
perderá em favor do mesmo TliesourN si, .
preferido, não assignar o contracto.

2°. O arrendamento será a titulo proca,rio.
3°. O proponente se obrigará a fazer todos

os concertos de que precisa o . prodio o a
tel-o sempre em perfeito estado do consor-
vação, sob Pena do rescisão do contracto o
perda da caução; lindo o arre.ndamonto. a.
entregal-o nesse estado, sem direito a inde-
mnização alguma pelas bornreitorias que liou-
ver falto. nocessarias ou não, incluidas as
motivadas por exigencias moo icipaeS. que
tamborn correrão por conta do mesmo arron-
datario.

4a . O contractanto caucionará na the-
souraria do Thesouro Federal iinportancia
igual a um trimestre do arrendamento, para
fiel execução do contracto.

5°. O arrendamento Será pago por tri-
mestres adeantadoS até o dia 10 do moz se-
guinte, em que terminar um trimestre, sob
pena de 10$ de multa por dia do excesso,:
considerando-se rescindido o contracto, desde
que essas multas attinjam á importancia,
150$, com perda da caução e som direito a
indemnização alguma.

6a . A base do arrendamento é de 1:200$
an Ines •

7e . O arrenda.tario não poderá transferir
o arrendamento sem prévia licença do Mini-
brio da Fazenda. -

Directoria das Rendas Publicas. Secção dos
Proprios Nacionaos, em 20 do setembro de
190-1. — Luiz Rodolpho Cavalcanti d'Albu-
quergue, director.	 (•

D/ARIO OFFIC/AL
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Renda de 1	 de	 outubro de
1904	 	 •	 87:710985

168 :210$999

Renda	 do	 igual	 perimiu de
1003	 • '145:260751

Differeuça para rnai3 . 	 29:040248

EDITAES E AVISOS

Ciirte de Apliellação'
Faço publico qtio os julgamentos das appel-

'ações commorciaes n. 3.019, appellatite Ari.
tonto Pedro do Souza Neves; appellados,
Amaral Ribeiro & Comp.; n. 3.567, appel-
lanta, D. Adelaide Augusta de Almeida
Brito; appellado, Francisco José Freire, terão
legar na sessão da Camara Civil do dia 6
do corrente ou nas seguintes. Secretaria da
Córte de Appellação. em 3 de outubro de
1904.-0 sacretario, Evaristo da Veiga Gon-
zaga. •

Obras do Miuistorio da Jus-
tiça, o Negocios Interiores
De ordem do Sr. engenheiro encarregado

destas obras, faço publico que, attendendo
solicitação dos interessados na concurrencia.
para as obras do novo Arehivo Publico, fica
prorogado, 'até o dia 8 do proximo mez de
outubro, o prazo para o recebimento e aber-
tura das propostas que forem apresentadas.

Nosso dia, ás 2 horas da tarde, impreteri-
velmento, serão . ellas abortas e lidas em
presença dos Srs. concurrentes.

Escriptorio do engenheiro das obras, 21 do
setembro do 1904.-0 escripturario, Antonio
Dellino dos Santos.

.	 ,

Policia do Diestricto Federal
Pela Secretaria da Policia do District° Fe-

deral se faz publico, para conhecimento dos
interessados, que. tendo D. Florence Kahn,
successora da extincta firma do Louis Leib,
requerido a restituição dás fipolices que • con=
stituiram a fiança da referida firma, que foi
estabelecida á. rua Barbosa • de Alvarenga
n. 4, com e.scriptorio de omprestimos sobre
penhores, devem os respectivos, mutuarios,
que tenham qualquer "reclamação a fazer,
apresentai-a nesta repartição, no prazo de 30
dias, contados da data deSte.

Secretaria da, Policia do .Districto Federal,
10 de setembro do 1901. —, O secretario,
Joao M. V. do Aniarat.

Directoria Geral de Sauule
•,Publica.

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, convido os propriotarios, ar-
rendaaarios ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias
contados desta data, afim do tomarem co-
nhecimento das intimaçõos (pie lhe foram
feitas pelo inspector sanitario da rua em que
se acham situados os referidos predios, sob
as penas da lei:

Rua da Misericordia n. 56.
Rua da Candelaria n.8A.	 ,
Secretaria da Directoria Geral de Saude

Publica, 29 de setembro do 1904.-0 secreta-
rio, Dr. J. Pedreso.
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Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem. -
PC: 1 dita, idem, repregada.
BP: 1 dita n. 4.423, idem.
..5.rnaazem n. 16-13IF : 1 caixa n. 1320,

idem.
Bragança : 1 dita n. 4.385, idem.
HEI : 1 dita n. 708. idem.
AG : 1 dita n. 1, idem.
BJF: 1 dita n. 1.272, idem.
AM: 1 engradado n. 66, idem.
HGG : 1 caixa n. 726, idem.
FG : 1 dita som numero, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
Idem 1 dita idem, idem.
Vapor allernão Pernambuco procedente de

Hamburgo entrado em 5 de setembro de
1904.-Manifesto a. 616.

Armazena n. 10-S: 1 caixa ri. 777, repre-
gada.

Idem: 1 dita a. 779, idem.
Idem: 1 dita n. 978, idem.
Idem: 1 dita a. 976, idem.
Idem: 1 dila n. 778, idem.
SF. 1 dita n. 3.585, idem.
V-S-129-C: 1 dita a. 651, idem.
T-J-21-WW: 4 dita n. 2.075, idem.
VUC: 1 dita n. 2.589, idem.
L-R: I dita. n. 8.375. idem.
PG: 1 dita n. 29, idem.
LR: 1 dita n. 7.539, idem.
Idem: 1 dita n. 7.771, idem.
Idem: 1 dita n. 4.513, idem.
Idem: 1 dita n. 7.535, idem.
Idem: 1 dita n. 8.385, ideia.
Idem: 1 dita n. 8.697, idem.
Armazem n. 10-L-1: 1 caixa n. 8.390,

repregada.
Idem: 1 dita n. 8.717, idem.
Idem: 1 dita n. 8.236, idem.
L-D: 1 dita n . 39, idem.
Honorio Bicalho-Rio Novo-E: F. C. do

Brazil: 1 dita n. 1/1.449. idem.
Idem: 1 dita a. 1/1.448, idem.
RX: 1 dita n. 9.059, idem.
JAC-HGKC: 1 dita a. 25.540, idem.
L&S: 1 dita n. 135, idem.

.LCT-R: 2 ditas na. 26 o 29, idem.
Idem: 1 dita n. 25, idem.
LC: 1 dita n. 4.570, idem. •
LC: 1 dita n. 917, idem.
Idem: 1 dita n. 1.874, idem.
Idem: 1 dita a. 1.871, idem.
MMC: 1 dita n. 319,
1118iCC: 1 dita n. 304. idem.
OSC-R: 1 dita a. 1.483, idem.
PSNC-S: 1 dita n. 202.
AC-MMC: 1 dita n. 304, idem.
Idem: 1 dita n. 303, idem.
13E1: 1 dita n. 9.801, idem.
BSc: 1 dita n. 31.530, idem.
BD: 1 dita. n 13.879, idem.
BMC: 1 dita n. 198, idem.
CPC: 1 dita n. 9.066, idem.
CPC: 1 dita n. 7.907, idem.
CSC-K: 1 dita 3.063, idem.
Armazem n. 10-CPC: 1 caixa n. 189, re-

pregada .
ESC: 1 dita n. 1.180, idem.
FO: 1 dita n. 56.550, idem.
Idem: 1 amarrado n. 52.550, idem.
Idem: 1 engradado n. 56.560, idem.
FSC-K; I caixa n. 12.861, avariada.

•Idem: 1 dita n. 12.873, reprega.da.
GPC: 1 dita n. 307, idem.
IIB: 1 dita n. 77, idem.
1111: 1 barrica n. :11.521, idem.
IFC&C: 1 caixa n. 3.023, idem.
Idem: 1 dita a. 3.036, idem.
Idem: 1 dita n. 3.032, idem.
Idem: 1 dita n. 3.034, idem.
Vapor austriaco B. Pcjewari, procedente de

Trloste, entrado em 9 do setembro de 1904,
.-Manifesto a. 621.

1 dita ri. 2.521, idem.
1 dita n. 2.522, idem.
1 dita n. 2.528, idem.
1 dita n. 2.521, idem.
1 dita a. 2.510, idem.
1 dita n. 2.517, idem.
1 dita n. 2.511, idem.
1 dita u.2.531. idom,
1 dita n. 2.534, idem.
1 dita n. 2.514, idem.
1 dita n. 2.537, idem.
1 dita n. 2.406, idem.
1 dita n. 2.530, idem.
1 dita n. 2.520, idem.

Vapor allemão, Pernambuco, procedente de
Hamburgo, entrado em 5 de setembro de
1904-Manifesto n. 616.

Despacho sobre agua - F: 18 caixas sem
numeres, amarradas.

Vapor francez Concordia, procedente do
Havre, entrado em 3 de setembro de 1904. -
Manifesto n. 615.

Despacho sobro agua-000: 1 caixa sem
numero, repregada.

Idem: 1 dita idem, idem.
C-A--C: 1 dita idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
A: 1 dita idem, idem.
ASC: I dita idem. idem.
TBC: 1 dita n, 27, idem.
TC: 1 dita som numero, idem.
PC. 2 ditas idem, idem.
PC: 2 caixas sem namoros repregadas.
CO-A: 1 dita n. 108, idem.
Idem: 1 dita n. 108, idem.
Idem: 1 dita n. 108, idem.
Idem: 1 dita a. 108, idem.
Idem: 1 dita a. 108, idem.
Idem: 1 dita n. 108, idem.
PC: 2 dita sem numeres, idem.
Idem: 2 dita idem, Mem.
Idem: 1 dita idem, idem.
FG: 1 dita idem. idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
ldem: 1 dita ideia, idem.
Vapor inglez Victoria, procedente do Li-

p001. entrado em 9 de setembro de 1904.-
Manifesto n. 622.

Despacho sobre agua - TC.; : 1 sa,cco sem
numero, roto.

Idem : 1 dito idem.
Vapor austriaco Fejward, procedente de

Trieste entrado em 9 de setembro de 1904.
-Manifesto n. 621.

Despacho sobre agua- TBC : 1 caixa n. 1.
reprogada.

Idem : 1 dita sem numero, icem.
Idem : 2 ditas na. 2 e 23, idem.
VFC : 1 dita ri, 192, idem.
Idem : 1 dita a. 188, idem.
Idem : 1 dita ii. 197, idem.
Idem : 1 dita n. 158, idem.
CAC	 1 dita n. 141, idem.
Idem : 2 ditas na, 47 o 146, idem.
Idem : 2 ditas na. 118 e 193, idem.

Idem : 2 ditas na. 128 e 165, idem.
CAC : 2 caixas na. 139 e 15, repregadas.
Idem : 1 dita n. 62, idem.
CMC : 1 dita n. 186, idem.
Idem : 1 dita n. 178, idem.
Idem : 1 dita n. 162, idem.
Ideia: 1 dita n. 154, idem.
Idem : 1 dita a. 145, idem.
Idem : 1 dita n. 157 e 171, idem.
(dom: 2 ditas as. 125 o 132, idem.
Ideia: 1 dita n . 101, idem.
CAC : 1 dita n. 137, idem.
Ideia: 1 dita n. 104. idem.
CMC : 1 dita n. 168, idem.
Vapor francez Colonia, procedente do Ha-

yre, entrado em 19 de setembro do 1904.-
Manifesto n. 657.

Trapiche da ordem-LAMC: 10 caixas sem
numero, com faltas.

GAC: 1 dita idem, idem.
AI: 2 ditas idem, idem.
3DSC: 1 dita idem, idem.
CDC : 8 ditas idem, idem.
PC. 16 ditas idem, idem.
JJGC: 1 dita idem, idem.
CTC: 2 ditas idem, idem.
Macedo: 2 ditas idem, idem.
Vapor inglez Oropeza, procedente de Li-

verpool, entrado em 21 de setembro de 1904.
-Manifesto n. 664.

Trapiche da Ordem-SB: 6 caixas sem nu-
mero, com cebolas, avariadas.

Ideia: 6 ditas idem, idem.
Vapor italiano Citta de Genova, procedente

do Genova, entrado em 8 de setembro de
1904.- Manifesto n. 627.

Despacho sobre agua-A: 1 caixa n. 9.889,
roprogada.

A: 1 dita n. 9.911, idem.
Ideia: 1 dita a. 9.874, idem.
Idem : 1 dita n. 9.906, idem.
Ideia: 1 dita n. 9.871, idem.
EXT : 1 dita n. 94, idem.
Idem: 1 dita n. 10, idem.
Ideia: 1 dita n. 26, idem.
Idem : 1 dita n. 36, idem.
Ideia: 1 dila n. 24, idem.
Idem : 1 dita n. 34, idem.
Idem : 1 dita n. 11, idem.
Idem : 1 dita n. 35, idem.
MG: 1 dita n. 41, idem.
Idem : I dita n. 20, idem.
Idem: 1 dita n. 13, idem.
Idem: 1 dita, n. 4, idem,
VFC: 1 barrica no 1, idem.
Idem: 1 garrafão n. 241, quebrado.
Vapor inglez Oraba, procedente de Liver-

pool, entrado em 9 do .setembro de 1904. -
Manifesto n. 625.

Armazem n. 11-CPC: 1 caixa n. 9.085,
repregada..

MS: 1 dita n. 625, idem.
GPC: 1 dita n. 1.050. idem.
ACK: 1 dita n. 51, idem.
VCC: 1 dita n. 840, idem.
MISC: 1 dita n. 644, idem.
CPC: 1 dita n. 188, idem.
ESC: 1 dita n. 7.101, idem.
66: 1 dita n. 2.742, idem.
Armazem n. 11-0PC: 1 dita ri. 1.082,

idem.
lidem: 1 d dita. 1.112, idem.
CWC-D: 1 dita n. 793. idem.
VCC: 1 dita n. 717, idem.
Despacho sobre agua-RIVIC: 1 dita a. 309,

idem.
Armazem n. 11-CPC: 2 caixas as. 609c

602, ropregada.
Idem: 1 dita n. 605, idem.
CPC-D: 1 dita n. 792, idem.
OPC: 1 dita n. 1.107, idem.
Portella: 1 dita n. 252, idem.
QD: 1 dita n . 208. idem.
Idem: 1 dita n. 229, amarrada.
Vapor francez Concordia, procedente do

Havre entrado em 3 de setembro de 1901.-
Manifesto a, 615.

Armazem n. 3-PZ: 1 caixa n. 273, ia-
pregada.

SVC: 1 dita n. 1.354, idem.
• Idem: 1 dita a. 1.255, idem.

Idem: I dita n. 1.257, idem.
Idem: 1 dita a. 1.256, idem.
TBC: 1 dita a. 2, vasando.
2.642: 1 dita n. 100, repregada.
VFC: 1 dita som numero, vasando.
Vapor allemão Bonn, procedente de 11re-

men, entrado em 3 do setembro de 1004.-
Manifesto n. 614.	 .

Armazena n. 1-AA13: 1 caixa n. 115, a:va-
riada.

ARPC: 1 dita n. 8.867, repregada.
Idem: 1 dita n. 8.822, avariada.
DG: 1 dita a. 2.527, repregada.
Armazem n. 1-DO: 1 caixa n. 2.539, re-

pregada.
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
Idem:
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Armazem n. 16 - CO Contevillo: 1 caixa
n. 7, rep regada..

CLS: 1 dita n. 8.031, idem.
LM-AI: 1 dita.n . 1.234, idem.
RC: 1 dita n. 1. 251, idem.
VMC: 1 ditam 1,134, idem.
Dia: 1 engradado n. 858, idem.
PF: 1 caixa n. 3.520, idem.
BD-30: 1 dita n. 4, idem.
VIM: 1 dita n. 1.133, idom.
ID: 1 dita n. 1.735, idom.
Idem: i dita u. 3, idem.
Idern: 1 dita n. 7, idem.
PF-T: 1 dita n. 3.521, idem.

i engradado n. 857, idem.
Vapor alloinão . Pernambuco, procedente do

Harnburgo,entrado em 5 de setembro de 1904.
-Manifestou. 616.

Despacho sobre agua-F: i caixa n. 709,
ropregada.

Ilenrique Dunliam: 1 dita n. 2.955, idem.
JFCC: 1 dita n. 3.077, idem.
Alfandega, do Rio de Janeiro, 30 de setem-

bro de 1904.-0 inspector, Francisco Manoel
Fernandes,

Recebedoria, do Rio do
Amieiro

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISS3ES

20 districto

Em cumprimento do disposto no art. 21
do Regulamento que baixou com o decreto
n. 5.142, de 27 do fevereiro do corrente
anuo, previno aos interessados que para o
exercicio de 1905 foi alterado o lançamento
dos contribuintes abaixo mencionados:

Rua Souza Franco;
N. 1, Figueiredo & Silva.
N. 3, Guimarã,es Ferreira & Torquato.
N. 5. Santos Costa & Comp.
N. 11, Mmo. Julio Missick.
N. 13, Matbilde Pinto do Almeida.
N. 15, Campos Sobrinho & Comp.
N. 17, J. Pinto do Almeida.
N. 23, Arthur Guirnarlos.
N. 27, Eduardo do Faria Machado.
N. 29, Viuva Paulo de Castro.
N. 29, João Teixeira Vasc mcollos.
N. 31, Abílio Augusto Alvares.

Rua Luiz do Cal11508 :
N. 2, Adolpho Freire.
N. 4. José Ignacio Coelho & Comp.
N. 12, Ricardo Gomes Peixoto.
N. 16, Antonio dos Santos Cunha.
N. 16, Frederico Lourenço do Almeida.
N. 16, Manoel Ramos do Oliveira.
N. 22, Adriano Nogueira.
N. 26, Albino Pereira Dias.
N. 58, Antonio Pereira Pinto.
N. 32, João Alves Machado.
N. 38, Fonseca & Comp.

Rua Senhor dos Passos:
N. 3, Manoel Barbosa de Souza.
N. 5, Freitas & Souza.
N. 9, Silva & Lopes.
N. 41,A. da Silva & Lopes.
N. 43, Barreiros, Senna & Comp.
N. 45, Ribeiro & Oliveira.
N. 71, Francisco Gonçalves Mala.
N. 87, José Ayres Pimenta.
N. 129, José Provonça,no.
N. 169, Isaac lcury.
N. 215, Jorge Ababali.
N. 14, J. Coelho da Silva.
N. 16, Arthur José Pontos.
N. 28, Alves Irmão & Gonçalves.
N. 30, Antonio Nunes do Azevedo.
N. 32, Alronso Vasconcellos Noronha de

Menezes.
N. 34, Pedro do Lima Poros.
N. 58, Anastacio do Oliveira.
N. 78, José Luciano do Oliveira.
N. 90, João José Mondar°.

DIÁRIO OFFICI AL

N. 92, Chueiro & Comp.
N. 134, Leonidia Candida de Jesus.
N. 14 , 4 Cebo, Antonio.
N. 142, Folippo Domingos & Irmão.
N. 188, Leonardo Nogueira Alvos.
N. 212, Diab ~sul.
N, 218, Malak Abib.
N. 220, Amin Elias.
N. 232, João Mussadart.
N. 238, Elias Massard.
N. 242, João Curi.
N. 244, Gabriel Abibi.

Rua do Rozario:
N. 17, Borlido Muniz & Comp.
N. 19, Tobias Augusto de Alrudida.
N. 19, Augusto Seixas.
N. 21, Pareira, & Estollita.
N 23, Ibrahim Carneiro da Cruz Machado.
N. 27, Coelho & Comp.
N. 31, João Augusto do Amorim.
N. 31, Sá & Rodrigues.
N: 37, Gaspar Ribeiro & Comp.
N. 41, Cunha Maldonado & Comp.
N. 51, Martins & Comp.
N. 53, Machado & Abrem.
N. 53, Barros & Pinto.
N. 55, Barbosa Albuquerque & Comp.
N. 55, Thomaz da Silva & Comp.
N. 59, Marques Corrêa & Comp.
N. 65, Moreno Sc Comp.
N. 69, Gabriel Ferroira da Cruz, capitão

do mar e guerra.
N. 69, Rapael Mangia.
N. 69, Arthur da Cunha Soares.
M. 97, Antonio Lima.
N. 97, Canedo & Comp.
N. 99, Ferreira, de Menne3 & Comp.
N. 99, A. Medeiros & Comp.
N. 101, F. de Orvil Ferreira.
N. 105, M. A. Atroas°.
F. 107, A. Portella.
N. 111, Dano Teixeira da Cunha.

• N. 113, Mourão SZ Comp.
N . 113 , Alvaro Pereira.
N. 121, Izidre Gardy,
N. 127, J. Soares & Coznp.
N. 129, Avelino & Candioto.
N. 129, Dr. Terra Passos.
N. 131, Ferreira Baptista & Comp.
N. 135, Candi lo Fernandes & Comp.
N. 137, Francisco Manoel Alvos & Comp.
N. 141, Manool Antonio Pacheco Guima-

rães.
N. 12, Thomé & Comp.
Ns. 14 o 16, Sergio Azevedo & Comp.
N. 22, Borlido Muniz.
N. 32, Arthur do Carvalho & Comp.
N. 38, F. C. Cadete.
N. 40, Rezando & Irmão.
N. 40, Francisco Rodrigues.
N. 50, J. RoIri oues & Comp.
N. 56, Evaristo bValho de Barros.
N. 58, Thornaz da Silva & Comp.
N. 58, Fontes & Comp.
N. 58, M. G. da Silveira.
N. 58, Barbosa Albuquerque & Comp.
N. 62, H. Marti & Comp.
N. 64, Dr. Andronico Tupinambá.
Ns. 66 e 68, Teixeira Borges & Comp.
N. 88, Dr. Gastão Bilac.
N. 90, Souza Carvalho & Comp.
N. 106, Machado Monteiro & Filhos.
N. 108, Joaquim Teixeira Pinto.
N. 112, Guimarães Irmão & Comp.
N. 116, &Les Geraux Léclerc & Comp.
N. 118, Manoel Domingos Santos Bap-

tista.
N. 122, Gonçalves Almeida Amaranto

& Comp.
N. 128, Charles Bonasista.
N. 132, Mario José Serpa.
N. 132, Lucio Vilhena.
N. 132, C. Barros.

Rua do IIospicio
N. 3 A, Ramos Sobrinho & Comp.
N. 5 B, Sampaio & Silva.
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N. 9, Antonio Pereira Coutinho.
N. 11, F. Joaquim.
N. 11-13, Joaquim Vieira Nunes.
N. 21, Commondador Carlos Breslaz.
N. 23, Carvalho da Silva & Comp.
N • 27, Emile Uzac.
N. 33, Tiburcio Cid Niernoyer de, Bivard.

rNad.

.e33, Joa,quina Augusta.
N. 35, Adalberto Augusto da Moita An-

ci

N. 43, Bento & Comp.
N. 45, Alberto do Almeida & Comp.
N. 57, Costa. Pacheco & Conop.
N. 67, José Ilermida. Paios.
N. 69, Mario Stgur & Comp.
N. 71, José Gonçalves.
N. 73. C. do Carvalho & Comp.
N. 73, Pereira & Lopes.
N. 73, Companhia Ferro Carril de JacarO-

paomil.
N. 75, Araujo Graça, Rodrigues & Comp.
N. 75, Ulla Fraga.
N. 81, Maria Campos.
N: 81, Pinto Santos &
N. 87, J. A. do Oliveira &
N. 89, J. T. Corrêa de Sá.
N. 93, Rabollo Braga.
N. 97, Seraphim Rabollo Soares.
N. 103, Edgar do Azevedo.
N. 107, Joaquim Fernandes da Silva Ne-

ves.
N. 107 A, Antonio Banido Fernandos.
N. 109, Antonio Chaves & Comp.
N. 113, João A. Barbosa.
N. 117, Caetano Teixeira de Carvalho.
N. 119 a 123, Torra & Irmão.
N. 127, Manoel Pereira Maia.
N. 135, J. F. Barbosa.
N. 137„T. F. Couto.
N. 143, Joaquim Borna,rdino de Olivoira.
N. 173 A, Antonio Marcello.
N. 181, Joaquim Mandos dos Santos.
N. 183, Antonio Francisco da Silva.
N. 185, Joaquim Pinto.
N. 191, Vicente de Souza.
N. 197, Francisco Antonio Neves.
N. 199, Liborio Talazae.
N. 201, Molesto Pazos poros.
P. 203, Barbosa & Filho.
N. 207, Francisco Diatezio.
N. 217, 'Zurzindo Ferreira & Polonio.
N. 223, Zeterino Gonçal ves Moreira.
N. 227, Coelho Mattos & Comp.
N. 237, Sebastião Francisco do Almeida.
N. 240, Ragey Jacob.
N. 261, Pacheco Alves & Comp.
N. 233, Abra,him Safardi.
N. 263, Lopes & Rodrigtros.
N. 205, Abraliim Safardi,
N. 269, Luiza, Fortes Girardot.
N. 271, Antonio Obragi & Irmão.
N. 273, Joaqu'm José Roiz.
N. 291, Faria Carvalho & Côrtes.
N. 22. Freire Guimarães & Comp.
N. 24, Peilrosa Monteiro & Comp.
N. 24. Francisco Marianno.
N. 30, José Coelho Barbosa & Comp.
N. 32, Rodo! pio) Bock.
N. 38, Ferreira Mondego & Comp.
N. 38, Joaquim Pinto Ferreira Leite.
N. 40, Elysen Guilherme & Comp.
N. 42, M. Guimarães & Comp.
N. 44, Nove() Ennos & Comp.
N. 54, J. Ayres & Comp.
N. 56, Thoma.z Alves do Carvalho.
N. 72, Freitas Couto & Comp.
N. 74, Fornandes Malm° & Comp.
N. 78, Campos Freitas & Comp.
N. 82, Soares do Araujo.
N. 84, L. Fontes & Comp.
N. 86, Leocailio Augusto Vieira.
N. 88, Augusto Torres.
N. 92, C. Carlos, J. Wohoes.
N. 94, Antonio Ramadho.
N. 96, Leon Situou.
N. 98, Ma,chodo Guimarães, Fernandes

Comp.
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N. 100, Machado Guiniares, Fertiandes
& Comp..

N. 102, Manoel Tavares Coelho Azevedo
& Comp. .	 s

N. 102, Manoel de Souza Santos Moreira.
N. 104, Rodolpho Stenber,g.
Ns. 108 e 112, Gonçalves Poças & Comp.
N. 116, Adolpho von Leugerk.
N. 118, Francisco Joaquim Rocha.
N. 122, Cordeiro Pinto & Comp. .
N. 124, Eduardo Trindade.
N. 128, Clama Gustavo & Comp.
N. 132, Eugenio Carlos Parisot.
N. 136, Marques Canario &
N. 146, Anacleto Firmino de Moura.
N. 150, Barbosa Graça & Pereira.
N. 154, Alfredo Ferreira.
N. 156 F. LelnaN.
N. 160, José Passos.
N. 166, Azevedo & Irmão.
N. 138, M. F. da Silva.
N. 178, José Pereira Gomes
N. 176, Antonio Pereira.
N: 180,1Manool da Rosa Garcia.
N. 182, Barroso & Torram.
N. 184, Paschoal Sa,boya.
N. 188, _Severo ft. Alvarez.
N. 202, Clemente Maria da Silva.
N. 212, Nieoláo Carvalho,
N. 214, José Gago Soares.
N. 220, MartinS Barcellos & Souza.
N. 226, Alexandre de Slattos.
N. 239,.Caota,no José Dantas.
N. 234, Cardoso & Carneiro.
N. 238, Jeronymo Caotado Pereira.
N. 216, j..G. do Sá Amorim.
N. 248, Manoel Rodrigues Pereira.
N. 256, Pires & Baptista.
N. 262, Teixeira .& Comp.
N. 264, A. Guimarães & Comp. •
Ns, 266 e 268, .Laranja Sobrinho & Fer-

reira.
N. 274, Santos &, Peres.	 .
N. 280, Ramiro Rebello Teixeira.
N. 282, Wencesláo José Fontoura e Anto-

nio Joaquim Coelho. .
N. 288, Manoel Alves Ferreira.
N. 290, Leandro Martins.
N. 314, Ferreira & Martins.
N. 324, José de Souza Coimbra..
N. 334, Agostinho José Esteves
N. 360, Manoel Simão Pereira f3onies.

Rua da Alfandega,
N. 7, Antonio Paes ' Lopes & Comp.
N. 11, Luiz Alvos da Silva Porto.
N. 13, Luiz Angusto Magalhães & Comp.
N. 15„lor„s'e pias & Irmão,
N. 17, Alberto Magalhães & Comp.
N. 35, M. A. Rodrigues Ferreira.
N. 39, Augusto Vaz &, Comp.
N. 43 Manoel de Mesquita Cardoso.
N. 43, Bravo & Costa. 	 .
N. 61, Carvalho Silva & Comp.
N. 05, Camacho Guilbaud & comp.
Ns. 67 e 69, Eugenio Meyer & Comp.
N. 73, J. F. Martins & Comp.
N. 75, Emiti() La,port & Comp.
N. 75, Augusto Leuba, & Comp. -
N. 77, Ferreira Balthazar & Comp.
N. 83, Arriam' Gerson & Comp..
N. 83, Beutomuller & Comp.
N. 85, Marcos Barata & Comp. .
N. 87, J. B. A. l'etit.
N. 89, Joanna S. Bahlassini.	 .
N. 93, E. Leers & Comp.
N. 93;Brugmann Pereira & comp.
N. 95, Danneker Caroli & Comp.
N. 97, Joaquim Dias Monteiro.
N. 97, A. Dexoux.
N. 99, Antonio Gouçalves Pinto.
N. 103, José Miranda Outeiro'.
N. 107, Braga Costa & Comp..;
N. 109, Manoel José de Medeiros..
Ns. 117 e 119, Corrêa e Jorge.
N. 123, Abel Ferreira Bastos.
N. 125, Antonio Teixeira, Pinto.

N. 133, Daniel Durand & Comp.
N. 135, Levy Frères & Comp.
N. 137, Domingos Camerini.
N. 145, Couto Soares & Comp.
Ns. 147 o 149, Camillo Moura() Sc Comp.
N. 153, Joaquim Rodriguos da Costa. •
N. 157, Manool Maria Rodrigues.
N. 159, Paulo "talo &- Comp.
N. 167, Guieb José & Comp.
N. 189, José Antonio.
N. 197, Anua Maria Barbosa.
N. 197, Rocha Alves & Comp,
N, 201, José Estevos Ribeiro.
N. 203, Martins da Cruz &. Amaral.
N, 223, Fermia,no da Silva Labuto.
N. 225, A. Mandour & Comp.
N. 227, L, Mioto.
N. 229, Gabid Furg,on & Irmão.
N. 233, José Antonio Carvalho Chaves.
N. 237, Santos &Irrnã,o.
N. 239, Miguel do Carmo.
N. 241, Corréa & Pereira.
N. 243, J. Magalhães & Comp,
N. 251, José Francisco Guri.
N. 253, José Casimiro da Costa.
N. 257, Azevedo tSL Taranto.
N. 259, Francisco Teixeira Bastos.
N. 277, Antonio Barbàsa, A. Rodrigues.
N. 283, N. Adade & Irmão,
N. 313, Miguol Salerno & Comp.
N. 319, Sper Joaquim.
N. 331, Miguel SaaJler & Filhos.
N. 337, Esbon Paulo.
N. 255, Francos() &
N. 357, João
N. 361, Amin Mias.
N. 36.1, Antonio Quifur &
N. 365, Miguel Itássil.
N. 333, Alexandre Pairei'.
N. 391„kisé Jorge Irinão.
N. 393, Joã,o Fia,to Ede.
N. G, Maio, & Niernoyer.
N. 8. J. L. da Silva Pinto.
N. 8, 'Aurelio 'Gastão Rodrigues de Al-

incida.
N. 16, Leal, Oliveira, Carvalho & Comp.
N. 24, J. Sclunidt.
N. 30, J. H. Louwdes & Comp,
N. 34, Braga Carvalho & Comp.
N. 36, Adolpho Wachen.
N. 64, Carlos Schlosser & Comp.
N. GO, F. Schimidt & Comp.
N. 70, V. Midiora.
N. 72, 3. lineker.
N. 82, J. J. Martins.
Ns. 88 e 90, Costa Ribeiro & Comp.
N. 92. Carlos Conteville & Comp.
Ns. 94 e 96, Francisco, Leite & Comp.
N. 98, J. B. da Silva Barros.
N. 100, Reis .& Comp.
N. 102, Marx & Comp.
N. 114, J. J. do Valia.
N. 116, Sizenando Rodrigues do Almeida.
N. 122, Antonio Rodrigues do Araujo.
N. 124, A. F. Reynaud.
N. 120, Veiga & Yazegi.
N. 128, Gonçalves & Britto.
N. 130, F. Ferreira da Silva.
N. 132, Braz Brando & Comp.
N. 136, M. J. Gomes Ferroira.
N. 138, Fernando Guilherme Kauffmann.
N. 140, 3. do Oliveira Pinto.
N. 150, Maxcellino Augusto dos Santos.
N. 154, Barbosa& Mourão.
N. 156, José da Silva Costa.
N. 160, Eduardo Ferreira Junior.
N. 162 Joaquim José Ferroira, Sobrinho.
N. 168, Miguel Papaterra.
N. 178, A. -do Abreu Guimarães & Comp.
N. 194, Antonio Pereira da Costa.
N. 180, Antonio Gonçalves de Carvalho.
N. 188, Pinheiro Saules & Gil.
N. 190, Luiz Mame & Comp.
N. 192, Pedro Rapha,e1 do Carmo.
N. 196, Manoel Cardozo & Comp.
N. 202, Viuva Faria.
N. 206, Elididos Fernandes Nascimento.

N. 214, Dias Moreira.
N. 232, Antonio Gonçalves Pinto.
N. 230, Manoel da Silva Lima.
N. 230, Lazitro Moreira.
N. 238; Teixeira & Ribeiro.
N. 2 .16, Francisco Fonseca & Comp.
N. 256, José Torres & Comp.
N. 260, Manoel Maria Esteves.

• N. 262, Manoel Corroa da Silva.
N. 263, Cheeri Jorge & Antonio.
N. 290, Antonio Guilherme Lopes.
N. 294, Acabe Miguel Anchieta.
N. 300, Manoel Lourenço Marques.
N. 302, Luiz Manoel Abreu.
N. 312- Severo BartOleti,
N. 322. Scliiieri & Comp.
N. 340. Gabriel Resk & Irmão.
N. 342, Bassul Irmão.
N. 342, No,ceb Jorge José.
N. 344, Eiras Bula.
N. 343, Jorge.
N. 352, B. Jorge Baehe & Comp.
N. 354, Pedro Mackpoud.
N. 356, Halkouk & Randa.
N. 358, José Chamhune.
N. 360, Manoel Mathias Raposo Junior.
N. 362 A, Jorge Adede.
N. 370, F. Lopes & Comp.
N. 378, Leon Apelam & Comp.
N. 380, Miguel Barquete Said Hgliz.
N. 394, José João.

Rua General Calhara:
N. 5, Mondes Silva & Comp..
N. 5, Pinto Leite & Comp.
N. 7, Mendes Silva & Comp.
N. 11, Thealim Rodrigues & Comp.
N. 11, Viria,to de Medeiros & Comp.
N. 11, Marinho Prado & Comp.
N. 15, Pedro Genesio.
N. 17, Gabriel M. Carregai.
Ns. 19-21, Dias Garcia & Comp.
N. 23, Queiroz Moreira & Comp.
N. 23, Raul Senra, & Comp.
N. 25, Fuks Hilpert & Comp.
N. 2, Francisco da Silva Guimarães.
N. 33, Luckhaus .4 Comp.
N. 37, Preiss Haussler & Comp. .
N. 37, Behrond Schmidt.
N. 37, José Ritter & Comp.
N. 39, A. Grados.
Ns. 41-43, Theodoro Wili & Comp. .
N. 63, Henrique Dunham
N. GS, Lips Fontes & Comp.
N. 73, Sabalard & Comp. .
N. 73, Arthur Frenickel & Comp.
N. 75, Carlos Raynsford .
N. 77, Antonio Esposeto.
N. 85, Leopoldo de Azevedo.
N. 89, A. L. Souza Teixeira.
N. 97, Custodio Ribeiro do Carvalho.
N. 109, Serafim Alves Boal.
N. 111, Daniel Teixeira.
N. 113, Mario Nazareth.
N. 117, M. Nunes &Comp.

N. 119, Dr. Manoel Lavrador.
N. 121, Santos Novaes & Comp.
N. 129, Manoel Vieira da Silva.
N. 135, José Gomes . Valente.
N. 137, Francisco Dias Sc. Soares.
N. 139, Caetano Vieira da Silva.
N. 147 Ciuffo Perillo & Truta.
N. 151, Adolino Pereira da Cunha.
N. 155, Moreira &
N. 159, Mello & Torres.
N. 163, Antonio Fluza, Junho!'. 	 •
N. 167, Custodio Barros Silva.
N. 177, Cypriano do Freitas Bastos.
N. 235, José de Souza.
N. 237, Marques & Comp.
N. 261 João Ito lrigues Almeida & Comp.
N. 283, Joaquin Almeida.
N. 291, José Garcia, da Rosa.
N. 293, Joaquim Coelho.
N. 295, JGãO Antonio Dias.
N. 335, Alfredo Antonio Moraes.
Ns. 343 o 345, Gustavo & Comp.
N. 351, José do Castro Machado.

de Oliveira.
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N. 331, Jayme Pores Rodrigues.
N. 351, Francisco Alvos Dias.
N. 359 e 351, Antonio José Teixeira Ra-

belo.
N. 361 A, Ma.nool José da Silva Ribeiro.
N. 367, Luiz Mendonça & Comi).
N..:477, Antonio Jacob.
N. 379, Alves Irmão & Cunha.
N. 381 e 383, Abel dos Santos Guedes.
N. 2, J. P. Leitão Junior:
N. 10, William Newland Junior.
N. 12, Cabral Bolchiór & Comp.
N. 14, Pacheco Moreira & Comp.
N. 16, Buschmam & Comp.
N. 18 o 29, J. Medeiros Gomos & Comp.
N. 26, Paschoal Danibali.
N. 30, Manoel da Silva Grilo.
N. 22, José Forreira. de Pinho & Comp.
N. 38, B. Parisot.
N. 42 R. Diettelm & Comp.
N. 44, Antonio Thomaz Quartim & Comp.
N. 5:2 o 56, lIaáenclever & Comp.
N. 70, Carlos Cathia,rd..
N. 74, Collen & Comp.
N. 82, A. Ribeiro Guimarães & Comp.
N. 84, Antonio Moreira dos Santos Costa

& Comp.
N. 9z o 94, Wellisch Irmão & Comp.
N. 102, M. R. Moreira.
N. 116, Santos Beral.
N. 116, Manoel Vinhas do Aguiar.
N. 120, João Baptista da Costa.
N. 124, Meniche & Comp.
N. 126 e 128. Ribeiro Alves & Comp.
N. 138, Garrido & Comp.
N. 138, Arthur da Silva Mala.
N. 140, Fernandes & Souto.
N. 150, J. B. Fernandes.
N. 156, Moreira Soares & Santos.
N. 158, Calixto Borges de Barros.
N. 162, Francisco Machado da Rocha.
N. 198, Pinheiro & Caldas.
N. 108, Manoel Pereira Carauta.
,N. 200, Antonio Rodrigues Botelho.
Ns. 240 e 242. Ribeiro Oliveira & Comp.
N. 252, Antonio Pereira Grelo.
N. 260, Rachio Bacater.
N. 254, Maria da Conceição Pacheco.
N. 268, Etelvina Rosa de Barros.
N. 286, Padula, & Comp.
N. 288, Alberto Gonçalves Irmão & Comp.

Ruja de S. Pedro
Ns. 5 e 7, Adolpho Smith & Comp.
N. 11, Charlon Rau & Comp.
N. 21, Vergara & Cid.
N. 27, Alfredo dos Santos.
N. 27, Gustavo & Comp.
N. 31, Delmas & Braga.
N. 31 A, J. ,Bastos.
N. 31, Antonio Palhares Vianna.
N. 39, Nunes dos Santos& Comp.
Ns. 41 o 43, Carvalho Costa & Comp.
N. 63, Antonio da Silva Quaresma.
N. 67, Casemiro Pinto Sc Comp.
Ns. 69 o 71, Monteiro Oliveira, Heitor

& Comp.
N. 73, J. P. Roth & Comp.
N. 71, Raphael de Oliveira.
N. 75, Manoel Martins Teixeira.
N. 77, :José Ribeiro Bastos.
Ns. 89 e 91, Marinho Pinto & Comp.
N. 93, A. Martins & Camacho.
N. 95, Mauricio Werner.
N. 97, Joaquim Marques de Oliveira.
N. 101, Antonio M. Valente do Almeida.
N. 105, Freire de Aguiar.
N. 109, Sebastião Monteiro Campos.
N. 113, Gomos Santos & Comp.
N. 113, Ezequiel Maria,no da Silva.
N. 115, J. S. Imenes.
N. 117, Manoel Ricardo Fernandes.
N. 119, Nogueira & Irmão.
N. 123, Gonçalves Castro & Comp.
N. 123, Silva Moreira & Comp.
N. 129, Antonio Gonçalves Leito.
N. 131, José Gaspar de Moraes.
N. 131, José Francisco da Cunha.

N. 135..1. do C1PY 1[110 & Comp.
N.141„1. C. de Brito.
N. 143, M. A. Martins.
N. 151, M. Machado & Irmão.
N. 153. Ra,phael Tavallari. •
N. 155, Marques Machado & Comp.
N. 157, Cosar Baptista &
N. 161, Paschoal Ditrano.
N. 165, Maria Rosa Rolriguos.
N. 193, Domingos Costa & Souza. •
N.197„Toaquirn Ferreira Mata.
N. 199, Moraes Me loiros & Comp.
N. 205, Francisco Tairaira Bastos.
N. 219, Jeronyrno Simijos de Oliveira.
N. 223. Carvalho & Moreira.
N. 233, Baptista Ramos.
N. 247, João Augusto tnernandas.
N. 255, Antonio da Silva.
N. 257, Victorino Martins.
N. 263, Francisco Alves.
N. 267; J. L. do Oliveira.
N. 271, Seraphim Corra.
N. 299, A. do Araujo & Comp.
N. 318. Joaquim José Rodrigues de Araujo.
N. 2, Viuva Rebello Granjo.
N. 8. Carvalho & Sugira.
N. 10, Adolpho Schmit.
N. 10, Mary Robinson. •
N. 12, Silva Neves & Comp.
N. 14, José Lopes Pereira do Lago.
N. 16, Rullno & Comp.
N. 18, Abranchos Monteiro & Comp.
N. 28, Carlos Perdigão Junior.
N. 28, A. Avenior & Comp.'
N. 28, Richard Riecher.
N. 30, Maciel Ferreira & Comp.
N. 32, Maciel Ferreir & Comp.
N. 36, Dom.ng-caq . Joaquim Silva & Comp.
Ns. 38 a 44. José Silva & Comp.
N. 44, J. W. Gross Sc Comp.
N. 46, Julio Lima & Comp.
N. 52, J do Oliveira Castro &Comp.
N. 52, Costa Braga Irmão & Comp.
N. 54, Luiz Augusto Pereira Campos.
N. 76, Pereira Borges & Comp.
N. 80, Manoel Francisco de Brito.
N. 84, J. P. Roth & Comp.
N. 84, viuva Jaymo Paradeda.
Ns. 82 e 84, Whyto & Comp.
N. 85, Pimenta Almeida & Comp.
N. 88, Ja,naes Magniis 8: Comp.
N. 92, Antonio do Oliveira e Silva.
N. 92, Araujo & Comp.
N . 98, A. Bibia.no & Comp.
N. 104, Carlos Noelner.
N. 106, Manoel da Cunha.
N. 118, Silva Campos açc Comp.
N. 120, José Maria do Mattos Caminha.
N. 120, Joaquim Ezequiol Junior.
N. 128, Gonçalves Castro & Comp.
N. 130, Lobo & Silva.
N. 132, Antonio Silveira Mentes.
N. 134, Almeida Appratti.
N. 136, J. M. Machado Rosa.
N. 138, Alvaro Elliot.
N. 140, M. Lopes Baeta.
N. 142, Candido Lomba de Mattos.
N. 144, Sebastião Lourenço Ronha.
N. 146, Antonio Fernaudos Magalhães.
N. 148, Pereira da Silva & Lopes.
N. 150, José do Souza.
N. 152, Alexandre Costa & Comp.
N. 154, Martins Vianna Vaz &Comp.

•N. 156, Antonio de Adrea.
N. 156, P. F. Portolla.
N. 162, Martins Vianna Vaz & Comp.
N. 168, Silva & Peixoto.
N. 170, J. E. Avelino Pereira.
N, 178, Marques Almeida & Comp.
N. 180, Silva & Santos.
N. 184, J. M. da Silva Pinto.
N. 188, Manoel Joaquim Ferreira Leal.
N. 199, Silva Gonçalves & Comp.
N. 192, Antonio Pinto do Magalhães.
N. 194, Abodemar & Comp.
Ns. 214 e 216, Fontes Garcia & Comp.
N. 218, Pedro Falcone.

N. 230, Alzira de Mello Machado,:
N. 230, 'Antonio Joaquim de Castro.
N. 23.?. \fanei Rodriguei Marques.
N. 232, Machado & Irmão.
N. 216, Jos5 Teixeira da Cruz.
N. 230, Serafim . Martins livreiros.
N. 260, João José Botta.
N. 268, E. Slmer.
N. 270, João Francisco Corrth.
N. 274, Joaluim da Costa Pinheiro.
N. 278, Santos & Pereira.
N. 276, Carlos Alberto Moraes.
N. 296, .Assumpção & Comp. •
N. 292, joronym) do Araujo Teixeira.
N. 318, João Antonio Dias.
N. 324, Loandro & Comp.
N. 323 A. José Semraile Oliveira.
N. 323. M. M. Peixoto.
Recobodoria. 3 de outubro de 1904. -José,

Mguslo de Sou.;a, encarregado do lança-
mento.

Recebedoria do 'Rio de
Janeiro

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES

distrieto
Faço publico, para conhecimento dos in-

teressados, que foram altorados, com .au-
gmento, os lançamentos das casas do ,negocio
abaixo mencionadas

Rua da Saude:
N. 17, Manoel dos Santos e Souza.
N. 23, José Bei•thrand.
N. 35, Carneiro Teixeira &
N. 47, Pedro Moreno.
N. 47, João Pinho Barbosa.
N. 59, Joaquim da Costa Babo.
N. 55. Manoel Coalho Ferreira.
N. 63, Moreira & Irmão.
N. 65, Pinto Braga & Comp.
N. 69, Julio dos Santos Almeida.
N. 73 A, Luiz Antonio Fernandes.
N. 75, Joaquim Fernandes Ferreira.
N. 77, João Gomes Braga.
N. /79, Liou. Cury.
N. 91, Borgas & Amorim.
N. 93, Pinto & Comp.
N. 95 o 97, Amocim & Comp.
N. 101, Felix dos Santos Cruz Sobrinho.
N. 111, Silva Azereio & Comp.
N. 119, J. P. do Magalhães.
N. 121, Francisco José Lopes.
N. 125, Antonio Coelho Dias B.arbosa.
N. 127, Barbosa & Sobrinho.
N. 129, Angelo de Souza Cordeiro.
N. 129 A. J. M. de Castro.
N. 137, Ferreira & Irmão.
N. 169 e 171, Lopes Rodrigues & Comp.
N. 185, João Alves Magalhães.
N. 215, Manoel Teixeira Sampaio.
N. 223, José Gomes da Costa & Comp.
Ns. 233 e 235, Antonio Dias da Silva.
N. 257, Luiz S. Lopos.
N. 275, Alfredo dos Reis Teixeira.
N. 289, João Paes.
N. 299 A, Antonio do Almeida.
N. 307, José Gonçalves Ferreira.
N. 311, Viuva Mendes & Filho.
N. 327, Francisco Vidal.
N. 2, Companhia Empreza de Obras Publi-

cas do Brazil.
N. 4, Frederico Pinheiro.
N. 6, The Espirito ,Santo and Cara vellas

Railway Company.
N. 40, Joaquim José Dias,
44, idem, ou I. A. alutzembecher.
N. 50, Joaquim da Costa Babo.
Ns. 670 70, Braga o Pinto.
N. 76, Domingos Pereira & Comp.
N. 78 A, Pinto & Comp.
N. 78 A, Silva & Souza.
Ns. 80 e 84, Pinto & Comp.
NS. 94 a 109, E. Johnston & Comp.
N. 106, Antonio Gonçalves do Couto So-

brinho.
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N. 122, Vei ga & Comp.
Ns. 126e 123, Emrnanuol Cresta SC Comp.
Ns. 130 o 132, Gustavo Trink & Comp.
Ns. 134 e 136, Lidgerwood. M. G. Comp.,

limiled.
N. 148, Slater & Rowlands.
N. 152, Augusto Costa & Comp.
Ns. 160 e 162, José da Silva & Comp.
N. 164, Santos & Rocha.	 •
N. 168, José Rodrigues
N. 172, Nogueira & Almeida.
Na. 174 e 176, Domingos Joaquim da Silva

& Comp.
N. 178, José Machado Pavão.
N. 180, Octavio de Mattos.
N. 194, Almeida & Mendes.

Rua Pedra .do Sal
N. 3, Antonio Duarte Maia.

Rua Escorrega
N. 2, Antonio José da Araujo.

Rua da Gamb6a,
N. 103, The Rio de Janeiro InYours and

Milts Granaries Company.
N. 11. Honoré Berrogain & Filho.
Ns. 13 e 15, Antonio Fernandes de Me-

nezes.
Ns. 17, 19 e 21, Honoré Berrogain & Filho.
Ns. 23 e 25, Florido & Monteiro.
N. 47, Albino Pereira de Freitas Guima-

rã.es.
N..61, Augusto Michel Piguria,.
N. 75, Joaquim Martins Mendes.
N. 117, Manoel Faustino Villas Boas.
N. 127. Palro Ballego Burgos.
Ns. 1290 131, Durisch & Comp.
N. 113, Abilio B tptista Rezende.
N. 145, Estevos & B3rnardes.
N. 151, José Soares do Andrade.
Ns. 209 e 211, M. Lara.
Ns. 213 o 215, Santos & Rego.
N. 217, Corrêa & Comp.
N. 241, Companhia Novo Lloyd.
Ns. 2 a 6, Honoré Berrogain & Filho.
Ns. 24 e 26, Francisco Laal & Comp.
N. 58, Borlido Muniz & Comp.
N. 60, Gonçalves Lopos.
Ns. 66 e 69, Felisrnino Soares & Comp.
Ns. 80 e 82, Vieira Irmão & Comp.

Rua da Harmonia ;
N. 1, João Ca.muyrano.
N. 7, Companhia Carris Urbanos.
N. 9. Pedro Joaquim da Silva.
N. 66, Julio Sauer.

Rua da União
N. 18, Manoel Menezes.
N. 40, Relena Seraphim.
N. 42, Joaquim Teixeira Pinto.

Rua S. Francisco da Prainha
N. 7, João Gomes Loureiro.
N. 9, Rocha & Arthur.
N. 15, Antonio Mendes Soares.
N. 17, Antonio Pinto de Almeida.
N. 19, Pereira Fernandes & Gomes.
N. 23, Felippe & Cesar.
N. 25, José Domingos Sereno.
N. 27, José Francisco Rosas.
N. 35, Manoel de Oliveira Neves.
N. 47, Antonio Augusto da Silva Carvalho.
N. 53, aligi3ez & Irmão.

Rua Matto Grosso
N. 22, Evaristo José de Sant'Anna.

Rua Oraste
N. 27, Manoel Camara Vieira.

Rua Attilia,
N. 9. Manoel Ferreira.

Mia Saldanha Marinho :
N. 1, Ramos & Souza.
N. 19, Manoel José de Mattos.

Rua do Pinto
N. 3, Luiz Andrade de Moura.

Rua Coronel Pedro Alves.
N. 165; Antonio Paiva Brito & Filhos.
N 187 João José Tosta Coelho.
N. 191, Motta & Comp.
N. 195, José Joaquim de Carvalho.
N. 195, Cordeiro Gomes & Comp.
N. 195, Francisco Cardoso Jacques.

N. 241, Gonçalves & Santos.
N. 247. Manoel C. Borges.
N. 23. João Gomes Monteiro.
N. 273, Celestino Ribeiro.
N. 239, Coutinho & Martins.
N. 14 D, F. S. de Almeida.
N. 14 C, José Machado Espindola..
N. 14 II. Joaquim Soares Vieira.

Rua da Providencia
N. 53, Joaquim Moreira da Silva.
N. 61, Francisco Calabria.

Rua dos Cajueiros:
N. 1, Gonçalves & Azeredo.
N. 1, Ribas & Carneiro.
N. 8, Mariana do Rosario.

Rua da America:
N. 21, Francisco Clemente.
N. 95. Baptista & Comp.
N. 119, Givao & Araujo.
N. 127, Antonio Odono.
N. 135, Manoel Ribeiro & Irmão.
N. 145, Sebastião de Lima & Comp.
N. 181, Joaquim José Teixeira.
N. 80, Clemente & Pinto.
N. 160, Paschoal Chrispim.

Rua General Caldwella
Ns. 650 67, Ruy Carlos do Medeiros.
N. 69, Domingos Crichigao.
N. 71 A, Antonio Alberna,z da Silveira

Bittencourt.
N. 73, Manoel Soares da Silva.
N. 125, José Ferreira dos Santos.
N. 135, Jacintho Padula Irmão.
N. 60, Antonio Lopes d Costa.
N. 78 A, Cardia & Comp.
N. 172, Francisco Podolino.
N. 184, Affonso de Luca.
N. 186, Domingos José Rodrigues.
N. 188, José Larangeira,.
N. 224, Costa Mendes & Comp.

Rua Santo Christo dos Milagres:
N. 5, Octavio Limoeiro.
N. 37, J. Valioso & Comp.
N. 91, Francisco José da Silva Pinto.
N. 115, José Leandro Cardoso.
N. 115, Matheus Souza & Comp.
N. 145, Ribeiro Cirna & Irmão.
N. 187, José Maria Rosa.
N. 265, Josa Monteiro.
N. 269, Monteiro Simões & Araujo Junior.
N. 271, Manoel Augusto Parcial..
N. 14, J. Viloso & Comp.
Ns. 43 e 48, Clemeatino Machdao.
N. 56, Torres & Comp.
N. 68, Societd Anonyme du Gaz.
N. 80, Albano Gomes do Oliveira SC Comp.
N. 90, Miranda Rodrigues 8c Oliveira.
N. 92, Manoel Joaquim de Oliveira.
N. 110, Albino Mattos.
N. 114, José Ra,miro do Couto & Antonio

do Couto Leito.
N. 122. Companhia de Acidos.

Rua Benodicto Hyppolito:
N.	 1, Peixes & Brazil.
N. 25, Paschoal Molinari.
N. 103, Luiz Pizarro.
N. 161, Martins & Irmão.
N. 161 A. Cruz & Comp.
N. 18, D'Urso & F. Marola.
N. 30, Antonio Miranda Fernandes.
N. 32, Corrêa & Sampaio.
N. 62, Paschoal Mauro.
N. 142, Alvaro Alves Abreu.
N. 144, José Corrêa d'Avila.
N. 146, Antonio Chianollo.
N. 154, Jayme Lopes da Silva.
N. 158, João Nunes do Couto.

Rua Sentiu. de Mattosinhos:
N. 14 A, Alexandre Manos.
Ns. 50 e 52, Viuva Vianna, & Comp.
N. 72, Dantas & Irmão.

Rua D. Felielana:
N. 51 A, José Ferreira Barbosa.
N. 51 H, Manoel Corrêa Picanço.

I

N. 79, Bessa & Ramos.
N. 81, Manoel Augusto da Silva.
N. 115, Albino de Souza.

N. 38, Antonio José Machado.
N. 114, Miguel Vicente Pellegrino.
N. 162, Amorico Antonio Coelho.

Rua Presidente Barroso:
N. 63, José Lourenço Teixeira.
N. 111, Francisco Gatiorrez.
N. 58, Sim-imas & Garcia.
N. 84, Manoel Machado Rocha.

Rua D. Julia:
N. 44, Manoel do Oliveira.
N. 56, Birnaba Martins.

Rua Barão do Capanema.:
N. 17, Oliveira & Alves.
N. 31, Vicente Lauro.
N. 77, Francisco Alexandre. 	 •
N. 83, Antonio Rodrigues 8c Martins.
N. 83. Vinha & Bastos.
N. 137, alamool. Moreira.
N. 183 A. Manoel Corrêa,.
N. 183, J. Pinheiro & Irmão.
N. 183, Guelhas & Fernandes.
N. 183 A. Joaquim Rilniro Vinhas.
N. 185. Sociêtd Anonyme du Gaz.
N. 2, João Pereira Leite.
N. 2. José Pereira Mendes.
Ns. 34 o 26, Idmenia Sz Comp.
N. 66, Alcenor Ferreira Fraga.
N. 78. José Fernandes da Silva.
N. 138, José de Freitas Pinto.
N. 140, Amelia Cascarella.

Rua Visconde de It Lima
Ns. 5 o 7, M. Moreira & Comp.
Ns. 13 e 15. P. Guimarães & Comp.
Ns. 35 e 39, Duarte Silva & Fonseca.
N. 43. José Sabbat.
N. 55, Silveira & Lourenço.
N. 59, Nunziato Lauro Danubila.
N. 63, Rosalina Augusta Viegas.
N. 65, Manoel. Felippe Soares.
N. 71, João Lucas.
N. 81, Custodio José do Araujo Silva

Si Comp.
N. 93, Macedo & Pereira.
N. 107, Rodrigo Martins Lopes.
N. 131, Domingos Ceciliano.
N. 159, Albino do Souza emano.
N. 165, José Martins.
N. 185, Elyseu Augusto dos Reis.
N. 203, Miguel Brum.
N. 229, Manoel Valente da Silva.
N. 231., João Pires Gonçalves.
N. 253, Manoel Rodrigues & Comp.
N. 283, Julio Ferreira. Pacheco.
N. 289, Manoel Gomes da Silva.
N. 303, Antonio Gonçalves do Carvalho.
N. 305, Antonio Carneiro do Queiroz.
N. 309, Alaxandro de Almeida Dias.
N. 34, José Gomes.
N. 44, Joaquim da Cunha Silva.
N. 62

'
 Antonio Albornaz de Siqueira Bit-

tencourt.
N. 68, Antonio Oliveira & Comp.
N. 70, Pedro Rodrigues Bernardas.
N. 70, Antonio Jacintho Machado.
N. 72, Nascimento Costa & Comp.
N. 74, Santos Sim5es4 Filho.
N. 76, Miguel Canuto de Almeida Lopes.
N. 78, Mesquita & Comp.	 •
N. 80, Maria Acta.
N. 100 A, Cunha Santos &Comp.
N. 110, Manoel da Rocha Vieira & Comp.
N. 112, José Sangrinetto.
N. 116, A, J. Villela.
N. 122, Joaquim Caldeira da Fonseca.
N. 126, Lopes Alves & Irmão.

Rua Senador Euzebio
N. 1 A, Joaquim Pacheco.
N. 5, Affonso Luiz de Lima.
N. 7, Adelino Almeida Cruz.
N. 9, Mesquita Alves & Comp.
N. 25, Luiz Maginaro.
N. 27, Augusto Estevão Lopes.
N. 33, Antonio Padula.
N. 35, Antonio da Silva Barbosa.
N. 51, Arnaldo Dias Paes & Comp.
N. 57, Antonio da Costa Teixeira Junior.
N. 59, José da Costa Braga.
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N. 65, Lino Alvos Vieira.
N. 69, Annibal Alves de Carvalho.
N. 69 A, Joaquim José Coelho.
N. 93, Joaquim Pereira da Costa.
N. 05. Lourenço Augusto.
N. 107, Manoel Tavares Pinheiro.
N. 109, Manoel Teixeira dos Santos.
N. 123, João 13aptista do Mello.
N. 125. Machado & Coelho.
N. 127, F. Gil & Oliveira. •
N. 4, Lemos Torres & Comp,
N. 6, Alberto Pereira de Carvalho.
N. 6 A, Antonio Baptista.
N. 18, Ignacio Teixeira Lopes.
N. 22, Alberto Julio Carvalho Va,scon-

colos.
N. 30, Maria Elias.
N. 30, Almeida & Costa.
N. 36, Bentos Miranda & Comp.
N. 40, Francisco de Oliveira Rainallio.
N. 50, Manoel Cesar Corett.
Ns. 51 a 53, Antonio Joaquim Leite For-

Bandos.
N. 60, B. da Costa Mattos.
N. 62, Antonio Lopes da Costa,
N. 62, Julio Cesar da Motta. Lobão.
N. 64, Ferreira Carneiro & Comp. •
N. 70, Vieira & Ferroira,
N. 72, Gonçalves & Fonseca.
N. 80, Joaquim Martins Lourenço So-

brinho.
N. 88, Pereira da Silva & Comp.
N. 92, Dionysio S. R. Mendes.
N. 96, Carlos Sapienza,.
N. 101, José Pereira de Paula.
N. 106, Ferreira Carneiro & Comp.
N. 108, 'Mathias Gomes Fonseca.
N. 116, Joaquim de Oliveira Figueiredo.
N. 118, José Corrêa, Vallim Junior.
N. 120, J. dos Santos Guimarães.
N. 122, Antonio da Rocha Lopes.
N: 126, Donato Hespanhol.
N. 128 A, Corrêa & Sampaio.
N. 134, M. Ferreira, 8: Comp.
N. 136, Francisco de Oliveira Leito.
N. 138, Silva & Comp.
N. 144, Manoel °legará Ferreira,.
N. 148, Manoel José Fernandes Junior.
N. 156, O. G. Ferreira Se Comp.
N. 158, José Antonio da Silva Pinto.
N. 160, Miguel Vicente Pellegrino.
N. 170, Barna,bé Moreira.. Lopes.
N. 176, Joaquim Gonçalves Guimarães.
N. 178, José Teixeira do Carvalho.
N. 194, Antonio Francisco Pimentel.
N. 212, Oliveira Sá & Comp.

• N. 222, Francisco Gonçalves Leonardo So-
brinho.

N. 226, Avolino Guimares.
N. 228 A, Avelino Guimarães.
N. 232, Société Anonyme du Gaz.
N. 246 A, Freire de Aguiar & Filhos.
N. 278, José Pinto Cortez Junior.
N. 286, Soares Nunes & Comp.
N. 298, Albino Pinto Guodes.
N. 332, José Teixeira da Silva.
N. 334, Victorino Jordão do Nascimento.
N. 342, Francisco Werneck de Castro.
N. 352, Manoel Marques da Silva Junior.
N. 356, Moreira da Silva & Comp.
N. 362, Rozendo Lopes & Pinto.

Rua D. Lauro de Araujo
Sem numero, Manoel Ferreira da Silva.
Sem numero, Francisco Ignacio Machado.
N. 35, Antonio Cataldo.
N. 47„lusé Fornandes Moreira.
N. 59 A. Manoel Alves.
N. 61, Moraes Costa & Irmão,
N. 2, Manoel Bernardes Valente.

Rua Visconde de Sapucally
N. 47, Antonio Pereira da Trindade.
N. 53, Antonio de Almeida.

.N. 71, Antonio Gomes da Rocha.
N. 75, F. Gaia.
N. 97, J. A. Sardinha.
N. 109, José Lopes Margarida

N. 111, Adolpho Pinheiro & Comp.
N. 115, Francisco Marques da, Silva.
N. 131, Looni & Dias Netto.
N. 175, Francisco Rodrigues Teixeira.
N. 179, José Lucas da Rosa.
N. 211, José Joaquim Alvos & Irmão.
N. 217, Antonio Alexandre de Souza.
N. 223, Octavio Paulo.
N. 233, Fonseca Silva.
N. 237, Angelo Paladino.
N. 241, Souza & Cunha.
N. 321, Joaquim ,losé de Magana:os.
N. 14, Manoel Rodrigues da Silva.
N. 54, Aninhas dos Santos.
N. 56, Guimarães Sz Irmão.
N. 56, João Maria Gonçalves.
N. 60, Vianna, & Silva.
N. 66, Antonio Manoel da Costa.
N. 99 A, Antonio Joaquim Teixeira,.
N. 92, Barbosa & Comp.
N. 101, A. J. do Miranda.
N. 212, Amelia &sisas da Fonseca Ramos,

Rua Dr. Nabuco de Freitas:
N. 13, Oliveira & Andrade.
N. 89, Nicoláo A,greAli.
N. 2, Oliveira Pánontel & Comp.

Rua Marqttez de Pombal:
N. 31, Francisco Cardoso Leitão.
N. 39, Antonio Lopes da Costa.

Rua de Sant'Anna,:
N. 7, Alberto Moreira & Comp.
N. 15, Alfredo Peixoto.
N. 17 B, A. C. de Araujo.
N. 37 A, Forraz & Ferreira.
N. 39 B, Ferreira & Baptista.
N. 95, João Ribeiro da Silva.
N. 121, Antonio Soares do Oliveira.
N. 121, Manoel Custodio Machado.
N. 157, Gomes Junior & Comp.
N. 2, Salvador Ca,ruzo & Irmão.
N. 12, Francisco Antonio dos Santos.
N. 26, João Antonio do Araujo.
N. 58, Radri,gues Peixoto & Comp.
N. 156, José Menezes & Comp.

Rua Vidal do Negreiros:
N. 37, Martins & Lomba.
N. 41, João Monteiro Junior.
N. 2, Cardoso & Teixoira.

Rua do Livramento
N. 11, Maciel & Comp.
N. 55, Soares & Felippo.
N. 71, José Gomos Costa 8c Comp.
N. 2, Octavio da Cunha Mattos.
N. 4, Paichoal Monteiro Rodrigues.
N. 22, Gomos Cunha & Comp.
N. 24. Serafim Gonçalves de Souza.
N. 130, Almeida & Comp.
N. 152, Antonio José Gonçalves.

Rua Conselheiro Zitcharias :
N. I, Josó do Oliveira Castro.
N. 4, Companhia Novo Lloyd Bra,zileiro.
Ne. 8 e 10. João Gomos Caradas.
N. 50, José Rodrigues de Azeredo.

Rua Commandanto Maurity:
N. 91, Simão Antonio Carvalho.
N. 2, Oliveira & Andrade.
N. 18, José do Magalhães Bastos.

Rua General Pedra :
N. 21, João P. de Almeida Lima.
N. 55, Anacleto do Oliveira Catharino.
Ns. 81 e 83, Companhia Carris Urbanos.
N. 85, Koch & Monteiro.
N. 93, Araujo & Siqueira.
Ns. 05o 97, áloniz & Comp.
N. 115, Joaquim José Teixeira.
N. 137, Manoel Vieira da, Silva & Comp.
N. 167, Joaquim dos Anjos Brandão.
N. 173, José da Motta Basos.
N. 177, José Cotta.
N. 217, Luiz Manoel Teixeira.
N. 245, Manoel Lagos& Fernandes.
N. 251, Manoel Teixeira Duarte Brandão.
N. 257, José Martiiis Pereira.
Ns. 259 e 261. Couto Soares & Comp.
N. 273, Joaquim de Almeida Magalhães.
Ns. 275 o 277, José do Souza Rocha.

Ns. 279 o 281, Leite & Rodrigues.
N. 44, Firmino Francisco Lopes.
N. 88, Manoel Estores.
N. 90, Luiz Antonio Pereira do Nasci-

mento.
N. 92, Francisco José Soares.
N. 96, José Gomes do Cabo.
N. 98, Joaquim José Mendes.
N. 114, Joaquim Alves Corrê,L.
N. 176, Borges & Fornandes.
N. 180, Clemente Antonio Alves dos Reis.
N. 186, João Cosenza.
N. 200, José Rocha da Silva.

Travessa Dr. Mesquita Junior:
N. 31, Manoel Marques da Silva ,Iiinior.
N. 2, Celestino Fontes Rocha & Quintino

Ferreira Costa.
N. 20, Francisco Martins.

Travessa Onze de Maio:
N. 26, Raynaundo de Souza Ramos.

Ladeira do João:h lornom:
N. 7. Camilo Gonçalves.
N. 59, Alfredo Antonio Gostai.

Ladeira do Livramento:
N. 2, Pinho & Pereira.

Praça Municipal:
N. 1, José+ Joaquim Paes.
N. 1 B, Pinto & Barros.
N. 5, José do Souza Pinheiro.
N. 5, Rustão Kuaik.

Adro do S. Francisco:
N. I, Carvalho Junior & Comp.
Recebedoria, do Rio de JamOiro, 1 de outu-

bro do 1904.-0 encarregado do lançamento,
Severlano de Andrade Cavalcanti.

Alfantleg-a, tio Itio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 33 (1° MESA)

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, tt porta do ar-
mazern de amostras, no dia 15 de outubro
de 1904, ao meio dia, se hão do arrematar.
livros do direitos e no estado em que se acha-
rem, as mercadorias seguintes:

Lote n. 1
HBC: 1 pacote contendo cabos de linho

em pedaços: vindos do Southampton no va-
por inglez Mie. descarregado em 10 do 'de-
zembro de 1901. 

Alberto Rosa & Comp.: 1 caixa contendo
estampas e jornites, tudo pesando 5.900
grammas; vinda do Southampton no vapor
inglez Danube, desearrogada em 23 do de-
zembro de 1901.

Lote n.
C. Etchegaray: 2 caixas contendo brinque-

dos não especificados, posando 6 kilos ; uma.
vinda do Hamburgo no vapor alemão Maceió
descarregado, em 3 do fevereiro de 1902 e a.
outra da mesma procodencia o no vapor
alleinão PetropJlis, descarregada na mesma
data.

Lote n. 3
Padre Cano Peretti: 1 pacote contendo

estampas não especificadas, pesando 1.500
gra,:nmas; vindo de Sontlia,mpton no vapor
allenaão Itltalta, descarregado em 14 de fe-
vereiro do 1902.

Lote n. 4
Giovani Cardinali: 1 caixa contendo di-

versas amostras; vinda de Hamburgo no va-
por alemão Dacia, descarregada em 21 do
fovereiro do 1902.

Lote n. 5
Starn Radziszluvishi: 1 pacote contendo

livros impressos, pesando 3 kilos; vindo de
Hamburgo no vapor alemão S. Paulo, des-
carregado em 25 do fevereiro de 1902.

Lote n. 6
Maeder Du Bois & Comp.: 1 caixa contou-

do bijouteria do cobre, pesando 800 gram-
mas; vinda de Hamburgo no vapor alemão
Assumpcion, descarregada em 7 de março do
1902,
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Lote n. 13
John Starck: 1 caixa contendo 3 latas e 5

vidros com matarias corantes não especai.

Sabino Ugo: 1 dita contendo sapatos do
borracha. pesando 1.200 grammas; vinda
do New-York no vapor belga Albano, descar-
regado 'em 8 do 'março de 1902.

Lote n. 7	 •
Cilas N. Lepeloro: 1 pacote contendo folhas

de Flandres em obras, pesando 1.500 gram-
- mas; vindo do Hamburgo no vapor alleinão
Toeumon, descarregado em 10 de março
de 1902.

Vigario " Antonio Santire: 1 dito con-
tendo livros impressos, pesando 3 kilos
vindo da mesma procodencia, no vapor Ba-

descarrogado em 18 de março de 1903.
John Moore & Comp. :. I dito com obras

impressas do mais de uma côr. posando 4
kilos ; vindo de Liverpool no vapor inglez
Orissa, descarregado em 2 do janeiro d.e 1902.

Dr. Locidio Martins : 1 dito contendo 50
charutos ; vindo do Rio da Prata no vapor
francez Cordillère, descarregado em 2 de ja-
neiro de 1904.

R. P. Jacques Bornars : 1 dito, contendo
estampas não especificadas, pesando 1.590
granimos ; vindo de Hamburgo no vapor
allemão Belgrano, descarregado em 2 de
janeiro dc 1902.

Lote n. 8
JW Doani : 1 caixa contendo- 1.350 gra.m-

mas do roupa feita do casimira do lã sin-
gela; vinda do Southa,mpton no vapor inglez
.31agdalena, descarrregada em 1 de abril de
1902.

Lacarriére Lafaillo àc Comp. : 3 pacotes
contendo chromos para folhinhas, pesando
8 kilos ; vindos de [-lombar:to no vapor alio-
1135.o Belgrano; descarregados em 3 de abril
de 1902..	 .

• Lote n. 9
Lago. Irmãos : 1 pacote contendo livros

impressos, pesando 4 Mios ; vindo de Sou-
th:0'1113ton no vapor inglez Danube, descarre-
gado em 28 do abril de 1902.

Macedo Botelho & Comp. : 1 dito contendo
preparos para flôres, pesando . bruto 6 kilos
vindo do Bordos no vapor franeez La Plata,
descarregado em 11 'de março do 1902.

Lote n. 10
•Caustoci Spongler 1 caixa contendo dons

espartilhos do algodão ; vinda do Hamburgo
no vapor allernão Corrientes, descarregado
em 3 de junho de 1902.
•Readra.rd Konsul : pacote contendo livros

impresios brochados para leitura, posando
bruto 3 kilos ; da mesma procedoncia, no
vapor allemão Daccia, descarregado em 5

junhounho de 1902.
Lote n. 11

Hugo Rettich : 2 pacotes contendo obras
não classificadas de ferro fundido simples,
pesando 'bruto 9 Mios ; da mesma prece-
dormia, vapor o descarga:

W. Priettmann:,2 ditos contendo roupa
feita de oleado e algodã,o, pesando liquido
9 Mios ; 'Vindos 'de Bordéos no vapor francez
Brésil, descarregados em 16 de junho de
1902.

Lote n. 12
Leuzinger & Comp.: 1 pacote contendo

amostras de pa.pol; vindo de Hamburgo no
vapor allemão Siberia, descarregado era 19
de junho de 1902.

M. A. Guimarães & C.: 1 dito com 2 kilos
de livros impressos ; vindo do Bremen no
vapor allemão Heidelberg, descarregado em
1 de julho de 1002.

Carvalho Costa & C: 1 caixa contendo vi-
dros para chaminé, pesando 1.200 grammas;
vinda de Hounburgo no vapor allernão P. E.
Friederich, desoarrogada em 22 de julho de
1902. '

cadas, pesando bruto 4.200 g,rammas; vindas
de Liv.erpool no vapor ingloz Cavour, des-
carregadas em 1 do sotembro do 1902.

Viçtor Uslander & G : 1 pacote contendo
pontes de borracho, pesando 1.200 granimos
o 400 grammas de cachimbos do madeira
vindo do Trieste no vapor austriaco !síria,
descarregado cru 2 do setembro de 1902.

Magdalena Marchisco: 1 caixa com perfu-
marias, pesando bruto 1 kilo ; vinda do Rio
da Prata no vapor francoz Cordillere, dos-
carregada em 25 de setembro do 1902.

Lote n.
Brandão, Irmão & 11, ni0 : 1 caixa contendo

9 latas coai bisooutos, pesando bruto 4.500
grilemos; vinda ilo Sontliamaton no vapor
Magdalena, descarregado, em 11 de outubro
de 1902.

John Ridgway : 1 dita contendo 8 pares
do sapatos do borracha, pesando 3.200 from-
mas ; vinda do Nova-York no vapor Ten-
nyson, descarregado em 22 do outubro do
1902.

Lote n. 15
D. Claudia Vergara : 1 caixa contendo

fumo em rama, pesando 10 Mios ; vinda
do Rio da Prata no vapor in4ez S. Prince
descarregado em 18 do novembro de 1902.

Lote 21, 16
CMC: 1 caixa n. 8, contendo parafasos de

ferro, pesando 5 Mios; vinda de Liverpool
no va,poe Rossetti descarregado eia 15 de de-
zembro de 1902.

A AI : 1 pacote n. 25, contendo roupa feita
de tecido de algodão e borracha, pesando
2.500 gra,mmas; vindo de fivorpoal no vapor
Orellana, descarregado em 4 de dezembro
do 1902.

MI: 1 ditou. 5.539, contendo um jogo não
especificado, posando 1.500 gramma,s; vindo
de Genova no vapor Minas, descarregado em
22 de dezembro do 1902.

GB: 1 caixa n. 12, contendo brinquedos
não especificidos, posaolo 500 gramaras
estampas não especificadas, pesando 1 kilo ;
vida do Bordeoe no vapor Chitt,descarregada
em 30 do dezembro de 1902.

Lote n. 17
IIRAN: 1 caixa n. 1, contendo amostras de
louça, não especificado.

Sem marca: I engradado contendo obra de
folha de Flandres não classificada, pintada,
pesando quatro kilos; vindo de Southampton
no vapor Danube, descarregado em 19 do ja-
neiro do 1903.

Lote n. 18
A-S: 1 caixa ti. 1.483, contendo cigarros,

pesando brgto um Mio, fumo desfiado pe-
sando bruto sete kilos ; vinda de Trieste no
vapor Orion, descarregado em 2 do março
de 1903.
• Rodolpho Fechner : 1 dita contendo obras
do vidro o n. 2, de côr, para adorno, pesando
bruto 650 granimos ; vinda de lIamburgo no
vapor P. Waldernar, descarregado em 7 do
março do 1903.
• Francisco Rechner & Filho: 1 dita con-
tendo diversas amostras; vinda do Ilamburgo
no vapor .CorrioNt, descarregado em 14 de
março de 1903.

Late n. 19	 .
Salustiano de Campos & Comp. : .1 caixa

contendo obras do cobre simples, pesando
bruto 2 leitos; obras de forro batido simples
pintado, pesando 500 granimos; vinda . de
Hamburgo no vapor Belgrano, descarregado
em 19 de março do 1903.

PJ: 1 dita n, I, ponteado obras do forro
fundido estanhado, pesando bruto 4 ,Rios;
vinda de Genova no vaporRd Umberto,descar-
regada em 26 do março de 1903.

Lote n. 20
Juste Cathiard & Comp.: 1 caixa contendo

obras de ferro pintado,pesamdo bruto 3 Mios;
vinda de Hamburgo no vapor Rosario, dos-
corregadá em 27 de março do 1903.

Lote n. 21
Cunha Caldeira & Comp. : 1 pacote con-

tendo amostras, pesando cinco kilos ; vindo
de Liverpool no vapor Oropeza, descarregado
em 11 da fevereiro de 1903.

Lote n, 22
Arp & Comp. : I pacote contendo flores

artificiaes do po.nno, posando 1.059 grani-
mos ; vindo de Hamburgo no vapor ffispa-
nia, descarregado em 25 do fovereiro do 190:3.

Lote n. 23
FSC-AS: 1 caixa n. 2.802, contendo 593

(luzias de leves toscos do papel ; vinda de
Bremen no vapor Nordney, descarregado, em
23 de outubro de 1933 e depositada no . armo.-
zem n. '12.

Lote n. 24
CR: 1 pacote n. 83.102 contendo 6 reto-

gios de ouro, para algibeira, sendo 1 sim-
ples o 5 não especificados; vindo de Genova,
no vapor Rio Amazonas, descarregado em' 4
de fevereiro de 1903.

Lote n. 25
Alberto Boche:, 1 caixa contendo extra-

ctos fluidos de qualquer qualidade, posando
liquido 2 kilos; ignora-se a procedendo, va-
por o descarga.

Lote n. 26
IIPC: 1 caixa n. 3.351, contendo, materias

corantes não especificadas, posando liquido
2 kilos; ignora-se a procedencia, e va-
pore descarregado em 12 do setembro de
1898.

GF Calmo,n: 1 dita contendo mappas geo-
graphicos, pesando bruto 12 kilos; ignora-se
a, procedencia e vapor, descarregado em
13 de dezembro de 1898.

11C: 1 dita n 4.608 contendo maiorias
corantes, mão .especificadas, Pesando liquido
3 kilo), idorn idem idem.

Lote n. 27 •
GG-578 .(em um losango): 1 caixa numero

9.409 contendo prospoctos annuncios, para
distribuição gratuita, pesando bruto 6 kilos;
ignora-se a procedoncia e vapor, descarre-
gada era 20 de dezembro de 1898.

MCC: 1 dita n. 12.2)0 contundo papel
para photogra,phia, pesando bruto 3 kilos;
vinda de Borléos no vapor Brésil, descar-
regado em 16 de janeiro de 1893.	 • ,

Lote n.28
SASC - (em ur'n losango): 1 caixa con-

tendo oleo preparado para lubrificação de
ma.chinas, pesando bruto nas latas 12 kilos;
ignora-se a procedencia e o vapor, descarre-
gado em 28 de fevereiro de 1890. .,

GC: 1 dita n. 35 bis, contendo quadros pe-
quenos com moldura de )madeira, posando li-
quido 2 kilos, idem idem.

Lote n. 29
Senador P. G. Pinheiro Machado:.1 pacote

contendo 1 p ar çlaj sapatos do come de mais
de 22 centlmetros.

Sem marca: I dito contendo roupa preta,
não especificado, de tecido de linho, 1/2 kilo;
ignora-se a ,procedencia o vapor.

AO : 1 caixa n. 10 contendo frascos de
vidro branco, n. 1. para agua do cheiro, pe-
sando bruto 2 kilos, • perfumaria posando
bruto 1 kilo; vinda de Bordos no vapor -La
Plata, descarregaria em 4 de novembro de
1899.

Lote n. 30

Alfredo Boucher : 1 caixa contendo lã em
fio tinto, pesando bruto 4 kilos; ignora-se a
procelencia o o vapor.	 . .

MIB: 1 dita n. 189, contendo serem, Pe-
sando liquido 8 Uns; vinda de Bordéos . no
vapor Brésil, descarregado em 8 de maio
do 1900.

Hal: 1 pacote n. 1 contendo algodão hy-
drophilo, pesando 1 kilo r gaze antiseptica,
pesando 1.50) granimos; vindo de Hamburgo
no vapor iteporica, descarregado em 24 do
setembro de 1900.
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Lote n. 31
Ilentemuller 84 Comp.; 1 caixa contendo

pós de sapato, pesando 15 kilos ; ignora-se a
• procedencia e o vapor.

V. Ge,orge Wagstaf: 1 pacote contendo
obras não classificadas de cobro simples, Pe-
sando bruto 2,500 grammas ; vindo de Sou-
thampton no vapor Dunubio, descarregado
em 26 de dezembro íle 1900.

MS: 1 dito n. .102 contendo livros im-
pressos brochados, posando bruto 14 kilos;
via lo do Havre no vapor Cordobo, desaarre-
gado em 25 de fevereiro de 1901.

Lote n. 32
Alberto Adrieo: I dito contendo obje-

otos de renda do algodão, pesando 600
granamos.	 .

Sem marca: 1 dito contendo roupa feita
do tecidos de lã, não espocificado, pesando
liquido 3.500 granimos; ignora-se a proce-
&mia o o vapor.

• A13: 1 caixa n. 101, contendo fio de Ei,
tinto, pesando 400 granimos; vidro em obras
pesando bruto 3 kilos o diversas miudezas
pesando broto 9 Mios; vinda de Hamburgo
no vapor Buenos-Aires, doscarregada oin 16
de julho do 1001.

Lote n. 33
IISSC: 1 caixa n. 1, contendo 1.50a gram-

mas de algodão hydrophilo; 500 ,grammas
•sondas do borr ach a; 4 duzias de bicos do
- mamadeira. e 580 g,ra rmnao do esponjas ordi-

• Febre Friki age : 2 pacotes es. 1 e 2 coe-
tendo 3 Mios de fumo em folha ; ignora
procedoncia o•o vapor. •

Lote n. 34
Oscar Jamb : 1 . pacote contendo obras de

papelão,pesando bruto 5 kilos;vindo do liam.
burgo no vapo Ifipeuia, descarregado ora

• 19 do novembro de 1901.
D. Izabel Mar n pies : 1 caixa centendo dous

chapéos de feltro de lã. simples ; vindo de
• Southampton no vapor Danutoo,descarregada,

e 11 24 de dezembro de 1931.
Tít. Knitol : 1 pacote contendo obras do

papelão posando 70) granamos, vindo de
Hamburgo no vapor 11 /grano, descarregado
em 2 do janeiro do 1902.

lÁte a. 3:1
CMC : 30 caixas Os. 1 a 30, conten to cer-

veja COMIIPlia, posando - bruto com ao garra-
fas 2.220 kilos. Dostas 30 caixas 20 sio de
garrafas inteiras o 10 são de moias garra-
fas; vind as alo Livoepool no vapor ingloz

desearregad Is em 13 de janeiro do
1904. (Depositadas no arma-zona n. 16.)

Lote n. 30
Desiré Depres: 1 pacote contendo 3.500

o rammas do cabello humano até 50 centi-
• metros do cumprimento, vindo de Hamburgo

no vopor Tocoman, descarregado em 10 de
março do 1902.

• Carlos Ornstein: 1 caixa contendo porra-
modas em vidros ordina,rios, pesando bruto

• 7.500 grammas ; vinda de Bordéos no vapor
La descarregada em 11 de março de
1002.

C-B--100 (em UM bs moo): 1 caixa con-
tendo prospectos para distribuição gratuita
pesan co bruto 14 'silos, vinda d9 Nova-York
no vapor Castillion, doscarrogada em 10 de
abril do 1002.

L .da n. 37
Viroilio Aguiar: 1 encapado n. 270, con-

tendo r'4 pares do meia do lã, compridas, do
mais de 20 ceia metros, 3 paras de luvas de
lã, roupa feita do tecido ile ld não especifi-
cada. posando liquido 200 grammas; vindo
do Genova no vapor Beatriz, descarregado

.em 14 do maio do 1903.
Lote n. 38

• F. Kuurlez & Comp.: 1 caixa contendo 30
baralhos do cartas de jogar,vinda de South-

. ampton no vapor elyde, doscarregada em 10
de julho do 1902.

Schlick Sz C: 1 pacote n, 25 B, contendo
folhas naturacs preparadas, pesando liquido
1.500 grammas ; vindo de Ilamburgo no
vapor Belgrano, descarregado om 20 de ou-
tubro de 1902.

TP: "1 Caixa; n. 1, contendo perfumarias,
pesando bruto 2 kilos ; vinda do Now York
no vapor Dyron, descarrega la em 24 de no-
vembro de 191.12.

Lote ri. 39

Rodolpho Fechem : 1 caixa n. 3.191, con-
tendo perfumarias, posando bruto 3 kilos
vinda de Hamburgo no vapor alteando Tu-
euman, chso trrogad ora 26 de novembro
de 1002.

Ilugo Sr. Ray-Unau : 1 dita • contendo 2
aluías do leques de papel com varetas de
madoira simplos, 5 !evos do papel com ira-
rotas do madeira polida, 2 leques de seda
com y trotas do inaiiiiro. polida ; vinda do
Trieste no vap Petropolis, descarregada em
17 de janeiro de 1903.

•Lote a. 40

PR: 1 caixa e. 1, contendo tecido não es-
pecificado dia soda aolinat o soda artificial,
em partes iguaes. pesando liquido 5 kilon,
vinda de Hamburgo no vapor Petropolis,
descarregiola em 28 do janeiro de 1903.

Luiz II Libara' : 1 pacote c ,ntenclo obras
de ouro para ourives, pesando liquido 40
grammas ; ignora-so a promilencia e o
vapor.

Arp & C.: 1 dito o. 5, contendo flore
artificiaes lo pano°, pesando 700 gra.mmas
vindo de Hamburgo no vapor llispania, des-
carregado ela 25 de fevereiro de 1903,

Lote a. 41

Eug. C. D. Geresior : 1 caixa contende
amostras do papeis ; vinda de Hamburgo no
vapor P. Waidemar, descarregada em 1 do
junho do 1003.

GNI: 1 lata n. 1, Com amostras d papeis,
vinda de 13remem no vapoe Bonn, descarre-
gado em 15 ...e junho de 1903.

A. Knox Litle : 1 pacote contendo 2 pares
de maas •de lã, 'CJ atO 20 ceati-
metros. vindo de Southampton no vapor
Munes, descaoregado ora 7 de julho de 1903.

• Lote n.

Viseonle de Miram : 1 pacote contendo
borrach m. ora olo..as, peando 2 kilos ; vindo
Southampton no vapor Mag lalena, descar-
regado OM 22 de julho de 1903. •

	

mdes	 Comp. : 1 dito contento
xas d papoldo para joias. posando 3.800
grainmas, vindo de Trieste no vapor Orion,
descarregado em 3 de agosto de 1903.

Barão de Capaneina ; 1 caixa contendo pa-
pel para pho lsographia, posando bruto 2 ki-
los ; vinda de Hamburgo no vapor alienado
Bahia, descarregado, eia 4 do agosto de 1903.

Lote n. -13

V. Moiterel Barbosa : 1 caixa contendo
frascos communs, de vidro branco ordinario,
sena rolha o som bocca estneeilhadada, pe-
nudo 5 ki bis ; vinda do Antuerpia no vapor
Bellena, descarregada cm 24 de agosto
de 1993.

John Stark : 1 dita contendo materias co-
rantes, pesando 1.800 grammas ; tintas pre-
paradas a agua, pesando 4 Mies ; vinda de
Liverpool no vapor Cavour, descarregada
em 1 do setembro de 1903.

Aviso
•

No dia do leitão, os objactos que teem de
ser arrematados ou suas amostras estarão "á
disposição dos Srs. pretendentes que os qui-
zerom examinar, bastando para isso dirigi-
rem-se, antes do leilão, ao Iled do armazem.

Lavrado o termo do arrematação, • entro-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal do 20 •/0 cru dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahldo do talão.

Todo o despacho de arrematação será pago
om papel.

Alfandega do Rio de • Janeiro. 3 de. outu-
bro de 1004.- Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

--
A1flinclega do lHo do Janeiro

EDITAI, CO31 O PRAZO DE 3 .0 DIAS

Feda inspectoria desta Alfaxdoga se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso do serem arrematadas para consume,
os seus donos ou consignatarios deverão
dospachal-as o retirai-as no prazo de 30 dias,
sob pena de, findo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do tit. 5 0 , cap. 50,
da Consolidação das Leis das Alfa,ndegas, sem
que lhos fique direito de allogar contra os
elreitos desta venda.

Armazena n. 11-ER: 1 caixa n. 2.638.
LAR: 1 dita n. 1.672, consignada a Luiz

do Almeida Rabedlo; vindas do Liyerpopl no
vapor in4lez Panitnut.

GCC: 3 ditas os. 12,. 13, e 14. vindas de
13remen no vapor aliciado !falte, em feve-
reiro do 1904.

ALIO-AS: 1 dita n. 212.
CBC: 1 engradado n. 12.
Idem: 5 encopailos os. 9/11, 13 e 14, con-

signados a Carlos Baptista do Castro.
in' zis.CeSe : 1 pacote, consignado a Costa Si-

,IS: I caixa.
Godoy:•6 ditas as, 25.212/13, 25.215/16 e

25.218/19. consignadas a Godoy Fernandos.
• MD: 1 dita n. 1.619, consignada a Baptista

do castro.
SFT: 3 ditas consignadas a Sebastião da

Fonema Teixeira..
AS-900--Em um triangulo: 2 ditas nu-

meres 230 e 233, consignadas a Itodolpho
Feche ver.

WS: 2 fardos as. 1.632 o 1.633.
Idem: 3 ditos ns. 1.031%1.636, consignados

a Carlos D.; vindos de Ilitinburgo no vapor
alienado Priaz Waldentar. Todos estes, volu-
rnos descari• egados em fevereiro do 1904.

Pateo do Itosario-.ACA: 1 tacho n. 2.091,
vindo de Hamburgo no vapor °Alemão Chris-
Gania, descarregado em 3 de fevereiro do
1902.

I3L-C: 2 amarrados de aduchas, vindas de
Liverpool no vapor inglez Strabo, descarre-
gados em 13 de agosto do 1903.

ACA: 2 Tachos es. 501 é 592,- Vindos de
Hamburgo no vapor alterado S. Pauto.

EL: 1 barril, vindo de Bordéos no navio
inglez Ileering, descarregado em 18 do ja-
neiro do 1903.

Alfandega do Rio do Janeiro, 1 de outubro
de 1904.-Pelo inspector, Francisca Manoel
Fernandes, ajuda ri te.

Cononisariado Geral da
Armada

CONCURRENC1A

Grupos : 1, açougue-carne para a esquadra,
cor» is c estabelecimentos de marinha
2, padaria-pão para a Escola Naval, Ar-
sanai de Marinha e corpo de infantaria de

• marinha

De ordem do Sr. vice-almirante graduado
chefe do Commissariado Geral da Armada
e ma cumprimento ao aviso . n.
28 do corrente moz e armo, faço publico que
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em concurrencia do conselho economia° a
realizar se na dia 10 de outubro de 1901,
neste comtnissariado, ás 11 horas da manhã,
serão recebidas e abertas propostas para os
fornecimentos ,dos artigos supra mencio-
nados aos navios, corpos o estabelecimentos
de marinha durante o futuro exercido de
1905.

Os Srs. proponentes deverão observar as
seguintes condições

I.° Apresentar documentos das estações fie-
caos que provem ter pago o ultimo trimestre
vencido do imposto de industrias e pro-
fissões, bem assim a, licença da Intemdencia
Municipal, tudo relativo ao ramo de negocio,
cujo generos se propõem á fornecer.

2. a Apresentar cópia do contracto que
tiver registralo na Junta Commercial do
districto, quando não for individual a firma
que tiver de ser lançada na proposta e
constante dos documentos exigidos pelo ar-
tigo antecedente.

3• a Encher com preços por extenso e em
algarismos a proposta impressa, que lhe será,
fornecida pelo secretario, a qual datará e
assignará para ser apresentada ao conselho
oconomico.

4• a Entregar pessoalmente ou por seu le-
gitimo representante, directamente, no legar,
dia e hora annunciados, não só a sua pro-
posta, como os documentes acima citados e
as amostras corraspondeates.

5. a Os proponentes dos grupos ns . 1 e 2
deverão tambein apresentar conhecimentos

• da Contadoria da Marinha que provem ter
feito o deposito de 5:00 4000 para o primeiro
grupo e de 1:590$000 para o segundo na Paga-
doria da Marinha, a cujas quantias perderão
o direito si deixarem de assignar o contracto
para o qual forem notificados.

O. Os documentos acima exigidos deverão
sor apresentados, não só por occasião da con-
currencia„ como no acto da inscripção dos
proponentes, aos quaes serão restitu idas antes
de proceder-se á, leitura das referidas pro-
postas.

7a . O pão deverá ser todo de forma, com-
prida, typo francez e pesando cada um 259 o
200 gramrnas.

8a . As propostas serão assignadas pelos
proponentes, datadas do dia da apresentação
e devidamen te sellada,s, cantando a declaração
de sujeitarem-se ás condições estipuladas no
contracto.

Para selem:ia dos interessados se declara
que a inscripção dos concurrentes ficará en-
carrada no dia 8 de outubro (sabbado),
2 horas da tardo.

Para mais informaçõns deverão as listares
netos entender-se com o secretario na Com
missariad Geral da Armada, diariamente
das 11 horas da manhã ás 2 da tarde.

Commissariado Geral da Armada, Ilha das
Cobras, 30 de satembeo do 1904.-0 secretario,
Pedro Nunes Corrêa de Sá.	 (•

Capitania do Il'orto
Do ordem do Sr. capitão do porto, aviso

imas proprietarios 'de embarcações do tra-
fego do porto que fica de ora em doante
prohibido fundearem e permanecerem entre
o cães da Prainha (6 a estação, l a secção)
o cães do Arsenal de Marinha.

Aos contraventores serão applica,das .as
penas da lei.

Secretaria da Capitania do Porto do Rio
de Janeiro, 1 do outubro de 1904.—José A.
Airosa, secretario.	 ( •

Commissão Constructora da
Amenitla, Central

Do ordem do Sr. Ministro da Industria,
Viação e Obras Publicas, a Commissão re-
cebe propostas para o calçamento de asphalto
da Avenida Central.

Só serão acceitas propostas de quem pre-
viamente provar sua idoneidade para exe-
cução deste calçamento, já comprovada em
trabalhos anteriores.

As condições exigidas acham-se á dispó-
ição dos proponentes no escriptorio desta

conamissão.
As propostas serão abertas em presença

dos concurrentes ás 3 horas da tarde de 31
de outubro proximo futuro, no escriptorio
Commissão; á rua da Quitanda 49, sobrado.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1904. —
Paulo de Frontln, engenheiro chefe.	 (•

Estrada de Ferro Central
do Drazil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE 50
RELOGIOS DE RONDA.

Do ordem da Directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 4 do proximo mez de ou-
tubro na Intendencia desta Estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento do
50 relogios de ronda completos, do fabricante
E. Imhausor, de Nova York.

A concurrencia, versará sobre o preço em
libras e prazo para o fornecimento.

Os conctu•rentes deverão comparecer na
dita Intendencia no dia o hora acima indl-
c idos, com as propostas fechadas, devida-
mente seladas, datadas, assignadas, com
indicação de suas residencias, o deverão ex-
hibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução do 500$ pre-
viamente feita na Thesouraria, desta Es-
trada, para garantir a assignatura do con-
tracto, e bem assim a prova de estar o pro-
poaente quite com a Fazenda Municipal
quanto ao pagamento do imposto do alvarás
do licença para o exerci° de negocio, profis-
são o industria.

Os -acurrentes declararão acceitar as
instruções para o serviço de concurrencias.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brazil, 22 do agosto do 1904. — Manuel Fer-
nandes Figueira, secretario.	 .)

—
Directoria Geral dos Cor-

reios
CONCURRENCIA. PARA. O FORNECIMENTO DE MA.-

TERIAL A ESTA REPARTIÇÃO, DURANTE O
PROXIMO EXERCICIODE 1905.
Do ordem do Sr. Dr. director geral inte-

rino e de conformidade com a portaria nu-
mero 195/3, de 30 de setembro de 1903, faço
publico que esta sub-directoria recebe,
dentro do prazo de 30 dias, a contar da
data do presente editai, propostas em carta
fechada e lacrada para o fornecimento a
estl, repartição, durante o proximo anno do
1903, do material constante das relações que
serão fornecidas por esta directoria.

O preço do material a fornecer deve ser
feito cru moeda corrente, sendo as entregas
a:actuadas no almoxarifado desta directoria
livres do dospezas.

As propostas devem ser soltadas, do ao-
cordo com a lei do sello cru vigor, obser-
vando-se nesta concurrencia as seguintes
regras:

1. a Nenhuma proposta será, recebida sem
prévia caução de 500$ na thosouraria da
Administração dos Coereios do Districto Fe-
deral, para garantia da assignatura do con-
tracto. O recibo dessa caução acompanhará
cada proposta.

2.° O proponente que, uma vez acceita a
sua proposta no tudo ou em parte, se re-
cusar a assignar o respectivo contracto, de-

.

pois de convidado por escripto, perderá o
direita á restituição da quantia depositada,
a qual reverterá para a Fazenda Nacional.

3. a OS Srs. proponentes deverão exhibir,
no acto da abertura das propostas, do-
cumentos que provem estar quites com todos
os impostos foderaes e municipaes.

4. a As propostas que não estiverem devi-
damente seladas só serão tomadas em con-
sideração si os interessados cumprirem ira-
mediatamente, após a. • abertura, as pre-
scripções da lei do solto federal.

5. a As propostas que tiverem emendas,
rasuras, borrões ou qualquer defeito que
possa occasionar duvidas futuras não será o
tomadas em consideração.

6. 0 Não serão tambern tomadas em con-
sideração as propostas que se afastarem das
clausulas do presente edital, ou quando os
artigos forem diferentes das amostras apre-
sentadas no almoxarifado.

7. a As propostas devem ser escriptas
tinta preta nos modelos adoptados, os quaes
serão fornecidos pelo almoxarifaslo aos Srs.
proponentes. Quaesquer observações sobre
preços o quantidades de material deverão ser
mencionadas cm folhas do papelolovidamente
saltadas e juntas no fim dos modelos.

8. a O material deverá ser de primeira
qualidade e será fornecido de accordo com
as amostras depositadas no almoxa,rifa.do,
onde serão apresentadas aos Srs. proponen-
tes para servirem de base ás propostas.

9. a E' vedado aos concorrentes propor al-
terações de preços durante o acto da leitura
das propostas ou durante o tempo do es-
tudo.

10. a Para garantia da execução dos con-
tractos que tenham de firmar, os contrutan-
tes depositarão no Thesouro Fedora,l, a ti-
tulo de caução, a quantia do 1:000$, quando
se tratar do fornecimentos que corram por
uma só consignação orçamentaria, e 500$
por consignação, quando se tratar de con-
tractos para mais de uma consignação.

Essa caução ficará depositada no Thesouro
até, a terminação do contracto e só poderá
ser levantada depois do provado não estar o
contractamte em debito com a Fazenda Na-
cional.

A Directoria Geral dos Correios reserva-se
o direito de acceitar ou deixar de acceitar
esta ou aquella proposta,no todo ou sómente
em parte, do accordo com as necessidades
do serviço e para unificar os contractos.

Nesta sub-directoria encontrarão os Srs.
prop )n3ntes todos os esclarecimentos de que
carecerem.

A abertura das propostas que forem rece-
bidas realizar-se-lia no dia seguinte ao do
encerramento, ás 11 horas da manhã, no ga-
binete desta sub-directoria, ficando desde já.
convidados os Srs. proponen'ms para assisti-
rem a esse acto, podendo fazer-se represen-
tar por procuradores idoneos.

Sub-directoria dos correios, Capital
Federal, 1 do outubro do 1904.-0 sub-di-
reator interino, B. Aragao Faria Rocha. (•

Inspectoria Cleral du Illumi-
naçíio

PREÇO DO GAZ

De ordem do Sr. Dr. Inspector Geral de
Illuminação da Capital Federal, faço publico
que o preço do gaz fornecido pela, Societé
Anonyme du Ga,.7 de Rio de Janeiro no moa
de setembro é de réis 329,96 por metro cubi-
co, servindo do base a media do cambio
desta inez, conforme certidão da Camara
Syndical dos Corretores, enviada pela socie-
dade a esta Repartição.

Inspector'. Geral da, Illumiciação. 3 de ou-
tubro de 1904.- O contador, Rodolpho Riegel„
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De segunda praça,cont aprazo de oito dias a aba-
tinwnto legal,para venda e arrentalacd-o dos
bens penhorados a D. Maria Rita da Costa
por D. Ambrosina Amalia franco de Mace-
do, na fdrma abaixo

O Dr. Pedra do Alcantara Nabuco de
Abreu, juiz da Camara Cominarei:ti do Tri-
bunal Civil e Criminal do Districto Federal:•

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão que
esto subscrevo processam-ao os autos de ex-
ecutivo hypothecario em que 4 exequente
D.Ambrosina, Amalia Franco de Macedo e ex-
ecutada D. Maria Rita da Costa, tendo-lhe o
exequente dirigido a petição do teor se-
guinte : Exm. Sr. Dr. Nabuco de Abreu.
Diz D. Ambrositia Amalia Franco de Ma-
cedo, nos autos do executivo hypothecario
que move contra D. Maria Rita da. Costa,que,
não tendo sido o prediopenhorado arrematado
na primeira praça, requer a V. Ex. ir o
mesmo a segunda praça, com o abatimento
de dez por cento sobre o preço da avaliação.
Nestes termos, pode deferimento. E. R. J.
Rio de Janeiro, 22 do setembro de 1901.-
O advogado, Octavio Franco de Azevedo Ma-
cedo.(Estava legalmente saltada.) Despacho:
Sim. Rio, 22 de setembro de 1904
de Abreu. Em virtude do que o porteiro Is
auditorios trará a publico prégão de venda e
arrematação em praça desto juizo, no dia 4
de outubro proximo, ás 11 3/4 horas da
manhã, depois da autlioncia do estylo, ás
portas do edificio á rua dos Invalides n. 108,
onde funcciona, o Tribunal, Civil o Criminal
os bons constantes da avaliação junta aos
autos, a saber predio do sobrado, á rua da
Passagem n. 67, desta cidade, com tres ja-
nonas do peitoril, uma porta e duas janellas
na loja, portadas de cantaria, com diversas
accommodações para farnilias, construido de
pedra, cal e tijolos, e respectivo terreno,
todo murado, medindo de frente 6 m,60 por
66 1%75 do fundos, o que fui avaliado em
18:000$, que . ficam reduzidos a 16:200$,
preço por quanto irá a segunda praça,devido
ao abatimento legal de 10 %. Quem o mesmo
predio e seu terreno quizer arrematar deverá.
comparecer no dia, hora o legar acima de-
clarados afim do sor realizada a praça. Para
constar, passaram-se este e outros que serão
publicados o attlxados na fOrma da lei. Dados
o passados nesta cidade do Rio de Janeiro aos
23 de setembro do 1004. E eu, Antonio Lopes
Domingues, escrivão, o subscrevi. — Pedro
de Alcantara Nabuco de Abreu.

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA. COMbIERCIAL

De convocaçdo de credores da massa fallida
de Melquent Abib para se reunirem na sala
das audiencias da Camara Commercial, no
dia 11 de outubro proxinto futuro, a 1 hora
da tarde, d rua dos Inaalidos n. 108, afim
de verificarem os seus creditos e opprovados
assistirem ci leitura do relatorio (10 syndico
provisorio, deliberarem sobre concordata si
for apresentada a respectiva proposta ou
formar contracto de unido, elegendo-se syn-
dicos definitivos e uma commissdo fiscal.)ios
termos do art. 66 da lei n. 859, de 16 de
agosto de 1902

O Dr. Enéas Gaivão, juiz da Camara, Com-
marcial do Tribunal Civil e Cr111110a,1
District° Federal, etc. :

Faço saber aos que o presente edital vi-
reei mu como por parto do syndico provi-

sono da fallencia, do Melquem Abib mo foi
dirigida a petição do teor seguinte: Petição—
Em. Sr. juiz Dr. Enéas Galvao—Matioel da
Silva Gomes, syndico provisorio da fallencia
de aIelquern Abib, requer a. V. Ex. se digne
mandar expedir . os competentes editaes do
convocação da reunião dos 'credores do sup-
plicado. Pede deferimento. E. R. J. Capital,
23 do setembro de 1904.-0 syndico, Manoel
da Silva Gomes. (astava soltada). Despacho :
Sim. Rio, 24 de becembro de 1904.—
—E. Gala°, Em virttm do que se passou
o presente edital, pelo qual aao convoca-
dos os credores da Iallencia de Melquem
Abib, para se reunirem no lugar, dia e nora
acima designados, afimn de verificarem os
seus craiitos e, appruvados, assistirem á lei-
tura, do relatam ao syndico provisorio, de-
liberarem sobre concordata, si for apresen-
tada a respectiva proposta, ou formar con-
tracto de união, elegendo-se synaicus defi-
nitivos o uma commissão fiscal, nos termos
do art. 60 da lei n. 859, de 16 de agosto de
1902, advertindo que os credores ausentes
poderão constituir procurador por telograan-
ma, cuja minuta audienticit ou legalizada,
d.:verá ser entregue ao espalitar, que na
transmissão mencionará esta, circuinstaucia,
sendo licito a um só individuo ser procura-
dor de um ou mais credores, COMbellt0 que
nao seja devedor á massa, entendendo-se o
mesmo habiiit..do a Domar parte um todas
as deliberações que na retalia° forem to-
madas, amido que para concordata será ou-
sdrvadu o disposto no urt. 54, letras ABGe
1) da citada loi il. 859, de 16 do agosto de
luo2. E, para consatr, passaram-se este o
mais duns de igual teor, que :ora° publicados
ti ai-lixados lia, forma da lei pelo porteiro dos
auditorias, que de assun o na ver cumprido
lavrará a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passado costa ci-
uade do Riu de Janeiro, aos :30 da setembro
de 1904. r; eu, João de Souza Pinto Junior,
escrivão, o sliOserovi.--1_5'ndus Galado.

PARTE COMMERCIAL

caruaru Isyuctical dos Corre-
tores de leiriticius Ib ublieos da
Capital I+ ederat

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
blETALLIC.A.
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185$000de itivü, por& 	
Ditas iddiu, idem de id9ti,	 187$,o0

914000Lutas luscrips;Jes ali 3 "1,,,
Ditas do caiado Lie MILLti.8 t.30Éctus

de 1:004, 5 o/., part 	
	

763$000

Ditas idem idem de 1:004, 5 0/0,
110111 	 	 770$000.

Ditas do Estado do Rio de Janeiro
de 100$, 4 0/„, port 	 ...	 58$500

Banco IIypothecario do Brazil,
c/50 % 	 	 16:000

Dito da Ropub/ica do Brazil 	 	 33$250'
Comp. Vmeío Forma, Sapucahy 	 	 22.$500
Dita Seguros Confiança, e/25 0/	 	 45$000
Dita Forro Carril do Jardim Bo-

tanico 	 	 200$006t
Dita Tecidos Bra,zit Industrial 	 	 211$000,
Dita Tecidos Progresso Industrial

do 13?azil 	 	 200$000
Debs. da Comp. Saneamento do

Rio de Janeiro 	 	 130$000

Secretaria da Camaga Syndieal, 3 do ou-
tubro de 1904. — José Claudio da Silva,
syndico.

Camara Syndieal

José Claudio da Silva, presidente da a-
mam, Syndica,1 dos Corretores de Fundos
Publicas:	 ,

Faz sabor que, por despacho do Sr. Mi •
nistro da Fazenda, de 14 do mez corrente, no
requerimento de D. Agnese, o qual pode na
qualidade do inventariante do finado Angelo
Fiorita, lhe sejam entregues as apolices da.
divida publica da União, por esto depositadas
no Thesauro Federal em garantia da fiança
do corretor do fundos publicos Isinaul do Or-
nellas Bittencourt, foi autorizada a Camara
Syndical a mandar apurar, na fórma das
disposições do regulamento annexo ao de-
creto n.2.475, de 13 do março do 1897, qual-
quer responsabilidade que peso sobro a allu-
dida fiança o a requisitar do Thesouro a eu

b	

-
tre o.a das mencionadas apolices, Caso Se
achem citas sem onus algum ; assim, pelo
presente são chamados quaesquer interessa-
dos em transacções, em que houvesse inter-
vindo o referido corretor, a virem liqui-
dal-as no prazo do seis mozes, conforme pre-
ceittla o art. 14 do citado decreto, incorron-
do nas disposições da lei os que no referido
prazo não fizerem valer os seus direitos.

E ou, Joaquim da Silva Gusmão Filho, se-
cretario da Camara„ o subscrevi.

Secretaria da Camara. Syndical da Capital
Federal, 23 de setembro de 1904. — Josê
Claudio da Silva.

Junta dos Corretores

COTAÇÕES DO DIA 1 os OUTUDIÇO OS 1904

Assacar do Maceió, mascavo, 240 reis o
kilo.

Dito de Pernanillueo,branco, 3 2 sorte, 110
róis o kilo.

Dito de Campos, 20 jacto, 320 r-is o
kilo.

Dito de Campos, mascavinho, 20 a 300
réis o kilo.

Dito do Campos, branco, cristal, 310 'a
350 réis o kilo.

Dito do itajahy, mascavo, 250 reis o
kilo,

Café, 9$700 a 12$400 por arroba.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 004, —
Judo Severino da Silva, presidente. —$4.
bastido S. da Rocha, secretario .

EDITAES

Tribunal Civil o Criminal
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SOCIEPADES ANONYMAS

Companhia Estrada do Forro
de Muzambinho

ACTA DA . ASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRIA
EM 19 DE SETEMBRO DE 1904

Presidencia do Sr. Conrado Jacob de Niemeyer
o

Aos dezenove dias do anez de setembro do
aflij o de mil novecentos e quatro, á meia horo
depois do meic•dia, presentes rá sala da
sessões da Companhia , Estrada de Ferro de
Muzambinho, em seu eseriptorio central á
rua Primeiro de Março n. 31. sobrado, deze-
nove senhores accionistas inscriptos no raspe-
ctivo livro de presença, por si o por procu-
ração representados, formando um total do
onze mil seiscentas e sessenta e urna acções,
e sendo esta a segunda convocação, declara o
Sr. Dr. presidente da companhia aberta a
sessão e convida para presidit-a o Sr.Conrado
Jacob de Niemeyer; o que é apprOvado.

Assumindo a presidencia dos trabalhos, o
•Sr. •Conrado do a iemeyer agradece a sua
acclarnação e convida para secretarios es Srs.
Antonio Pinto de Miranda Montenegro o An-
tonio Olyntho Barbosa Castro.

Deixa do ser lida a acta da sessão anterior,
por já ter sido approvada, naquella assem-
bléia e bem assim o relatorio a pedido de
dispensa da leitura por parte do accionista

•Sr. Hilario de Castro, em virtude da sua
publicidade o distribuição feitas em tempo.

A convite do Sr. presidente, procede o
Sr. cornmendador Mello Franco á leitura do
parecer do conselho fiscal sobre as contas o
actas da directoria e em sua conclusão

• aQtre sejam approvadas as contas e actos
administrativos tia directoria durante o
anuo social findo em 31 de dezembro do 1903»
—é sem discussão approvado, absten-se
de votar os membros da directoria e do

• conselho fiscal.
• Não havendo quem usasse da palavra sobre
•outro qualquer assumpto, suspende o Sr.
•presidente a sessão por um quarto de hora
afim de passar-se á 21' parte da ordem do
dia:—eleição do conselho fiscal o supplentes,
para cujo fim recebom-ao 12 codulas,que,apu-
radas, dão o seguinte resultado

Conselho

Votos
Commendador Joaquim do Mello

Franco 	
Dr. Caetano Pinto da Fonseca, Costa
Major José Antonio do Oliveira Bar-

rato 	
E outros menos votados.

Supplentes

Conrarlo Jacob Niemoyer 	
Major Henrique Sepulveda Everard
Antonio Olyntho Barbosa Castro 	

E ciuti.os monos votados.
Proclamados pelo Sr. presidente da mesa

os nomes dos Srs. membros do conselho e
supplentes eleitos e nada mais havendo a
tratar-se, manda o Sr. presidente organizar
a presente acta, que. depois de lida em sessão,
é approvada unanimemente, e será assi-
geada pelos membros da mesa o demais ac-
cionistas presentes.

Levantou-se a sessão á 1 1/2 horas da
tarde.

E eu, Antonio Pinto de Miranda Monte-
negro, 1 ,, socrat irio desta assernbléa, mandei
lavrar a presente acta, que assigno.--Cona
rado Jacob de Nienteyer, presidenta—Anton io

Pinto de Miranda Montenegro,1 0 secretario.—
Antonio Olyntho B. Castro, 20 secretario. —
Joaquim de Mello Franco .—Caetano Pinto da
Fonseca Costa.—Josd Antonio de Oliveira Bar-
reto.—Manoel Theodoro Xavier.—Hilario C.
Castro.-11/iran4a forrtrio & Comp., por pro-
curação,Iiiiario C. Castro.—Carlos Augusto de
Miranda Jortleto.—L. Mini° de Oliveira.—Leo-
poldo Casar de A. Duque Estrada.—Cesar
Duque Estrada (St Comp.—Banco da Republica
do Brasil, o director, L. Duque Estrada.

Companhia Fabril São
•1 ougado'

RELATORIO DA DIRECTORIA E PARECER DO
CONSELUO lascar. QUE TEEM DE SER APRE-
SENTADOS AOS SRS. ACCIONISTAS NA ASSEM-
BLEA GERAL ORUINARIÁ, CoNVOCADA PARA
5 DE OUTUBRO DE 1904

Srs. accionistas — Cumprindo o que deter-
mina o art. g4 dos no,sos estatutos, a dire-
ctoria vem vos apresentar o relatorio e
contas do arma social findo em 30 de junho
proximo passado, com o parecer do conse-
lho fiscal, balanços e mais annexos.

Nestes documentos encontrareis dados se-
guros para julgardes do estado da compa-
nhia, cujos resultados menos favoraveis, no
decurso do anno cujas contas sujeitamos
agora á vossa apreciação, foram devidos á
alta excessiva de preços da mataria prima,
não compensada pelos preços dos productos
fabricados, que, par causa da paralysação
de nogocios, não puderam ser elevados.

Nenhum outro lacto anormal temos de
consignar.

A fabrica funccionou sempre com regula
-ridade, achando-se ja iustaltadas e Cancelo-

nando algumas maclainas novas o concluida
parte das 'novas construcções destinadas ao
desenvolvimento fabril.

São as informações que julgamos indispen-
saveis vos prestar, • reservando-nos para
fazei-o minue1a,amente por °ocasião da
assenablaa gerai, ou sempre que as qui-
zerdes.

Terminamos apresentando ao conselho fis-
cai, cujo -mandato hoje termina, os nossos
agradecimentos pela valiosa coadjuvação que
nos Prestou.

Nitheroy, :10 do junho do 1904.-0 presi-
douto, Narciso Fernandes da Stiva Neves .—
0 secretario, Josd Antonio da Costa Rocha.
—O tliesoureiro, Joao Athayde.

Parecer

O conselho ftscal da Companhia Fabril São
Joaquim, tendo examinado as contas que lhe
foram apresentadas pela directoria, relati-
vas ao anuo social findo em 30 de junho pro-
ximo passado, e verificado a exactidão das
mesmas, a de parecer que sejam dias ap-
provadas.

O conselho fiscal, tendo ainda verificado o
desenvolvimento que tem tido a fabrica,
a,ugmentada de novas construcções e do
maior numero de machinas, graças aos es-
forças do digno presidente da companhia Sr.
conselheiro Narciso Fernandos da Silva Neves,
sempre incausavol no seu proposito de pro-
mover a prosperidade da nossa empraza, de
novo chama a vossa ;Atuação sobre a neces-
sidade do Sor recompensada a dedicação do
digno presidente da companhia.

O conselho fiscal, insistindo sobre este as-
sumptu, embora contrariando o digno presi-
doam da companhia, julga interpretar tara-
bem os desejos dos dignos accionistas desta
companhia:

Riu do Janeiro, 15 da setembro de 1904. —
Visconao de Vd(a.—Oliveira Azevedo Barros
SL Comp.-111mM .i/altos do 4cnc...:a Sot4o,

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1903

Activo

Bens moveis o immoveis,
saldo desta conta 	  1.200:000$000

Terrenos, machinismos e ac-
cessorios, idem 	 	 109:088$591

Semoventes, idem 	 	 ..	 2:753800
Moveis e utensilios, idem.... 	 3:400$10
Linha Ferrea da Companhia,

idem 	 	 743$330
Teares novos, idem 	 	 7:392$339
Teares de xadrez, idem 	 	 9:246066
Obras novas, idem 	 	 5l:860216
Concertos e renovações, idem 	 	 27:306$648.
Valorização do irnmovel, idem 	 13:915$000
Terreno da R. de Santa

Clara, idem 	 	 3:057$500
Tei'reno da R. 5. Diogo,

idem 	 	 7:072400
Caução especial, idem 	  226:000$000
Caução da direatoria, idem 	 	 30:000$000
Debentures em carteira, idem 	  300:000$000
Acções amortizadas, idem 	 	 300$000
Serviço do emprestimo ga-

rantido, idem 	 	 10:00000O
Deposito da fabrica, idem 	 	 14 : 735$500
Manufacturas, idem 	  295:086$090
Contas assignadas, idem 	 	 96:844$150
Dovedores, idem 	 	 87:56417O
Deposito judicial, idem 	 	 2:000$000
Avarias grossas, idem 	 	 849$520
Seguros, idem 	 	 3:1358250
Hampshire & Comp., idem 	 	 17$230
Lettras a receber, idem 	 	 2:200$420
A lmoxarifado, idem 	 	 116:390$345
Carnbiaes, idem 	 •	 7:580-42.50
Caixa, saldo em cofre 	 	 10:820$350

2.639:366$275

Passivo

Capital:
Saldo desta conta 	
Fundo de reserva, idem 	
Fundo de reserva especial,

idem 	
Lucros suspensos, idem 	

	

Emprostimo garantido, idem 	
Narciso F. da Silva Neves,

idem 	
Narciso F, da Silva Neves c/c,

idem 	
Ferias a pagar, idem 	
The 1Pazilian Coa!, idorn 	
Valores depositados, idem 	
Banco da Republica, idem 	

	

Pinto Leite & Sobrinho, idem 	
Sociedade B. H. ao commea-

dador Narciso Neves, idem.

2.639:366$275

Nictheroy, 31 do dezembro do 1903.-0
guarda-livros da companhia, A. J. 5. Mar-
ques.—Narciso Fernandes da Silva Neves,
presidente.

DENIONSTRIÇIO DA CONTA GERAL DE LUCROS E
PERUAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1903

Debito

Saldo da conta de impostos..
Saldo do diversas contas de

despeza 	
Saldo da conta de juros de

debentures 	 	 •	
Prejuizo em diversas contas

979
975

1.165

1.133
1.172
1.170

1.200:000$000
6:059$390

6:059$390
-499:140$325

500:000$000

226:000$000

134:515$480
22:171$940
11:31900
30:000A000

927$350
1:349$120

1:824$280

13:510$044

15:004$770

7:920$000
7:238$690



Lucro liquido verificado neste
semestre 	 66:957$557

110:631$061
-

Credito

Manufacturas :
Lucro verificado nos productos

manufacturados neste se-
mestre 	 	 99:276$676

Diversas contas
Lucro verificado em diversas

contas 	 	 11:354$385
----
110:631$061

Nitheroy, 31 de dezembro de 1903.-0
guarda-livros da companhia, A. J. 8, Mar-
ques.—Narciso Fernandes da Silva Neves,
presidente.
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Sociedade B, H. ao com-
mondador Narciso Neves,
idom 	 	 1:851$640

2.845:072$565

Nictheroy, 30 do junho do 1904.-0 guarda.
livros da companhia, A. .T. S. Marques.—
Narciso Fernandes da Silva Neves, pro3i-
dente.

DEMONSTRAÇÀO DA CONTA GERAI, DE LUCROS E
PERDAS EM 30 DE . JUNHO DE 1904

Debito
Saldo da conta do impostos...
Saldo do diversas contas de

despezas 	
Saldo da conta do juros do

debentures 	
Projuizo em diversas contas

Outubro — 1904 4431

Lucro liquido verificado neste
semestre  -	 44:604560

8$: 630$820

Credito

Manufacturas :
Lucro verificado nos productos

manufacturados neste so-
mostre 	  .	 70:501$070
Diversas contas: 	 •

Lucro verificado em diversas
. contas 	 	 18:124750

----------
88:630$820

Nitheroy, 30 de junho do I P01.-0 guarda-
livros da companhia. A. J. S. Marques.—
Narciso Fe-mondes da Silva Neves, presi-
dente.

16:033$070

16:C63$180

7:920$000
3:414$010

RELAÇÃO DOS ACCIONISTAS EM 30 DE JUNHO DE 1904

o

o
Bens moveis e immoveis:

Saldo desta conta 	
Terrenos, machinismos e ao-
' cessorios, idem 	

Semoventes, idem 	
Moveis o utensilios, idem 	
Linha ferroa da companhia,

idem 	
Caução especial, idem 	
Caução da directoria idem 	

	

Debentures em carteira,! dom 	
Acções amortizadas, idem 	
Serviço do emprestimo ga-

rantido, idem 	
Teares novos, idem 	
Teares de xadrez, idom 	
Obras novas, idem 	

	

Concertos o renovações,idem 	
Deposito da fabrica, idem 	
Contas assignadas,
Deposito judicial, idem 	
Seguros, idem 	
Pinto Leite & Sobrinhos,

idem 	
Lettras a receber,
Terreno da R. do Santa

Clara, idem 	
Valorização do immovel,

idem 	
Almoxarifado, idem 	
Terreno da R. S. Diogo,

idem 	
Manufacturas,
Devedores, idem 	
Victor Uslaender & Comp.,

idem 	

	

Debentures em caução, idem 	
Caixa:

Saldo em cofre 	

Passivo

Capital, saldo desta conta...
Fundo do reserva,' idem....
Fundo do reserva especial,

idem 	
Lucros suspensos, idem 	
Emprestimo garantido, idem
Narciso F. da Silva Neves,

idem 	
Férias a pagar, idem' 	
Narciso F. da Silva Neves,

c/c., idem 	
The Drazilian Coal, idem 	

	Valores depositados, idem 	

	

Banco da Republica, idem 	

	

Hampshire & Comp., idem 	

DE 1904

1.200:000$000

109:088$591
3:147$560
4:000$510

743$330
226:004000
30:000$000

100:000$000
300$000

•
10:000$000
7:394339
9:216$066

87:147$516
27:445$588
.12:112$110
107:380$350

2:000$000
6:270$800

261$700
2:000$000

3:057$500

13:915$000
105:852$905

7:072$400
424:962$000
109:223$970

3:979$200
200:000$000

31:464$130

2.845:072$565

1.200:000$100
6:059$390

6:059$390
543:740$885
500:000$000

226:000$000
23:701$780

159:371$000
13:431$000
30:000$000

123:931$080
10:926$400

ACCIONISTAS

Antonio Candido 'de Oliveira Tá-
TOS 	

Antonio José Alvos Coelho 	

	

Antonio da Costa Oliveira Nlaia 	
Antonio Joaquim Coelho da Sil-

veira 	 .. ,
Antonio Dias da Silva e Souza..
Aalindo • de Souza Gomes 	
Arthur Formados da Fonseca Sa-

brosa 	
Barão do Araujo Ferraz 	
Baronoza de Araujo Forraz 	

	

Carlos Augusto da Costa Cardoso 	
Cornelht Rodrigues Peixoto. 	
Constanthno Nunes'de Si. 	
ftilio Barbosa 	
E. P. Laca ze 	
Francisco Salgado Zonha 	
Hyppolito Dutra da Fonseca 	
Ihlefonso Carlos de Azevedo Du-

tra 	
José Belnairo do França Junior 	
José Silvino Pereira do Carva-

lho 	
José Antonio da Costa Rocha.
José Antonio de Almeida  -
Joaquim Borges Caldeira 	
Joaquim Caetano Pinto Junior 	
Joaquim Dutra, da Fonseca. 	
Joaquim Funandes da Silva Ne-

ves 	
Jeronynao J. L. de Oliveira 	
Manoel Mattos do Souza Souto 	
Maria Eugenia (condessa de Ara-

guaya) 	
Maria Helena Zenha (menor filha

de Francisco Salgado Zanha), .
Maria Isabel Cornelia do Castro.
Miguel José da Silva Braga 	
Miguel de Oliveira Salazar 	
Narciso Fernandes da Silva Ne-

ves 	
Rosa de Oliveira I.opos 	
Trajano Viriato de Medeiros 	
Visconde do Azevedo Ferreira 	
Visconde de Vallela 	
Acções amortizadas 	
Acções ao port .dor 	

1

2
3
4

5
6
7

8
9

10
II
12
13
14
15
16
17

18
19

20
21
22
23
24
25

26
27
28

29

30
31
32
33

34
35
36
37

BALANÇO EM 30 me JUNHO

Activo

1.015
125
250

40 1/2

' 50

505

650
250

1 1/2

5.514 --

CONVERTIDAS

50
12 1/2

113 1/2
125
571 1/2
250

409 1/2
500

25
250

150
100

100

• 16
2

15

1

1/2

25

1 1/2

1
20

2

25
2

19

235

POR CONVERTER

456 —

TOTAL

6.000 --

5
16
2

25
250

15

50
12 1/2

113 1/2
125
571 1/2
250

. 409 1/2
500

1/2

25
100

1 1/2
150
100

20
2

1.015
125
250

40 1/2

50
85
25

2

505
19

650
250

1 1/2
235

Nictheroy, 30 do junho de 1901.-0 guarda-livros da companhia, A.J. S. Merques.
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PATENTES DE INVENà3
N. 3.825 A —• Memorial descriptivo acom-

panhando um pedido de certidíto de, melho-
ramentos introduzidos por Ricardo 'foram
e Eduardo Sem prum, na sua invença pri-
vilegiada pela patente n. 3425.

Referem-se os presentes aporfeiçoamentos
ao processo descripto na Patente Brazileira

. 3.825. de 29 do abril do 1903.
Para obter uma sou dura industrial p per-

feita do alumiai°, deve-se proceder : prévia-
monte a unia operação preliminar, tendo por
objecto a phosphuração de prata„alurninio
e estanho e a sulfuração de zinco, metaes
adoptados pelos inventores para constituição
do sua solda.

Esta phosphuração e sulfuração l era pro-
porção definidas e invariaveis praticam-se
do seguinte Modo.

Em um forno de moutle, aquecem-se até
fusão, em uru cadinho de porcellana com
tampa e na ordem enumerada, atilas' gram.
mas do prata chirnica,mento para, 6 gram-
mas de alumiai° e dez grammas do estanho,
remexendo-se a massa pára se misturarem
mais ou menos intimamentu os ineta.es em
fusão.

Deixa-se então esfriar a massa, que se
submette depois a nova fueãO, -vagando-Sá
em seguida-o metal, isento de escorias, em
fórma de pequenas barras.

Esta primeira liga, obtida em quantidade
mais ou menos consideravel, phosphuea-se
como segue.

Submette-so a liga, á fusão em um cadi-
nho de poreellana. Achando-se a fusão comn-
piela, deixa-se esfriar a massa o projecta-se
nesta, antes de se solidificar, um pela,ço de
phosphoro vivo, equivalente a 10 % de seu
peso, fechando-se imrneliatamente depois
o cadinho. Assim phosphurada a liga de
prata, alumínio o estanho, constituo o que
chamamos o metal F. Procede-se então á
sulfuração do zinco do seguinte modo:

Numn cadinho de Draina e a fogo MI se
derroto uma quantila,de qualquer de zinco,
e quando o metal está em completa fusão,
projectam-se nello,a intervallos, fragmentos
de enxofre, agitando -se a massa do metal.
Conhece -se que a operação é terminada
quando, removidas as impurezas do metal
por escuinagem, pólo-se recolher na super-
fida do metal uru pá pardacento de sulfureto
de zinco, o ests, oxarninalo aos raios de
Itoentgen, apresenta phosphorescencia in-
tensa. Vasa-se então o zinco cru barra, mano
designamos polo nome do metal 3.

Faz-se depois uma liga composta d
Metal PS 85 partes
Metal S. 15 partes

Derretem-se juntamente os dous motaes,
vasando-se depois a massa era barras, a que
damos o nome do metal 108„

Eltectuallas rigorosamente, do modo de-
serie°, estas oporaçõee, obtem-se 'urna
solda perfeita para aluminio, que a acçao do
tempo mio pode destruir.	 . .

Damos agora a constituição definitiva da
solda:

Metal PS [00 partos
Alumiei° 100 »
Zinco	 800 »
Estanho 3.200 »

Submettern•se os maus á fusão na ordem
indicada e va,seeso depois a rnass m. em mol-
des.

Em resumo, reivindicamo's como pontos e
caracteres constitutivos dos melhorammaentos:

Os aperfeiçoamentos no processo do fa-
brico de urna liga metallica.quo faz o objecte
da patente n. 3.825, dando um novo pro-
duto industrial para soldadura de aluminio,
e constituída par una composto de base de

prata, alumiai°, zinco e estanho: substan-
cialmente como se descreveu acima;

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1001.—
Como procuradores, Jules Ge'raud, Lecrerc
& Conzp.

--
N. 4.144 211ein,orial descriptivo acompa-

nhando um pedito de privilegio, durante
15 annos, na Republica dos Estados Unidos
do Itrazil, para (c Processo para produzir
um meio gazozo tirado do ar ». Licença°
de Jayme ÁVathaniet Alsop, domiciliadá em
Owensboro, Estados Unidos da America

A invenção refere-se a. um methodo para
produzir Um melo gazozo com um arco ou
chamma electrica, podendo-se utilizar esse
meio para qualquer fira industrial, o tem
por objecto um novo modo para obter sem
interrupção e sucessivamente uma guria do
arcos, manter estes durante um periodo dado
e dissipal-os depois. 	 .

Outro objecto da invenção consiste em
meios novos para produzir um moio gazozo
formando-se, em presença do ar, um arco ou
uma serie de arcos, dissipando se successi
va,mente os arcos respectivos. .

Um tercei . o objecto da invenção 6 a pisa
ducção de um meio gasoso pala formação de
um arco, augmnentando-se, por um disposi-
tivo novo, o potencial da corrente que man-
tem o arco.

Não posso dar a fórmula chimica exacta
desse meio gazoso analyses c1iinicau, pi-
ram, demonstraram que o ar tratado do
modo que se desci-ovo adeante contém per-
oxido de azoto (NO 2 or N2 0,) e traços de ozone
(03 ) e só acha em estado de ioniz açã,o.

Propõe-se minha invenção á prolucção, de
modo econornico e comi-florejai o em quanti-
dades considere,veis, daquelle meio gazoso,
que descobri possuir proprieda,cles fuiportan-
tos que se descrevem adeaote.

O apparelho que imaginei para pôr minha
invenção atm pratiaa é , representado nos de-
senhos annexoa, em que a fig. . 1 é uma vista
em perspectiva do appaselho, e a fig. 2 uma
senti° transversal auginentada das duas se-
ries do apparelho gerador raiares :atado na
fig. 1, achando-se certas partes em ele-
vação.

1 é a sapata do urna armação que compre-
henle postes 2 o travessas 3, que suppor-
"tam de qualquer m mdc conveaiente, por
meio de bastes 4, um conducto 5 fechado
nas extremidades e cominunicando pelo
centro, com um, cano 6, indo a uma bomba
de ar 7, datada de iun cano de em linimento
8. Conarnunica caiu o cenducto 5 urna serie
do tubos abortos um ambas as extromilades
o que se estendom verticalmente do mesmo
conducto do cada lado do tut» 6. Na, dispo-
sição reprosentada, existem dona ((mulles
tubas, situa loa de cada lado do tubo G e in-
dicados respedtiva,mente por 9 o 10. Ata-
vesga a extremidade inferior do cada tubo
9, 10, esten.lendo-se para cirna, una electrodo
11-11 e 12-12, sendo estes electrodos suppor-
lados, de modo a se poderem ajustar, nas
peças 13 por meio das parafusos de pressão
14. A extremidade superior de cada tubo é
atraveisado, por um n electrodo movei 15-15 e
10-16, resp:setivainente, que se estendem
para baixo. 03 (310etroldg 15 - 15 stio suppor-
tados de modo a,utomna,tioarnente ajustavel
(fig.2), conto p isto a descrever.

17 são supportes. corredios nos guias 19,
em cujas extramialudes inferioses fixanase oa
electrodos 15-16 pelos pa,ra,fusos IS ; SOU ca-
beças fistarn . se de modo ajustavel, pelos pa-
rafusos de pressão 21, em placas 20, de ma-
taria não condutora.

22 é um caixilho, adaptado para ter um
movimento vertical orn corrediças 23 e sup-
portando um lados oppostos cylindros 24,
contendo ,oloo, em cada um dos qu tes traba-
lha um embolo 25, ligado á placa 20 por uma

haste 26. OS embolos 25 trazem cada um
orificios finos que permi Um que 'o °leo pass.o
ao lado superior dos ernbolos, para o fim que
co descreve adeante.

27-27 são puxa,vantes, ligando os caixilhos-
22 a um balancim 28, oseillando, em ca-
deiras 29 da armação, por meio de uma
haste 31 articulada em um braço central
30 do mesmo bala,ncim. A haste , 31 recebe
um movimento de vae e vem do qavalmser
mecanismo conveniente, corno ,unsa, mani-
velia ou excentrico. 	 ,,,, • „	 ,

O appà,relho applicado aos, tubos. 9-9 (ag.2)
é identico ao apparellá appgeado NOS tu.b.g
10-10, mostrando a fig.. 1 Ago . quando se
opera.° balancini Uma série de electrodos,
16 por exemplo, se abaixa emquanto se
ergam a . outra série 15.

Durante o movimento de descida do pu-
xavante 27. (fls. 2), os cylindros 24 se abai-
xam, permittindo assim • que os supporteS
17, sustentados pelas hastes do emboto . 26,
caiam pela força da gravidade, sendo 'este-
movimento dos supportes 17 auxiliado pelo
vacilo parcial que se forma na mesma ()oca-
sião nos cylindros - 24. Continua b Movi-
mento do descida até virem os electrodos
15 cru contacto com os electrodos 11.
Quando o puravaate , se ergues a pressão
do olemobre o lad.o inferior dos em:1)910 25,
onera - igualmente •pa,i, ergUer. os ,suMeas
tes 17 e 1:Qp1OVOr o electrdos ' 15 ..do,coat-
tacto . 0,411 os electrodOS : li.

C01310, na operação do meu apparelho..p0,2
duzo um arco ou chamina'satiando se sanaram.
os electrodos,segtie-so que estes •se consumem
o se eueurtaan, do modo qUe, sino fosse óima
pregado um dispositivP para: CoisipenSad eSt'a
encurtamento d as 'electrodoS, • deixaelam. em
bravo do vir em conta:e-to durante • o movi-,
monto de descida dá puxaVante 27, não Se.
formando portanto o arco. • 	•

Comprehende-se . facilmente que a con-
strucção acima deseripta, em , que os ele-
ctrodos 15 e 16 são stipPortaaíos • pelais ora-
bolos 25 sobre uni corno de oló •O contido nos
cylindros 24, ajusta automaticamente a (lesa
cida, desses electrOdoS e compensa,. sua coa: •
surnpção. Como cada -embolo • 25 traz um
paquera) orifício, á "medida Que os electrodos
150 16 se encurtain,P embolo •So aba isa,
no cylindro, pelo facto 'dá passar o oiço por
aquelle . orificio, no lado superior do embolo.
esta construcção não sóinente permitted
ajuste automatico dos oleatrodoa moveis,
como tamisem assegura um contacto elastico
dos eletrodos, evitando qualques . perigo de
ruptura dos mesniSs • geando Vem cm con-
tacto. Este ultimo ponto, adiais; é somente
do importando no caso de empregarem ele-
ctrodos de carvão ou outros relativamente
faneis. Na prattea,"eraprego • electrodos me-.
tallicas, nao havendo portanto rimo .de
ruptura. A corrente destinada a • produzir os
arcos entre os electrodos é foraecida por um
dynamo de potencial constante 32, pelo.moie
aos fios 33 e 34.Cada sono de tubos 9-0‘e
10-10, rospoctivannente; .6 'ligado em se rio.
A diqmsição dos tios que os p5oin em coo-
flexão COM O dyrearno ha de ser facilmente
comprehendida, pelo que a descreverei muito
brevemente.

Começando pelo fio 31, este fio passa ao
electrodo 12 de um dos tubos 10, e dePois ao
electrodo 11 do um - dos tubos 9.

-O electrodo fixo 12 do outro tubo 10 acha-
se eia connexão eleataica., por: árn fio 35; com
o electrodo movei 10' do primeiro tubo 10,.
O outro lio 33 partindo do dynanao, vau ter a'
uma bobina, 36, tendo self-inducção elevada, •9
liga-se depois aos electrodes Moveis 15-16 dos
tubos correspondentes 9-10. Uru fio 37 liga o
electrodo fixo .11 desce ultimo tubo '9 ao ele-
ctro le movei 15 do outrà tubo 9:

Assim estabelecido o circuito pela serio do
tubos representada no lado direito na fig. 1,
e suppondo-se que Os eléctrodos 16 :se acham
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em contacto com os electrodos 12, a corrents
do dynamo 32, atravessando o fio 34. voe ao
electrodo 12 em connexão com este fio, atra-
vossa depois o eteatroara 16 e seu supporto 17
o possa depois pelo fio 35, do onde vite
electredo 12 4o, outro tubo 10 e atravessa .o
electrodo 16 es o siippiarte 17 para ir'a,o fiô 23,
atravessando, finalmorite, a bobina .de ia-
duo& 16 o volta ao dynamo. Quaridà se rõ-
unernaos elentrodbs ;opostoa 15 e 11,- a, co '-
rente se põe em "dia° cirdulto por 'bstes'ele-
ctrodos e os atravessa em serie, como descre-
vi referindo-mo aos tubos 10.

O modo do funccionar do apparelho, no
que diz respeito ás partes já deseriptas, é o
seguinte : Suppondo-so as partes na posição
que representa a dg. 1. a corrente passa
pelos electrodos respectivos 11 e .15. Quando
se opera o bo.laticim 28 para erguer os elo-
etrodos 15, forma-se uni arco entre os ele-
ctrodos 15 o 11, gerando-se o meio gozoso
nos tubos 9. Esto meio gozoso remove-se dos
mesmos tubos polo bomba de ar 7, que o
conduz, pelo tubo de escapamento 8, ao ponto
em que se devo utilizar ou armazenar. Con-
tinuandó os olectrodos 15 sou movimento as-
censional, os electrodos 16 se abaixam de
modo correspondente, e o arco' entre as elo-
ctrodos 15 o ll'mantém se até virem'o.s ele-
ctrodus 16 em contacto com os eloétroaos 12;
neste momento, a corrente SJ pias em curto
circuito relativamente ao tubos 10, e extin-
gue-so o arco entro os eloctrodos 15 o 11.
Repete-se a mesma operação quando se er-
guem os electrodos 16, mantendo-se o arco
até os olectrodos 15 o 11 virem em contacto
ou se acharem na posição representada no
desenho, monionto em que a corrente se
põe de novo em curto circuito relativaanonto
aos tubos 9, e extinguem-se os arcos entro
os eloctrodos 16 o 12.

Posso empregar para esto fim uma cor-
rente do potencial muito baixo, pelo lacto
que, na operação do minha machina„ os ele-
ctrodos se põem em contacto prévio, sepa-
rando-se depois para a formação do arco,
não tendo a corrente prévia,mente do fran-
quear um espaço dado e superar a grande
resistencia opposto pelo ar á sua passagem.

Achei, entretanto, que, quando se emprega
unia corrente do potencial b ixu,. devo-ao
usar meios para alimentar o arco, ou, em
outras palavras, vencer a resistencia que so
augmetita á medida que os electrolos se
afastam mais um do outro. Consigo este re-
sultado pela introducção no circu,to do uma
bobina,tendo uma selainducção elevada, cuja
accão é a seguinte

Quando se rounom Os dons electoodos de
qualquer par nos tubos, do modo a pôr em
curto circuito o apparelho de electrisação, a
bobina 36 fica excitada até um grão de ma-
gnetismo muito alto; quan lo, porém, os ele-
ctrodos se afastam, acompanha los da arco
ou relampago que auginonta a resistoncia
do circuito, a força do magnetismo da bo-
bina diminue proporcionalmente. Esta mu-
dança ns força do magnetismo gera, como é
bom sabilo, unia extra-corrente do circuito
ou bobina, da mesma direcção que a corrente
originaria o de força proporcional á mudança
magnetica. A' medida que os electrodus se
afasttm para formar arcos, a resistoncia do
circuito augmenta e a força de magnotisa-
ção da bobina diminuo por conseguiria:.
baste modo potencial nos electrodos se eleva
até a quantidade necessaria para superar a
resistencia do ar ou gaz existente entre
elless á proporção que auginenta a distancia
entre os electrodos, até que os deus do par
opposto se reunam e ponham os arcos em
curto ciruito.

Como se vé o principio de operação da
bobina-de selaindueçao 30 é o de correntes
do indução no circuito. Perinitte-me este
dispositivo obter o potencial necessario para
Buporar , a aesistencia entre Os electrodos S3-

parados e assim manter o arco, empregando
um dynamo gerando correntes de potencial
relativamonte baixo.

A quantidade do meio gozoso prodrizido
em um tempo dado O proporcional ao nu-
mero odo Amperes d ..eloctricidade emprega-
dos, ao potencial • com que a corrente passa
pelo apparolho e á quantidade do • ar intro-
duzido nos tubos pela bomba.

lanas ponto caracteristico de minha inven-
ção' consisto no " facto que os eleetrodos se
põem ..em, contacto actual para formação do
arco. Dura este contacto um espaço de tem-
po sensivel, sendo este espaço suficiente
para quis a bobina 36 se sature completo-
mente de electricidade. Por cousoguinto,
quando os electrodos se separam para pro-
duzir o arco, o pot:Lu:Ui da corrente ou-
gmenta do modo acima descripto, e, além
disso, o arco .6 alimentado do corrente que o
impede de se attenuar de mola sensivel e
conserva-lhe uma densidade pratioa.mento
uniforme, que é a densidade maxima sus-
coptivel de se obter no momento. Por esto
motivo, emquonto na pratica os arcos pro-
duzidos até hoje excedem raramente um do-
cimotro do comprimento, com uma machi-
na operando nas condições da presente in-
venção, pode-se obter arcos de quatro de-
cirnetros. Vê-se, portanto, que, além de pro-
dual' . uti arco, mantenho este em sua in•
tensiltde maxima e sem onfroquocirnonto
sonsivel,' pondo o arco em curto circuito
nesta condição.

Os desenhos representam os tubos 9 e 10
como sendo dispostos em sori )8 do dons cada
um, é claco, porém, que posso emproar ein
cada sono qu talher numero do tabus, e até
um só. E' claro tambom que, no que diz res-
peito a coitos pontos de invenção, não é
necossario dispor os tubos em serio e ope-
rar os elee trodos alternativamente; posso,
por exemplo, usar um só tubo, operando
este s)anindo minha invenção. Prefiro, po-
rém, dispor os tubos em sondes de deus ou
mais o operal-os alternativamente pela ra-
zão de se obter. nestas condições, maior ra-
pidez na produção do moio gozoso desejado.

Na pratica, tenho empregado um dyna-
mo fornecendo cinco amperes cum quinhen-
tas voltas, o uma bobina do inducção tendo
uma resistencia, ohinica do cerca do cem
ohms e comprehendenio um nuoloo do ferro
em redor do qual se enrola um tio do cobro
n. '18. Com esta forma do apparelho, pro-
duzo um meio gozoso do caracter meneio
nado, com uma voltagem através (10 arco
variando de 150 a 99a volts, e a corrente no
circuito do arco variando entre 20 amperes
e 0,1 ampere. Estas limitações de voltagem
o de corrente não são OSSefleidOS ; achei. por
exemplo, que a farinha da trigo se podo
branquear o modificar. do mundo que Se des-
crave adoante, com um 1, voltagem no arco
variando entre os limites mudo considera-
voas, e creio até que se obteriam Os ITIOSILIOS

effoitos com as voltagens moia altas poso
veis.

As propriedades importantes possuirias
pelo meio gozoso produzido por este appa-
relho consistem em branquear o purificar
os ceraeo melhotando, além disso, sua rpm,
lidado. Assim, por exemplo, achei que a fa-
rinha de trigo, submettida á acção do ar
modificado, isto é, do ar que soffrou a acção
do arco' ou faisca, torna-se notavelmente
mais branco e apresouta UM% dir branca
do maiada que contrasta cosa a Nar de nata
amarella da farinha não tratas! . Achei
mais que, quando se amassam com agua
distillada pesos iguaos de farinha tratada e
do farinha não tratada, as duas mossas silo
de consisteucia muito differente; a ina,sa
obtida com a farinha tratada é de apparon-
cio m tis socca, e muito m Lis elastica que a
massa de farinha não tratada, soado esta ul-
tima massa «curta» e relativamente não

olastica. Quando se amassam quantidades
iguaes, em peso, das duas farinhas com
agua sufficien te para produzir uma massa
apropriada p • tra lahrieo de pão, verifica-se
que a farinha tratada podo unia quantidade
.de agua de a as.7 0./s mais consideravol. Fi-
nalmente, achei que a farinha trata ia e a
farinha hã,os tratadaaprovaniântes da Mesma
barrica, uma vOz amásáadas' o 'cozidas; pro-
duzem pães gim,' quando partidos;ollerecom
a mesma differença do côr que' as farinhas
tratada e não tratada, sendo muito mait4
branco o pão fabricado com a farinha tra-
tada.

Finaltnonte, reclamo os beneficies da Con-
venção Internacional promulgada pelos de-
cretos ris. 9.233 de 28 de junho de 188-1 e 984
de 9 do janeiro do 1903. visto ter sido depo-
sitado o mamo podido do privilogio
repartição oficial dos Estados Unidos da
America., em 2a de maio de 1903.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

, 1 0 , o methodo que consisto em produzir
gazes Por meio do ar, pondo do modo con-
tinuo em contacto e separando, em presença
de ar, de modo a formaram arcos, deus ele-
ctrodos em connexão com uma fonte do ele-
ctricidade, e romovendo da roaião dos amis
o meio gazoso assim gerado;

20 , o medial° „ para produzir um melosa.
zoso cola ar, que consiste om pôr de modo
continuo eu contacto o separar, eia presença
do, ar, de modo a formarem arcos, dous ele-
etéodos em counexão com uma fonte do ele-
ctricidade o pôr depois os mesmos arcos em
curto circuito

30 , .um metliodo para produzir um meio
,oatoso com ar, que consisto em pôr alterna-
tivamente em contacto o separar, em pre-
sença de araluas series do electrodos em con-
nexão com uma fonte de eloctricidaale, e pôr
em .curto circuito o arco formado em cada
serie pelo contacto doa electrodua da outra
serio

40 , o methodo para produzir um meio ga-
ZOSO com ar, que consisto em pôr om conta-
cto, em presença de ar, deus olectra103
connoxão com uma fonte do electrieldado
separai. esses electredos do modo a forma-
'rem um arco e aumentar automaticamente
o potencial do corrente por esta separação

5. , o mothodo para produzir um meio ga-
Z040 Com ar, que consisto em pôr on conta-
cto, em presença de ar.' deus electrodos em
connexão com uma fonte do eloctrici lado
separar estes doei rodes de modo a forma-
ram oro arco o augmentar o potencial da
corrente simultanea com a separação doe
electrodus

60 , o medida para produzir um moio go-
zoso com ar, que consiste ora pôr em conta-
cto e Soporar alternativamente. em Presença
de ar; duas sonos do eloctrodos em oonnexão
com uma fonto do electricidade ; produzir
assim uma serio do arcos e remover da re-
gião dos arcos o moio gozoso gerado

70 , o inethodo para produzir ruiu meio ga-
a-MO corn ar. que cousis6e em por em conta-
cto e separar alternativamente, em presença
do ar, duas serás do eloctrodos ou connexão
com uma fonte do electricidade ; produzir
assim uma s Tifo de arcos e pôr estes arcos
em curto circuito e intoovallos pro-determi-
nados ;

80 , o , methodo para produzir uni moio
gozoso com ar, que consisto em gerar em uni
volume da ar um arca olectrico, o pôr mil
curto circuito e rostabole.ier do moto con-
tinuo este arco

9 , , «molhado pira produzir um =ao
gozoso coai ar, que consisto em p .oduzir om
um volume do ar uni arco oleetrico, pondo
se em contacto e soparanao-se dou electro-
dos em connexão comi uma lauto de electri-
dado ; dissipar o restabelecer do modo con-
tinuo ess3 ar, e augmentar automaticamente
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o potencial da corrente, em coincidencia com
a formação do arco ;

10, um methodo para produzir um ,meio
gazoso com ar, que consiste em pôr em con-
tacto e separar de modo continuo em pre-
sença de ar,. de modo a' formarem arcos de
uma intensidade dada, dons electrodos em
connexão com uma fonte do electricidade, e
pôr em curto circuito cada arco emquanto se
acha em sua intensidade rnaxima ;

11, o mothodo para produzir um meio
gazoso com ar, que consisto em pôr em con-
tacto e separar de modo continuo em pre-
sença de ar, do modo a forinarom arcos,dous
electrodos em connoxão com urna fonte do
electricidade ; manter a densidade de cada
arco sem enfraquecimento sonsivel, e depois
pôr este arco em curto circuito

12, o methodo para produzir um meio
gazoso com ar, que consiste em pôr de, modo
continuo em contacto fixo o depois separar
em presença de ar, cie modo a formarem ar-,
cos, dous electrodos em connexão com uma
fonte de electricidade; augmontar °poten-
cial da corrente pela separação dos' electró-
dos, 'e pôr em curto circuito cada arco, an-
tes de diminuir sensivelmente a. densidade
deste;

13, o methodo para produzir um meio ga-
zoso com ar, que consiste em estabelecer em
presença de ar um arco elecia •ico; manter
este arco em uma intensidade dada, pondo-o
depois em curto circuito antes do diminuir
de modo apreciavel sua densidade, o remo-
ver da região do arco o ar modificado por
esto;	 •

14,o methollo para produzir um meio ga-
Zoso com ar, que consiste em pôr em con-
tacto deus electrodos em connexão com uma
fonte de electricidade; separar estes electro-
dos em presença do ar, do modo a se formar
uru arco; pôr em circuito o arco emquanto
/30 acha em sua 'intensidade maxima„ e re-
mover da região do arco o ar modificado
por este.

Rio de Janeiro, 28 do maio de .1904. —
Como procuradores, Jules Geraud, Leclerc
& Comp.

Sociedade A.nonyma Gazeta
de Noticias

Convido os Srs. accionistas a reunirem-se
em assemblaa geral ordin via no dia 31 do
corrente, para prestação do contas da Dire-
ctoria e eleição de um director.

A' disposição dos interessados estão no es-
eriptorio da companhia os livros e documen-
tos exigidos por lei.

Rio do Janeiro, 1 de outubro de 1904.—
Henrique Chaves, presidente.

A,.. Calten Comp.
Casa de penhoras

RUA BARBOSA DE 'ALVARENGA, 4

(Antiga Leopoldina)
(5I1ccessores)

Veuvo Louis Loib & Comp.
Veuvo Louis Leib & Cump., successores,

participam aos seus amigos, freguezes o ao
publico em geral, que, tendo concluido a li-
quidação da antiga firma Louis Leib, coe.
tinuam cm o mesmo ramo de negocio sob
a firma supra de Veuve Louis Leib &Comp.,
com emprestimo de dinheiro sob penhores
ao prazo de 12 mezes. e a juros muito re-
duzidos para quantias avultadas.

Este estabelecimento tom casa forte o foi
fundado em 1876, neste mesmo prodio
rua Barbosa Alvaren ga n. 4, antiga ',cepo"-
dina, em fronte ao InStituto do Musica. (s

Companhia Nacional do Oleos

ASSEMBLÉA. GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convido os Srs. accionistas a se reunirem
em assembléa geral extraordinaria, terça-
feira. 4 de outubro, ao meio-dia, no escri-
ptorio da Companhia, á rua da Alfandega
n. 30, para autorizar a directoria aos fins do
art. 10 § 111 dos estatutos.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1904.-
O presidente, Manoel Joaquim Valladtio. (.

Imprensa Nacional
Acham-se á, venda na Thesouraria desta

repartição:
CONSTITUIÇÃO MORAL E DEVERES DO

CIDADÃO, por José da Silva Lis-
boa (visconde de CayrO), 1824 ;
4 volumes (raros) 	 	 8$000

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DAS AL
PANDEGAS E MESAS DE RENDAS 	 	 6$000

CONSTITUIÇÃO E LEIS ORGANICAS DA
REPUBLICA 	 	 .5$000

CARTA GEOGRAPHICA DO BRAZIL,
pelo coronel Conrado Jacob de
Niemeyer 	 	 12$000

CARTA GEOGRAPHICA DE GOYAZ,
pelo brigadeiro Raymundo José
da Cunha Mattos 	 	 4$000

CARTA GEOGRAPHICA DE MATTO
GROSSO, por Francisco Antonio
Pimenta Buem) 	 	 12$000

CARTA GEOGRAPIIICA DA REPU-
BLICA, pelo Dr. Crockatt de Si	 	 10$000

CARTA GERAL DA ANTIGA PH2OVIN-
Cl A no Madurai -aio, pelo bacharel
Franklin Antonio da Costa Fer-
reira, tenente-coronel do corpo
de estado-maior de l a classe e
outros 	 	 3$000

CARTA DA BACIA DO S. FRANCISCO,
organizada pela commissão hy
draulica do engenheiro chefe
W. Milnor Roberts 	 	 2$000

Carta chorographica
daprovinciadeSanta
Catharina, por José Joa-
quim Machado de Oliveira, 1S42	 4$000

Carta geo-hydrogra-
phica da ilha e Ca-
nal de Santa entha-
Irina. 1830 	 	 8$000

Cartas josuiticas do pa-
dre Manool da Nobrega (1549 a
1560), do Valia Cabral 	 	 2$000

DICCIONARIO GEOGRAPHICO DAS MI-
NAS DO BRAZIL, pelo Dr. Fran-
cisco Ignacio Ferreira 	 	 6$000

Instrucçõos para o serviço de pro
phylaxia especifica da febre
anaarella 	 	 1$000

LEIS USUAES da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lente
cathedratico da Escola Naval
e da Faculdade Livre de Scien-
cias Juridicas Sociaes do Rio de
Janeiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do District° Federal, 1 gros-
so volume de 992 pags 	 	 10$000

Lei e regulamento da reforma
hypothecaria 	 	 3$000

MANUAL DO EMPREGADO DE FAZEN-
DA, por Augusto Frederico Co-
lin, officio,' maior, aposentado.
da Secretaria do Estado do Mi-.
nisterio da Fazenda (obra indis-

pensavel a todos os funcciona-
rios publicos e advogados), 25
gra, vols. em 8°, comprehen-
deado os annos de 1865 a 1889.. 100$000

Um volume em separado 	 	 5$000
NOTICIA HISTORICÁ dos serviços,

'instituições e estabelecimentos
do Ministerio da Justiça o Nego-
cios Interiores 	 	 6$000

ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA, compre-
hendendo os decretos n. 2.464, do
7de fevereiro de 1897 e n.2.579,
de 16 de agosto de 1897 	 	 2$000

ORDENANÇA DOS TOQUES DE CORNETA
E CLARIM, pelo coronel Moreira
Cesar 	 	 2$000

PARECERDO SENADOR RUY BARBOSA
sobre o Codigo Civil Brazileiro,
1 gr. vol 	 	 6$000

PRIMEIRAS LIÇõES DE COUSAS, de
N. A. Calkins (da 40& edição
americana), versão e adaptação
pelo Dr. Ruy Barbosa, um
grande volume em 8. 	 	 4$09.0

RÉPLICA DO SENADOR RUY BAR-
BOSA, sobre as defesas da Re-
dacção do projecto do Codigo
Civil da Camara dos Depu-
tados 	 	 7$000

Regulamento Processual da Jus-
tiça Sanitaria, decreto n. 5.224,
de 30 do maio de 1904 	 	 $500

Regulamento Sanitario, decreto
o. 1.151, de 5 de janeiro de
1904 	 	 1$500

Regulamento das Companhias de
Seguros, decreto n. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 	 	 $500

Regulamento das Loterias, decreto
n. 5.107,de 9 de janeiro de 1904.

Regulamento da Junta Commer-
cial, decreto n. 5.122, de 26 de
janeiro do 1904 	 	 1$000

Regulamento do Sello ( de 1900)
decreto n. 3.564, de 22 de ja-
neiro de 1900 	

Regulamento para Arrecadação do
Consumo, decreto n. 3.622, de 26
de março do 1900 	

Regulamento para Fiscalização do
Consumo, decreto n. 3.569, de
22 de março de 1900 	

Regulamento de Industrias e Pro-
fissões (novo), decreto n. 5.142,
de 27 do fevereiro de 1904 	

Regulamento para o Consumo de
Agua, decreto n. 5.141, de 27 de
fevereiro de 1904 	

Lei e regulamento sobre desapro-
priaçoes por necessidade ou
utilidade publica da União e do
District° Federal, decretos ns.
1.021, de 26 de agosto de 1903, e
4.956, de 9 setembro de 1903 	 	 $500

Regulamento das Capitanias dos
Portos, decreto n, 3.929, de 20
de fevereiro de 1901 	 1$000

Regulamento de Marcas de Fabri-
ca, decreto n. 3.346, de 14 de
outubro de 1887 	

REPERTORIO JURIDICO MINEIRO,
consolidação alphabetica e ohro-
nologica do todas as disposições
sobre minas, comprehendendo a
legislação- antiga e moderna de
Portugal e do Brazil, pelo Da 	
Francisco Ignacio Ferreira, 1
grande volume em 8 0 	 	 4$0(10
As vendas superiores a 100$ tomai o abatis'

mento de 15 % •
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